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0.3.2.002-247/2018                                                    São Paulo, 15 de Março de 2019. 
 
 
 
À 
CODEVASF – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
 
 
Ref.: EDITAL Nº 15/2018 
 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Prezados Senhores, 
 
O CONSÓRCIO CONCREMAT – MAGNA - VECTOR, formado pelas empresas 
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A, estabelecida na Rua Euclides da 
Cunha nº 106 – São Cristovão, no Município do Rio de Janeiro, RJ,  
CNPJ nº 33.146.648/0001-20, MAGNA ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Dom 
Pedro II nº 331, Bairro Higienópolis, Porto Alegre, RS, CNPJ nº 33.980.905/0001-24 e 
VECTOR SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Izolina Geminiani 
Rosa nº 2.138, Bairro Jardim Amélia, Americana, SP, CNPJ nº 65.688.111/0001-88, 
apresenta sua proposta para Apoio às Atividades da Gestão do Projeto de Integração do 
Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional – PISF, objeto da 
licitação em referência. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
CONSÓRCIO CONCREMAT – MAGNA - VECTOR 
Márcio Tagliari 
Representante Legal do Consórcio e Diretor da Empresa Líder 
RG nº 6029670 – SSP/SP 
CPF nº 872.904.568-15 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.980.905/0001-24
Razão Social: MAGNA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MAGNA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/05/2019
FGTS 05/04/2019
Trabalhista Validade: 08/09/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/05/2019
Receita Municipal Validade: 12/04/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/03/2019 10:12 de
CPF: 008.644.550-20      Nome: EDGAR HERNANDES CANDIA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

18

http://www.tst.jus.br/certidao
anap
Candia



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 33.980.905/0001-24
Razão Social: MAGNA ENGENHARIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:
RUA DOM PEDRO II, 331 - HIGIENOPOLIS - Porto Alegre / Rio Grande do Sul

Emitido em: 13/03/2019 10:15 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Certificado!de!Registro!Cadastral!-!CRC
(Emissão!conforme!art.!17!da!Instrução!Normativa!!nº!03,!de!26!abril!de!2018)

CNPJ: 65.688.111/0001-88

Razão!Social: VECTOR!SISTEMAS!DE!AUTOMACAO!LTDA

Atividade!Econômica!Principal:

7112-0/00!-!SERVIÇOS!DE!ENGENHARIA

Endereço:

RUA!IZOLINA!GEMINIANI!ROSA,!2138!-!JARDIM!AMELIA!-!Americana!/!São!Paulo

Emitido!em:!15/03/2019!09:25 de 11

A!veracidade!das!informações!poderá!ser!verificada!no!endereço!www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este!certificado!não!substitui!os!documentos!enumerados!nos!artigos!28!a!31!da!Lei!nº!!8.666,!de!1993.

Observações:
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Id: 2024083

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF nº 33.146.648/0001-20 - NIRE 33.300.066.314

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
23 DE FEVEREIRO DE 2017: 1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia
realizada em 23 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas, na sede da
Concremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Euclides
da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP 20940-060. 2. MESA: A reunião
foi presidida pelo Sr. Mauro Ribeiro Viegas Filho, que convidou o Sr.
Lin Li para atuar como secretário da reunião. 3. CONVOCAÇÃO E PRE-
SENÇA: A convocação foi dispensada, nos termos do artigo 124, pa-
rágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a
presença da totalidade dos acionistas da Companhia detentores de
ações correspondentes à totalidade do capital social da Companhia,
conforme indicado no livro de presença de acionistas. 4. ORDEM DO

DIA: Deliberar sobre: (i) conhecimento acerca da renúncia de atuais
membros do conselho de administração da Companhia; (ii) eleição de
novos membros do conselho de administração e reeleição de alguns
dos atuais membros do conselho de administração da Companhia; (iii)
alteração do artigo 10º do estatuto social da Companhia, referente ao
conselho de administração, para refletir as disposições do novo acor-
do de acionistas da Companhia celebrado em 27 de janeiro de 2017
e demais ajustes que os acionistas consideram adequados à gover-
nança da Companhia; (iv) consolidação do estatuto social da Compa-
nhia; e (v) autorização para os administradores da Companhia prati-
carem todos os atos necessários e/ou apropriados para a fiel execu-

ção das deliberações propostas na ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: A
totalidade dos acionistas da Companhia apreciou as matérias constan-
tes da ordem do dia e deliberou, por unanimidade e sem quaisquer
restrições, o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento da renúncia dos
seguintes membros do conselho de administração da Companhia: (i)
Sr. MARCELO SILVA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da carteira de identidade nº 1.881.541, expedida pelo IFP/RJ, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”)
sob o nº 052.284.687-49, residente e domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua
Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP 20940-060, do cargo
de conselheiro do conselho de administração, para o qual foi eleito na
assembleia geral da Companhia realizada em 17 de abril de 2014; (ii)
Sr. ARIOVALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, porta-
dor da carteira de identidade nº 42.276-D, expedida pelo CREA/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 855.986.748-15, residente e domiciliado
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, nº 13.771, bloco I, 2o andar, Chá-
cara Itaim, CEP 04533-085, do cargo de conselheiro do conselho de
administração, para o qual foi eleito na assembleia geral da Compa-
nhia realizada em 30 de dezembro de 2015; e (iii) Sr. ALAIN YVES

FRANÇOIS DAVID, naturalizado brasileiro, casado, engenheiro civil, por-
tador da carteira de identidade nº M-172.586, expedida pelo SSP/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o nº 236.565.818-00, residente e domiciliado
na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço
comercial Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP
20940-060, do cargo de conselheiro do conselho de administração,

para o qual foi eleito na assembleia geral da Companhia realizada em
17 de abril de 2014, de acordo com as cartas de renúncia assinadas
por cada indivíduo e devidamente arquivadas na sede da Companhia.
5.1.1. A Companhia e seus acionistas outorgaram aos Srs. MARCELO

SILVA NETO, ARIOVALDO DOS SANTOS e ALAIN YVES FRANÇOIS DAVID a
mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais
reclamarem ou receberem, judicialmente ou em outra esfera, no pre-
sente ou no futuro, sob qualquer título ou pretexto, em relação a
quaisquer atos relacionados ao exercício de seus cargos de conse-
lheiros da Companhia que tenham sido praticados em conformidade
com a legislação em vigor e com o estatuto social da Companhia, ex-
ceto por atos praticados com dolo ou fraude. 5.2. Eleger os seguintes
novos membros para o conselho de administração da Companhia: (i)
Sr. YUNBO CHANG, chinês, casado, administrador, portador do passa-
porte nº PE 0617212, expedido pela República Popular da China, re-
sidente e domiciliado na China, cidade de Beijing, distrito de Xicheng,
na rua Dengshengmenwai, nº 85, para o cargo de presidente do con-
selho de administração; (ii) Sr. LIN LI, chinês, casado, administrador,
portador da carteira de identidade RNE nº V417081-R, expedida por
CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.057.887-11, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,
com endereço comercial em Alameda Santos, nº 1.293, 6º andar, cj.
63, CEP 01419-904, para o cargo de membro efetivo do conselho de
administração; (iii) Sr. EDUARDO CENTOLA, brasileiro, casado, adminis-
trador, portador da carteira de identidade nº 9.979.162-6, expedida pe-
la SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 151.840.668-88, residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua
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Maestro Elias Lobo, nº 273, Jardim Paulistano, CEP 01433-000, para
o cargo de membro efetivo do conselho de administração; e reeleger
os seguintes membros do conselho de administração: (iv) Sr. MAURO

RIBEIRO VIEGAS FILHO, brasileiro, casado, economista, portador da cé-
dula de identidade nº 2.173.779, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o nº 216.603.017-34, residente e domiciliado na cidade
do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Prefeito
Mendes de Moraes, nº 1.200, apartamento 802, São Conrado, CEP
22610-095, para o cargo de vice-presidente do conselho de adminis-
tração; (v) Sr. JOSÉ FRANCISCO GOUVEA VIEIRA, brasileiro, casado, ad-
vogado, portador da carteira de identidade nº 21.284, emitida pela
OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.531.107-68, residente e do-
miciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com
endereço comercial na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, CEP
20940-903, para o cargo de membro efetivo do conselho de adminis-
tração, todos com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a re-
eleição; e (vi) Sr. MAURO RIBEIRO VIEGAS, brasileiro, viúvo, arquiteto,
portador da carteira de identidade nº 4.206-D, expedida pelo
CREA/RJ, inscrito no Cartão de Identificação do Contribuinte (CIC)
sob o nº 003.056.857-91, residente e domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua
Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP 20940-060, do cargo
de presidente de honra do conselho de administração, sem direito a
voto nas deliberações do conselho, com mandato válido até 31 de de-
zembro de 2017, sendo certo que os Srs. YUNBO CHANG, LIN LI,
EDUARDO CENTOLA, MAURO RIBEIRO VIEGAS FILHO, JOSÉ FRANCISCO GOU-
VEA VIEIRA e MAURO RIBEIRO VIEGAS, que passam a formar o conselho
de administração da Companhia, tomaram posse em seus respectivos
cargos na presente data mediante a assinatura dos respectivos ter-
mos de posse lavrados no livro de atas de reunião do conselho de
administração da Companhia. 5.2.1. Os membros do conselho de ad-
ministração da Companhia eleitos por meio deste ato declararam, pa-
ra os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da Companhia, por qualquer lei especial, e
que não foram condenados por qualquer crime, e não estão sob os
efeitos de qualquer condenação, que possa impedi-los, ainda que
temporariamente, ao acesso a cargo público, nem foram condenados
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou
qualquer crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as re-
lações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e que atendem
aos requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo artigo 147, pa-
rágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, bem como que
não ocupam qualquer cargo em outra sociedade que possa ser con-
siderada concorrente da Companhia e que não possuem conflito de
interesses com a Companhia. Ainda, estão cientes de que a sua com-
petência como membros do conselho de administração da Companhia
estará limitada em todo e qualquer aspecto ao que dispuser o esta-
tuto social da Companhia e as políticas e diretrizes aprovadas pela
assembleia geral da Companhia, incluindo, sem limitação, às dispo-
sições sobre a competência do conselho de administração da Com-
panhia. 5.3. Aprovar as seguintes alterações na estrutura do conselho
de administração da Companhia: (i) composição do conselho de ad-
ministração da Companhia; (ii) prazo do mandato e designação dos
membros do conselho de administração da Companhia; (iii) periodici-
dade das reuniões obrigatórias do conselho de administração da Com-
panhia; e (iv) inclusão do direito de veto do presidente do conselho
de administração da Companhia. 5.3.1. Em virtude desta deliberação,
os acionistas decidem aprovar a alteração do artigo 10º do estatuto
social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com
a seguinte nova redação: “Artigo 10º - A Sociedade será administra-
da por um conselho de administração e por uma diretoria, cujos mem-
bros servirão sem prestação de caução, além de um conselho fiscal
de funções não permanentes. Parágrafo 1º - Para prestação de ser-
viços de engenharia e arquitetura, a Sociedade terá obrigatoriamente
um departamento técnico de engenharia e arquitetura, cuja responsa-
bilidade caberá à profissional diplomado em grau superior, habilitado
na forma do Decreto-Lei nº 23.569, de 11 de dezembro de 1983, e da
Lei nº 5.194, de 14 de dezembro de 1966. Parágrafo 2º - A parte
técnica dos referidos serviços de engenharia e arquitetura da Socie-
dade ficará a cargo dos responsáveis técnicos devidamente legaliza-
dos nos conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
e que assumirão a direção, execução e fiscalização de todos os ser-
viços contratados, com plena e total autonomia. Parágrafo 3º - O
conselho de administração será constituído por até 5 (cinco) membros
efetivos eleitos pela assembleia geral para um mandato de 1 (um)
ano, podendo ser reeleitos, designados presidente, vice-presidente e
conselheiros, observado que poderá ser indicado 1 (um) membro ho-
norário sem direito a voto nas deliberações do conselho, eleito pela
assembleia geral que determinará o prazo do seu mandato, podendo
ser reeleito, a ser designado presidente de honra. Parágrafo 4º - Os
membros receberão a remuneração que for determinada pela assem-
bleia geral. Parágrafo 5º - O conselho de administração reunir-se-á,
ordinariamente, 4 (quatro vezes) ao ano e, extraordinariamente quan-
do convocado por seu presidente, por iniciativa própria ou mediante
solicitação dos membros do conselho, dando motivos para tal. Pará-
grafo 6° - As reuniões ordinárias serão realizadas em datas a serem
fixadas pelo presidente do conselho. Parágrafo 7º - Os membros do
conselho designarão entre si, um membro que lavrará as atas do con-
selho no livro competente, devendo tais atas serem assinadas por to-
dos os presentes. Parágrafo 8º - O aviso para as reuniões deverá ser
dado por escrito pelo menos 5 (cinco) dias antes da data de tal reu-
nião, a menos que todos os membros renunciem, por escrito, a esse
aviso prévio. Parágrafo 9º - A fim de que o conselho de administra-
ção possa se reunir de maneira válida, será necessária a presença da
maioria dos seus membros efetivos eleitos. O conselho deliberará por
maioria de votos, cabendo ao presidente do conselho voto de desem-
pate e veto sobre aprovação de qualquer das matérias previstas no
Parágrafo 10o deste Artigo 10o do Estatuto Social, e sendo certo de
que o presidente de honra não possui direito a voto nas reuniões do
conselho de administração. Parágrafo 10º - Compete ao conselho de
administração: a) Fixar as diretrizes básicas das atividades sociais,
acompanhando a execução dos negócios da Sociedade; b) Aprovar o
plano anual de investimentos e de imobilização financeira da Socie-
dade; c) Aprovar o orçamento anual da Sociedade e acompanhar sua
execução; d) Eleger e destituir os diretores da Sociedade, fixando-lhes
atribuições específicas, em obediência ao estatuto; e) Autorizar a So-
ciedade a alienar bens do ativo da Sociedade ou sobre eles constituir
ônus, quando o valor dos bens exceder de 10% (dez por cento) do
capital social; f) Autorizar a Sociedade a prestar cauções, avais, fian-
ças e a renunciar direitos, cujos valores excedam a 10% (dez por
cento) do capital social; g) Manifestar-se sobre o relatório da admi-
nistração e as contas da diretoria; h) Indicar e destituir os auditores
independentes; i) Manifestar-se sobre outros assuntos da Sociedade,
expedindo sobre os mesmos instruções específicas; j) Convocar a as-
sembleia geral; k) Fazer chamadas de capital; e l) Propor mediante
convocação da assembleia geral extraordinária para esse fim especí-
fico, a distribuição antecipada de dividendos.” 5.4. Aprovar a conso-
lidação do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar de
acordo com a redação do Anexo I desta ata. 5.5. Autorizar a admi-
nistração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as pro-
vidências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os docu-
mentos necessários à realização, formalização e efetivação das de-
liberações tomadas neste ato. 6. ENCERRAMENTO: Foi autorizada a la-
vratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130,
parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo
a tratar e, como nenhum outro ponto foi levantado, a assembleia foi
suspensa durante o período necessário para a presente ata ser la-
vrada, a qual, após lida e achada conforme, foi por todos os presen-
tes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Mauro Ribeiro Viegas
Filho; Secretário: Sr. Lin Li. Acionistas: (a) China Communications
Construction Company (Brazil) Participações Ltda.; (b) Mauro Ribeiro
Viegas Filho; (c) João Carlos de Noronha Viegas; (d) Mauro Ribeiro
Viegas Neto; (e) Eduardo Salgado Viegas; (f) Alexandre Roberto Sal-
se Dittert; (g) Arthur Oliveira Costa Sousa; (h) Carlos Henrique Costa
Jardim; (i) Elizeu Alvarez de Lima; (j) Gustavo Alves Tristão; (k) Már-
cio Alexandrino Brasileiro; (l) Maria Josefina Reyna Kurtz; e (m) Ra-

fael Luis Rabuske. Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2017. Esta ata
é cópia fiel da original lavrada em livro societário próprio. Mauro
Ribeiro Viegas Filho - Presidente; Lin Li - Secretário. Arquivada na Ju-
cerja sob nº 3026870 em 06/04/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Se-
cretário Geral.
ESTATUTO SOCIAL DA CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLO-
GIA S.A.: CAPÍTULO I: Da Denominação, Sede, Fins e Duração da
Sociedade: Artigo 1º - Sob a denominação CONCREMAT ENGENHARIA E

TECNOLOGIA S.A., fica constituída uma sociedade anônima, em virtude
de transformação da sociedade civil CONCREMAT - SOCIEDADE CIVIL DE

CONTROLE DE ENSAIOS DE MATERIAIS, a qual se regerá por este estatuto
e pela legislação vigente, relativa à matéria (“Sociedade”). Artigo 2º -

A Sociedade terá sua sede na cidade do Rio de Janeiro, na Rua
Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, enquanto convier e poderá
abrir ou suprimir filiais e sucursais em outras cidades e no exterior a
critério da diretoria. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto a pres-
tação de serviços de consultoria na área de arquitetura, meio ambien-
te, engenharia civil, elétrica e mecânica, incluindo a elaboração de
planos diretores, estudos de viabilidade, anteprojetos, projetos bási-
cos, e projetos executivos; execução por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construção civil; a prestação de serviços
de manutenção corretiva, preditiva e preventiva de qualquer natureza;
o controle de qualidade de projetos; a fiscalização e supervisão de
obras; o gerenciamento de obras e empreendimentos; a realização de
ensaios, testes e análise de materiais e produtos, inclusive inspeção e
controle de qualidade; a execução de serviços de topografia, sonda-
gens e congêneres; a execução de obras e serviços de escoramento,
contenção e estabilização de encostas; a execução de obras e ser-
viços de recuperação ou reforço estrutural de edificações, pontes e
congêneres; a prestação de serviços de assessoria, gerenciamento,
fiscalização, consultoria, planejamento e capacitação nas áreas social
e ambiental; a operação e manutenção de empreendimentos privados
e públicos em geral, consultoria empresarial, podendo participar de
outras sociedades no interesse de seus objetivos. Artigo 4º- A du-
ração da Sociedade será por prazo indeterminado. CAPÍTULO II - Do
Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O capital da Sociedade é de
R$ 233.722.357,44 (duzentos e trinta e três milhões, setecentos e vin-
te e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro
centavos), totalmente integralizados, divididos em 25.000.000 (vinte e
cinco milhões) de ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal.
Artigo 6º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações das
assembleias gerais. CAPÍTULO III - Das Assembleias Gerais: Artigo
7º - As assembleias serão ordinárias e extraordinárias: as primeiras,
realizadas até 30 de abril de cada ano civil, para apreciar o relatório,
o balanço, e as contas da administração relativas ao exercício anterior
e para eleger, se for o caso, os membros efetivos e suplentes do con-
selho fiscal, fixando-lhes a remuneração. Artigo 8° - As assembleias
extraordinárias serão realizadas para tratar dos assuntos que consti-
tuírem objeto de sua convocação. Artigo 9º - As assembleias gerais
serão presididas pelo presidente do conselho de administração. CA-
PÍTULO IV - Da Administração: Artigo 10º - A Sociedade será ad-
ministrada por um conselho de administração e por uma diretoria, cu-
jos membros servirão sem prestação de caução, além de um conse-
lho fiscal de funções não permanentes. Parágrafo 1º - Para prestação
de serviços de engenharia e arquitetura, a Sociedade terá obrigato-
riamente um departamento técnico de engenharia e arquitetura, cuja
responsabilidade caberá à profissional diplomado em grau superior,
habilitado na forma do Decreto-Lei nº 23.569, de 11 de dezembro de
1983, e da Lei nº 5.194, de 14 de dezembro de 1966. Parágrafo 2º -
A parte técnica dos referidos serviços de engenharia e arquitetura da

Sociedade ficará a cargo dos responsáveis técnicos devidamente le-
galizados nos conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia e que assumirão a direção, execução e fiscalização de todos
os serviços contratados, com plena e total autonomia. Parágrafo 3º -
O conselho de administração será constituído por até 5 (cinco) mem-
bros efetivos eleitos pela assembleia geral para um mandato de 1
(um) ano, podendo ser reeleitos, designados presidente, vice-presiden-
te e conselheiros, observado que poderá ser indicado 1 (um) membro
honorário sem direito a voto nas deliberações do conselho, eleito pela
assembleia geral, que determinará o prazo do seu mandato, podendo
ser reeleito, a ser designado presidente de honra. Parágrafo 4º - Os
membros receberão a remuneração que for determinada pela assem-
bleia geral. Parágrafo 5º - O conselho de administração reunir-se-á,
ordinariamente, 4 (quatro vezes) ao ano e, extraordinariamente quan-
do convocado por seu presidente, por iniciativa própria ou mediante
solicitação dos membros do conselho, dando motivos para tal. Pará-
grafo 6° - As reuniões ordinárias serão realizadas em datas a serem
fixadas pelo presidente do conselho. Parágrafo 7º - Os membros do
conselho designarão entre si, um membro que lavrará as atas do con-
selho no livro competente, devendo tais atas serem assinadas por to-
dos os presentes. Parágrafo 8º - O aviso para as reuniões deverá ser
dado por escrito pelo menos 5 (cinco) dias antes da data de tal reu-
nião, a menos que todos os membros renunciem, por escrito, a esse
aviso prévio. Parágrafo 9º - A fim de que o conselho de administra-
ção possa se reunir de maneira válida, será necessária a presença da
maioria dos seus membros efetivos eleitos. O conselho deliberará por
maioria de votos, cabendo ao presidente do conselho voto de desem-
pate e veto sobre aprovação de qualquer das matérias previstas no
Parágrafo 10o deste Artigo 10o do Estatuto Social, e sendo certo que
o presidente de honra não possui direito a voto nas reuniões do con-
selho de administração. Parágrafo 10º - Compete ao conselho de ad-
ministração: a) Fixar as diretrizes básicas das atividades sociais,
acompanhando a execução dos negócios da Sociedade; b) Aprovar o
plano anual de investimentos e de imobilização financeira da Socie-
dade; c) Aprovar o orçamento anual da Sociedade e acompanhar sua
execução; d) Eleger e destituir os diretores da Sociedade, fixando-lhes
atribuições específicas, em obediência ao estatuto; e) Autorizar a So-
ciedade a alienar bens do ativo da Sociedade ou sobre eles constituir
ônus, quando o valor dos bens exceder de 10% (dez por cento) do
capital social; f) Autorizar a Sociedade a prestar cauções, avais, fian-
ças e a renunciar direitos, cujos valores excedam a 10% (dez por
cento) do capital social; g) Manifestar-se sobre o relatório da admi-
nistração e as contas da diretoria; h) Indicar e destituir os auditores
independentes; i) Manifestar-se sobre outros assuntos da Sociedade,
expedindo sobre os mesmos instruções específicas; j) Convocar a as-
sembleia geral; k) Fazer chamadas de capital; e l) Propor mediante
convocação da assembleia geral extraordinária para esse fim especí-
fico, a distribuição antecipada de dividendos. Artigo 11º - A diretoria
será constituída de membros com poderes estabelecidos pelo conse-
lho de administração e por este estatuto social, e que terão as se-
guintes designações: presidente executivo; vice-presidentes; diretor
administrativo financeiro; diretor de planejamento, sistemas e controle;
diretor de recursos humanos; diretor de marketing; diretores executi-
vos; diretores comerciais; diretores técnicos; diretores operacionais; e
diretores regionais. Uma mesma pessoa pode acumular dois ou mais
cargos na diretoria. Parágrafo 1º - Os diretores serão eleitos pelo
conselho de administração pelo período de 3 (três) anos, podendo ser
reeleitos. Parágrafo 2º - Compete à diretoria: a) Executar os presen-
tes estatutos e exercer poderes e atribuições que a lei lhe confere, no
sentido de assegurar o funcionamento regular da Sociedade; b) Es-
tabelecer a política geral de operações da Sociedade, inclusive de or-
dem comercial e financeira, dependendo de sua aprovação a celebra-
ção de contratos que, de acordo com seus termos ou devido às cir-
cunstâncias, possuam valor superior a 30% (trinta por cento) do ca-
pital social da Sociedade; c) Informar-se mutuamente quanto às ati-
vidades da Sociedade; d) Colaborar mutuamente na condução dos
afazeres sociais; e) Regulamentar atividades sociais, criando em atos
próprios, cargos e funções para melhor administrar a Sociedade; f)
Representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, perante autoridades
e repartições federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas,
paraestatais, empresas públicas, sociedades de economia mista e ter-
ceiros; g) Assinar atos que obriguem a Sociedade e documentos de
qualquer espécie, escrituras públicas e instrumentos particulares; h)
Praticar atos de comércio e de crédito; i) Comprar e vender, caucio-
nar, constituir penhor, alienar fiduciariamente mercadorias, títulos, bens
móveis em geral, cujos valores não excedam a 10% (dez por cento)
do capital social, respeitada a competência do conselho de adminis-

tração; j) Comprar, vender e hipotecar imóveis, cujos valores não ex-
cedam a 10% (dez por cento) do capital social, respeitada a compe-
tência do conselho de administração; k) Dar quitação, transigir e ce-
lebrar compromissos para decisões de arbitramento; l) Emitir, sacar,
aceitar e endossar cheques, cambiais, notas promissórias, duplicatas,
e, enfim, quaisquer títulos de crédito; m) Movimentar contas em ban-
cos ou instituições financeiras; n) Nomear procuradores ad judicia e
ad negotia; o) Desempenhar as funções que forem especificadas pelo
regulamento interno; p) Subscrever as quotas ou ações de outras so-
ciedades; e q) Designar pessoa para representar a Sociedade em as-
sembleias gerais e outros atos que digam respeito às sociedades nas
quais a Companhia participe, dando a essa pessoa instruções e orien-
tações de como proceder. Parágrafo Único - É vedado à diretoria
avalizar títulos, prestar fianças ou assumir compromissos estranhos
aos objetivos sociais. Artigo 12º - A diretoria se reunirá sempre que
os interesses sociais exigirem, mediante convocação do diretor pre-
sidente ou do seu substituto eventual. A reunião instalar-se-á e de-
liberará com a presença de qualquer número de diretores. As deci-
sões dependerão de voto da maioria dos presentes, inclusive dos di-
retores representados por outros. Ao diretor presidente será atribuído
além do seu voto singular, o de desempate. Artigo 13º - A Sociedade
se obrigará nos atos em geral mediante assinaturas de: a) 2 (dois)
diretores; b) 1 (um) diretor e 1 (um) procurador; c) 2 (dois) procu-
radores; d) É obrigatória a assinatura do diretor presidente nos atos
que tratam as letras “i”, “j”, “q” e “r” do artigo 11º do estatuto social; e
e) A abertura de contas bancárias em nome da Sociedade dependerá
da assinatura de 2 (dois) diretores ou da assinatura de 1 (um) pro-
curador com poderes expressos e específicos para tanto. Parágrafo
1º - A assinatura dos procuradores ter-se-á por válida dentro dos po-
deres para os quais tenham outorga expressa. Parágrafo 2º - Bastará
a assinatura isolada de qualquer diretor ou procurador nos atos que
importem: a) Endosso de cheques para depósito em conta da Socie-
dade; b) Representação da Sociedade perante repartições federais,
estaduais e municipais, entidades autárquicas e paraestatais, empre-
sas públicas e de economia mista, inclusive os órgãos autônomos
dessas entidades, enfim junto a qualquer tipo de cliente; e c) Repre-
sentação da Sociedade em processos de licitação pública ou privada,
com poderes para apresentação de propostas, outorga de procuração
e credenciamento de pessoas para exercer a mencionada represen-
tação. Artigo 14° - Os membros da diretoria terão atribuições previs-
tas neste artigo. Parágrafo 1° - Ao presidente executivo compete: a)
Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; b) Convocar reu-
niões, em nome da diretoria, e presidi-las em sua instalação; c) Co-
ordenar e supervisionar a atuação das demais diretorias; e d) Res-
ponder pelos encargos a ele atribuídos pelo conselho de administra-
ção e pelo regulamento interno. Parágrafo 2° - Aos vice-presidentes
compete: a) Supervisionar e coordenar as atividades corporativas da
Sociedade; e b) Praticar outros atos que venham a ser especificados
no regulamento interno. Parágrafo 3° - Compete ao diretor adminis-
trativo financeiro: a) Supervisionar a gestão financeira da Sociedade;
b) Supervisionar a execução da contabilidade fiscal da Sociedade; e
c) Praticar outros atos que venham a ser especificados em regula-
mento interno. Parágrafo 4° - Compete ao diretor de planejamento,
sistemas e controle: a) Coordenar e acompanhar a elaboração e a
execução dos planos de negócio; b) Desenvolver e acompanhar o pla-
no de informatização; c) Supervisionar o controle de custos da So-
ciedade; e d) Praticar outros atos que venham a ser especificados em
regulamento interno. Parágrafo 5° - Compete ao diretor de recursos
humanos: a) Elaborar e implementar políticas de recursos humanos
da Sociedade; e b) Praticar outros atos que venham a ser especifi-
cados em regulamento interno. Parágrafo 6° - Compete ao diretor de
marketing: a) Desenvolver e implementar o plano de marketing da So-
ciedade; e b) Praticar outros atos que venham a ser especificados em
regulamento interno. Parágrafo 7° - Compete aos diretores executi-
vos: a) Coordenar e supervisionar as atividades técnicas da empresa;
b) Coordenar a atuação dos diretores de operação, dos diretores co-
merciais e dos diretores regionais; e c) Praticar outros atos que ve-
nham a ser especificados em regulamento interno. Parágrafo 8° -
Compete aos diretores comerciais: a) Prospectar oportunidades de ne-
gócio; b) Supervisionar a elaboração de propostas comerciais; e c)
Praticar outros atos que venham a ser especificados em regulamento
interno. Parágrafo 9° - Compete aos diretores técnicos: a) Coordenar
o desenvolvimento dos processos executivos; b) Supervisionar a qua-
lidade dos serviços prestados; c) Coordenar o desenvolvimento de no-
vos produtos; e d) Praticar outros atos que venham a ser especifi-
cados em regulamento interno. Parágrafo 10° - Compete aos direto-
res operacionais: a) Responder pelo planejamento, organização, su-
pervisão e controle das atividades operacionais da Sociedade no âm-
bito dos contratos de prestação de serviços por esta firmados; e b)
Praticar outros atos que venham a ser especificados em regulamento
interno. Parágrafo 11° - Compete aos diretores regionais: a) Planejar
e organizar atividades de desenvolvimento comercial da Sociedade na
sua região de atuação; b) Coordenar as atividades técnicas da So-
ciedade na região; e c) Praticar outros atos que venham a ser es-
pecificados em regulamento interno. Artigo 15º - O diretor presidente
será substituído em suas ausências ou impedimentos ocasionais por
diretor a ser designado pelo conselho de administração; em caso de
ocorrer vacância de diretor presidente será convocada a assembleia
geral para eleição de seu substituto pelo tempo que falta para o res-
pectivo mandato. Parágrafo Único - Os demais diretores se substi-
tuirão reciprocamente. Artigo 16º - O conselho fiscal será constituído
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não
com as funções estabelecidas por lei. Parágrafo Único - O funcio-
namento do conselho fiscal ocorrerá nos exercícios sociais em que for
instalado a pedido dos acionistas. CAPÍTULO V - Do Exercício So-
cial: Artigo 17º - Elaboradas as demonstrações financeiras do exer-
cício social, que compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de cada ano, estas se sujeitam à aprovação da assembleia.
Parágrafo Único - Antes de qualquer participação, serão alocadas as
verbas para: I) Satisfação de eventuais prejuízos acumulados; e II)
Constituição de provisão de imposto de renda. Art 18° - Do lucro lí-
quido apartar-se-ão verbas destinadas à constituição de: I) Reserva
legal, a que se prelevará 5% (cinco por cento) do lucro líquido até
atingir 20% (vinte por cento) do capital social; II) Reserva de atua-
lização tecnológica para a qual se destinará até 10% (dez por cento)
do lucro líquido com o objetivo de manter-se permanentemente com-
patível com o progresso científico os equipamentos e laboratórios da
Sociedade; e III) Reserva de expansão, assegurando recursos para fi-
nanciar aplicações adicionais de capital fixo e circulante, inclusive por
meio de subscrição de aumentos de capital ou criação de novos em-
preendimentos. As reservas previstas nos incisos (II) e (III) deste ar-
tigo terão como limite o valor do capital social. Artigo 19º - Aos acio-
nistas é assegurado o recebimento em cada exercício social, de di-
videndo mínimo e obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro líquido como definido na lei. Artigo 20º - Aos admi-
nistradores da Sociedade poderá ser atribuída participação dos resul-
tados em valor equivalente a um décimo dos lucros, limitando-se esse
valor ao total da sua remuneração anual. CAPÍTULO VI - Disposi-
ções Gerais: Artigo 21º - O diretor presidente e os demais diretores,
a critério do conselho de administração, bem como os membros do
conselho fiscal serão empossados em seus cargos, mediante assina-
tura de termo lavrado em livro próprio. Artigo 22º - A Sociedade en-
trará em liquidação por casos previstos em lei competindo à assem-
bleia geral determinar o modo de liquidação, e eleger o liquidante e o
conselho fiscal que funcionará durante o período da liquidação.
Omitido no D.O.E.R.J. na edição de 11/04/2017.
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GO4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.303.353/0001-35 - NIRE 33.3.0029741-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 17 de Março de 2017

1. Data, Hora e Local: Aos 17 dias do mês de março de 2017, às
11:00 horas, na sede da GO4 Participações e Empreendimentos S.A.
(“Companhia”), na Av. Rio Branco, nº 45, 4º andar, parte, Centro, na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP -20090-003. 2. Presença e
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença de
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme estabelece o parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n° 6.404/76
(“LSA”). 3. -Mesa: Presidente: Sr. Augusto Cesar Calazans Lopes; Se-
cretária: Sra. Tamara Chaves de Oliveira 4. Ordem do Dia: Deliberar
a respeito da Primeira Emissão Privada de Debêntures Simples da
Companhia, em série única, no valor total de R$ -10.000.000,00 (dez
milhões de reais), bem como sobre as principais características desta
emissão de debêntures. 5. Deliberações Tomadas pela Unanimida-
de dos Presentes: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em for-
ma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 5.2.
Aprovar, nos termos do artigo 59, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”),
a Primeira Emissão Privada de Debêntures Simples da Companhia,
em série única, no valor total correspondente a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais), com as seguintes principais características: a) Nú-
mero da Emissão: Primeira Emissão; b) Série: Série única; c) Valor
Total da Emissão: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), na Data
de Emissão; d) Quantidade de Debêntures: 1.000 (mil) Debêntures; e)
Colocação: Privada, sem qualquer esforço de venda perante o público
em geral; f) Data de Emissão: 17 de março de 2017; g) Valor Nominal
Unitário: R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão; h) Es-
pécies e Garantias: Subordinada, não contando com garantias reais
ou fidejussórias; i) Forma, Tipo e Conversibilidade: Simples, não con-
versíveis em ações, nominativas e sem emissão de cautelas ou cer-
tificados; j) Subscrição e Integralização: As Debêntures poderão ser
subscritas em até 30 (trinta) dias a contar da Data de Emissão e de-
verão ser integralizadas à vista, no ato de subscrição. O Preço de
Subscrição corresponderá ao Valor Nominal Unitário; k) Negociabilida-
de: As Debêntures podem ser livremente negociáveis; l) Prazo e Data
de Vencimento: 12 (doze) meses, com vencimento em 17 de março
de 2018; m) Amortização: Não haverá amortizações programadas e o
Valor Nominal Unitário das Debêntures será integralmente pago pela
Companhia, em uma única parcela, na Data de Vencimento; n) Re-
muneração: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal das
Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios, corres-
pondentes à taxa de 100% (cem por cento) da variação acumulada
das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um
dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela CETIP no informativo diário disponível em sua pá-
gina na internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI-Over”), acrescido
de spread de 2% (dois por cento) ao ano, base 252 dias úteis, in-
cidentes sobre o valor nominal unitário das Debêntures, calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis de-
corridos desde a data de subscrição até o efetivo pagamento pela
Companhia; o) Vencimento Antecipado: As obrigações da Companhia
relativas ao pagamento das Debêntures poderão ser declaradas an-
tecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis pelo Debenturista
na forma e nas hipóteses a serem estabelecidas na escritura de emis-
são das Debêntures, observados os padrões usualmente adotados no
mercado. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todo e
qualquer ato necessário à formalização da emissão das Debêntures,
inclusive, sem limitação, a celebração da escritura de emissão corres-
pondente, de acordo com as condições determinadas por esta Assem-
bleia Geral Extraordinária e outras que a Diretoria entender necessá-
rias, bem como a praticar todo e qualquer ato necessário para efetivar
as deliberações aprovadas por meio da presente Ata. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Ge-
ral Extraordinária, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi por todos os presentes assinada. Rio de Janeiro, 17 de
março de 2017. Augusto Cesar Calazans Lopes - Presidente; Tamara
Chaves de Oliveira - Secretária. Acionista: GME4 do Brasil Participa-
ções e Empreendimentos S.A.. JUCERJA nº 00003019525, em
20/03/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 01 DE MARÇO DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Em 1 (um)
de março de 2017, às 14:00 horas, na sede social da Concremat En-
genharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Euclides
da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença:
Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10° do Es-
tatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lançadas
em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Yunbo Chang; e Secretário:
Mauro Ribeiro Viegas Filho. 4. Deliberações: As seguintes matérias
foram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Tomar conhe-
cimento da renúncia dos seguintes membros da Diretoria da Compa-
nhia: (i) João Alfredo de Noronha Viegas; Rosmary Zambeli Rodrigues
Matokanovic e Fernando Jardim Mentone, conforme cartas de renún-
cia devidamente arquivadas na sede social da Companhia e lavradas
em livro próprio. 4.2. Aprovar a reeleição ou eleição, conforme o caso,
dos seguintes membros da Diretoria para um mandato de 3 (três)
anos, tendo este início no dia 02 de março de 2017 e término no dia
01 de março de 2020: (i) para o cargo de Presidente Executivo, foi
reeleito o Sr. Mauro Ribeiro Viegas Neto, brasileiro, casado, econo-
mista, C.I. nº 10552987-9 IPF/RJ, CPF/MF nº 016.693.317-17, domi-
ciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janei-
ro/RJ; (ii) para o cargo de Vice-Presidente foi eleito o Sr. Eduardo
Salgado Viegas, brasileiro, solteiro, advogado, C.I. nº 155.106
OAB/RJ, CPF/MF nº 016.693.347-32, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; e
foram reeleitos o Sr. Arthur Oliveira Costa Sousa, brasileiro, casado,
engenheiro civil, C.I. nº 910.022.145-08 SSP/CE, CPF/MF nº
368.619.873-87, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771,
Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; e o Sr. João Carlos
de Noronha Viegas, brasileiro, solteiro, empresário, C. I. nº
003.734.885-1, DETRAN/RJ, CPF/MF sob o nº 606.367.187-00, resi-
dente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com endereço comercial na Rua Fonseca Teles, nº 40, São
Cristóvão, CEP 20940-200; (iii) para o cargo de Diretor Administra-
tivo Financeiro, foi reeleito o Sr. Nilton Alves Villela Júnior, brasileiro,
casado, administrador de empresas, C.I. nº 06918497-6, IFP/RJ,
CPF/MF nº 013.960.517-75, domiciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40,
São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, no qual exercerá exclusivamente as
funções financeiras; (iv) para o cargo de Diretor de Planejamento,
Sistemas e Controle, foram reeleitos o Sr. Luciano Fonseca de Oli-
veira, Brasileiro, casado, analista de sistemas, C.I. nº. 477.081
MM/RJ, CPF/MF nº 102.601.988-54, domiciliado na Rua Fonseca Te-
les, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, no qual exercerá ex-
clusivamente a função de Sistemas; e a Sra. Thais Balbi Garnier Ro-
drigues, brasileira, casada, engenheira de produção, C.I. nº
12.647.543-3 Detran/RJ, CPF/MF nº 047.975.797-65, domiciliada na
Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de janeiro/RJ, no qual
exercerá exclusivamente a função de Planejamento; (v) para o cargo
de Diretor, foram reeleitos o Sr. Alexandre Augusto Costa Cabral,
brasileiro, casado, advogado, C.I. nº 90.744 OAB/RJ, CPF/MF nº
011.358.767-89, domiciliado na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São
Cristóvão, Rio de janeiro/RJ; e o Sr. Jorge Damião Gonçalves Pereira,
brasileiro, casado, administrador de empresa, C.I. nº 03472560-6
IFP/RJ, CPF/MF nº 330.399.337-87, domiciliado na Rua Euclides da
Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; (vi) para o cargo de
Diretor Executivo, foram reeleitos o Sr. Eduardo Jorge Miana, bra-
sileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 9.037.161 SSP/SP, CPF/MF nº
150.204.876-00, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771,
Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; o Sr. Elizeu Alvarez
de Lima, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 8.556.417-5
SSP/SP, CPF/MF nº 018.197.908-00, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; o
Sr. Alexandre Roberto Salse Dittert, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, C.I. nº 07912457-4 IFP/RJ, CPF/MF nº 016.659.887-97, domiciliado
na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; o Sr.
Carlos Henrique Costa Jardim, brasileiro, casado, engenheiro geólogo,
C.I. nº 151.292.98-X SSP/SP, CPF/MF nº 082.837.548-82, domiciliado
na Av. das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara
Itaim, São Paulo/SP, e o Sr. Rafael Luís Rabuske, brasileiro, casado,
engenheiro civil, C.I. nº 00270718701 DETRAN/SP, CPF/MF sob o nº
739.848.920-04, domiciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro/RJ; o Sr. Gustavo Alves Tristão, brasileiro, ca-
sado, engenheiro civil, C.I. nº 080048084-8 CREA/ES, CPF/MF nº
072.845.547-11, domiciliado na Rua Madre Emilie de Villeneuve, nº
434, Jardim Prudência, São Paulo/SP; o Sr. Julio Cesar Cardoso Pei-
xoto, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, CI nº 70648611
Detran/RJ, CPF/MF nº 021.513.967-46, domiciliado na Rua Fonseca
Teles, 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; e o Sr. Márcio Alexan-
drino Brasileiro, brasileiro, casado, engenheiro, C.I. nº NG2540840,
SSP/MG, e CPF/MF nº 650.137.786-20, domiciliado na Av. João Pi-
nheiro nº 274 - 2º andar - Lourdes- Belo Horizonte - MG; (vii) para o
cargo de Diretor Comercial, foram reeleitos o Sr. Luiz Roberto Ca-
neca, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 2.145.305 IFP/RJ,
CPF/MF nº 295.709.807-53, domiciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40,
São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, e o Sr. Paulo Fernando Araújo da
Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 140336874-0
CREA/MG, CPF/MF nº 464.662.746-91, domiciliado na Rua Madre
Emilie de Villeneuve, nº 434, Jardim Prudência, São Paulo/SP; (viii)
para o cargo de Diretor Regional, foram reeleitos o Sr. Marcio Ta-

gliari, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 260359557-1
CREA/SP, CPF/MF nº 872.904.568-15, domiciliado na SH/Sul, Quadra
06, Bloco “A”, Sala 412, Centro Empresarial Brasil XXI, Brasília/DF; o
Sr. Murilo de Mello Campos, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I.
nº M1210221 SSP/MG, CPF/MF sob o nº 410.149.956-04, domiciliado
na Av. João Pinheiro, nº. 274 - 2º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG;
e o Sr. Sérgio Barretto Rocha, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I.
nº 03989252-24 SSP/BA, CPF/MF nº 699.639.595.-04, domiciliado
Rua Rubens Guelli, n° 68, 3º andar, Itaigara, Salvador/BA; (ix) para o
cargo de Diretor Técnico, foram reeleitos o Sr. Augusto Cesar Fabrin,
brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 4876198 SSP/SP, CPF/MF
nº 535.164.008-20, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771,
Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; o Sr. Celso Silveira
Queiroz, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 3.005.730-9
SSP/SP, CPF/MF nº 024.140.408-82, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; e
o Sr. José Eduardo Vilarroel Zúniga, chileno, casado, engenheiro civil,
C.I. nº 4.009.475 SRE/RJ, CPF/MF sob o nº 487.594.147-15, domi-
ciliado na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Ja-
neiro/RJ; (x) para o cargo de Diretor Operacional, foram reeleitos o
Sr. Abdon Luiz Milanez Filho, brasileiro, separado judicialmente, C.I.
nº 01717296-6 IFP/RJ, CPF/MF sob o nº 025.357.507-91, domiciliado
na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; a
Sra. Alba Alves Pires, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, C.I. nº
08383327-7 Detran/RJ, CPF/MF sob o nº 014.594.047-00, domiciliado
na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ;
o Sr. Aldo Vaz Sampaio, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº
04061435-6 IFP/RJ, CPF/MF sob o nº 548.325.197-00, domiciliado na
Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; o Sr.
Antonio Bosco Albuquerque Camilo, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, C.I. nº. 060183537-9 CREA/CE, e CPF/MF nº. 153.512.463-68, do-
miciliado na Av. Santos Dumont, nº 1.789, Salas 304, 305, 306 e 307,
Aldeota, Fortaleza/CE; o Sr. Antônio Carlos Pitta, brasileiro, casado,
engenheiro civil, C.I. nº 702802760-1 SSP/RS, CPF/MF nº
483.949.800-82, domiciliado na Rua Madre Emilie de Villeneuve, nº
434, Jardim Prudência, São Paulo/SP; o Sr. Antônio Elisio Cancela,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 140288556-3 CREA/MG,
CPF/MF nº 112.633.508-15, domiciliado na Av. João Pinheiro, n° 274,
2º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG; o Sr. Antônio Fernando do Li-
vramento Martins, brasileiro, separado, engenheiro civil, C.I. nº
7141661 SSP/SP, CPF/MF nº 764.845.648-68, domiciliado na Rua Eu-
clides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; a Sra.
Cristiana Couceiro de Freitas Cavalcanti, brasileira, casada, engenhei-
ra civil, C.I. nº 4622123 SSP/PE, CPF/MF nº 021.470814-42, domici-
liada na Rua Capitão José da Luz, n° 58, salas 401,402 e 403, Re-
cife/PE; o Sr. Fernando Sefair de Brito, brasileiro, casado, engenheiro
civil, C.I. nº 2637547 SSP/MG, CPF/MF nº 488.250.696-34, domicilia-
do na Rua Madre Emilie de Villeneuve, nº 434, Jardim Prudência, São
Paulo/SP; a Sra. Gabriela Nogueira Berrocal, brasileira, casada, arqui-
teta e urbanista, C.I. nº 33308840 SSP/SP, CPF/MF nº 220.674.688-
39, domiciliada na Av. das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º an-
dar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; o Sr. Gontran Thiago Tibery Lima
Maluf, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 070185979-2
CREA/DF, CPF/MF nº 051.437.436-56, domiciliado na SHS Qd. 06
Conj. A bl. A sala 412, Centro Empresarial Brasil XXI, Brasilia/DF; a
Sra. Heloisa Bolorino, brasileira, divorciada, química, C.I. nº 16680295
SSP/SP, CPF/MF nº 128.175.968-62, domiciliado na Rua Madre Emilie
de Villeneuve, nº 434, Jardim Prudência, São Paulo/SP; o Sr. José
Alcure Neto, brasileiro, casado, engenheiro civil, C.I. nº 1.916.868
IFP/RJ, CPF/MF nº 046.181.657-15, domiciliado na Rua Euclides da
Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; o Sr. José Daniel
Vanegas Arguello, nicaraguense, casado, arquiteto, C.I. nº V023595-1
emitida pela República Federativa do Brasil - C.I. de estrangeiro,
CPF/MF nº 016.831.048-11, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº
13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP; a Sra. Magda
de Paula Junqueira, brasileira, solteira, engenheira civil, C.I. nº
36.946.856-9 SSP/SP, CPF/MF sob o nº 219.054.508-00, domiciliada
na Avenida das Nações Unidas nº 13.771, Bloco I, 6º andar, Chácara
Itaim, São Paulo/SP; a Sra. Maria Josefina Reyna Kurtz, argentina,
casada, bióloga, C.I. nº W 600543Y CGPI/DIREX/DRF, inscrita no
CPF/MF sob o nº 147.387.648-61, domiciliada na Rua Euclides da
Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ; e o Sr. Maurício da
Rocha Camargo, brasileiro, casado, arquiteto, C.I. nº 260.336.703-0
CREA/SP, CPF/MF nº 138.020.668-55, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP.
4.2.1. Os diretores da Companhia eleitos ou reeleitos, conforme o ca-
so, por meio deste ato declararam, para os devidos fins e sob as pe-
nas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da
Companhia, por qualquer lei especial, e que não foram condenados
por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de qualquer conde-
nação, que possa impedi-los, ainda que temporariamente, ao acesso
a cargo público, nem foram condenados por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, peculato ou qualquer crime contra a eco-
nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pú-
blica ou a propriedade, e que atendem aos requisitos de reputação
ilibada estabelecidos pelo artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem como
que não ocupam qualquer cargo em outra sociedade que possa ser
considerada concorrente da Companhia e que não possuem conflito
de interesses com a Companhia, tomando posse dos seus cargos me-
diante assinatura de termo lavrado em livro próprio da Companhia.
Ainda, estão cientes de que a sua competência como diretores da

Companhia estará limitada em todo e qualquer aspecto ao que dis-
puser o estatuto social da Companhia e as políticas e diretrizes apro-
vadas pela assembleia geral e conselho de administração da Com-
panhia, incluindo, sem limitação, às disposições sobre a competência
da diretoria da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, deram por encerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a
presente Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi devidamente
assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Yunbo
Chang, Presidente; Mauro Ribeiro Viegas Filho, Secretário. Membros
Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li; José Fran-
cisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Centola. Confere com o original la-
vrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 01 de março de 2017. Yunbo
Chang - Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Adminis-
tração; Mauro Ribeiro Viegas Filho - Secretário e Vice-Presidente do
Conselho de Administração. Arquivada na Jucerja sob nº 3026862 em
06/04/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral
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Id: 2041950

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
CNPJ/MF - 34.274.233/0001-02

NIRE - 33300013920

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que o Conselho de Administração da
Petrobras Distribuidora S.A. - BR, em reunião levada a efeito em 19-
06-2017 (Ata CA nº 729), sob a presidência do Presidente em exer-
cício do Conselho de Administração Segen Farid Estefen, com a par-
ticipação dos Conselheiros Bruno Cesar de Paiva e Silva, Clemir Car-
los Magro, Francisco Arruda Vieira de Melo Filho, Jerônimo Antunes,
Jorge Celestino Ramos e Reinaldo Guerreiro, deliberou, dentre outros,
sobre o seguinte assunto: “Recondução do Presidente da Petrobras
Distribuidora S.A.”: - O Presidente em exercício do Conselho de Ad-
ministração Segen Farid Estefen submeteu ao Colegiado a matéria da
referência. DECISÃO: - O Conselho de Administração aprovou a pror-
rogação do mandato do Presidente da Petrobras Distribuidora Ivan de
Sá Pereira Júnior por um prazo de até 60 dias. Rio de Janeiro, 19 de
junho de 2017.Flávia Rita Radusweski Quintal Tanabe - Secretária-Ge-
ral da Petrobras Distribuidora S.A.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.Certifico o registro sob o número 00003059655,
em 28/06/2017.Bernardo F.S.Berwanger - Secretário-Geral.
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CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 02 DE JUNHO DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Em 02
(dois) de junho de 2017, às 14:00 horas, na sede social da Concre-
mat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua
Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e
Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10°
do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lan-
çadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Fi-
lho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foram aprovados
os pedidos de renúncia da Sra. Cristiana Couceiro de Freitas Ca-
valcanti, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da cédula de
identidade nº 4622123 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº
021.470814-42, domiciliada na Rua Capitão José da Luz, 58 - salas
401,402 e 403 - Recife/PE, do cargo de Diretora Operacional, produ-
zindo tal ato efeitos legais e estatutários, a partir de 17 de março de
2017; do Sr. José Eduardo Vilarroel Zúniga, chileno, casado, enge-
nheiro civil, portador da cédula de identidade nº 4.009.475 SRE/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o nº 487.594.147-15, domiciliado na Rua Eu-
clides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, do cargo
de Diretor Técnico, produzindo tal ato efeitos legais e estatutários, a
partir de 17 de março de 2017; da Sra. Heloisa Bolorino, brasileira,

divorciada, química, portadora da cédula de identidade nº 16680295
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 128.175.968-62, domiciliada na
Rua Madre Emilie de Villeneuve, nº 434, Jardim Prudência, São Pau-
lo/SP, do cargo de Diretora Operacional, produzindo tal ato efeitos le-
gais e estatutários, a partir de 24 de março de 2017; do Sr. Alexan-
dre Augusto Costa Cabral, brasileiro, casado, advogado, portador da
cédula de identidade nº 90.744 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
011.358.767-89, domiciliado na Rua Euclides da Cunha, nº 106 - São
Cristóvão - Rio de janeiro/RJ, do cargo de Diretor, produzindo tal ato
efeitos legais e estatutários, a partir de 02 de abril de 2017; e do Sr.
Abdon Luiz Milanez Filho, brasileiro, separado judicialmente, porta-
dor da cédula de identidade nº 01717296-6 IFP/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o nº 025.357.507-91, domiciliado na Rua Fonseca Teles,
nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, do cargo de Diretor Ope-
racional, produzindo tal ato efeitos legais e estatutários, a partir de 01
de junho de 2017. 4.2. Foi aprovada a eleição do Sr. Graciano Ar-
gento de Amorim, brasileiro, casado, engenheiro de fortificação e
construção, portador da cédula de identidade nº 1987110350 CREA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 806358147-49, domiciliado na Av. das
Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Pau-
lo/SP, para o cargo de Diretor Operacional, tendo o seu mandato iní-
cio no dia 01 de julho de 2017 e término no dia 01 de março de
2020. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deram por en-
cerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a presente Ata que, li-
da, aprovada e achada conforme, foi devidamente assinada por todos
os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin
Li, Secretário. Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro Viegas
Filho; Lin Li; José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Centola. Con-
fere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 02 de
junho de 2017. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e
Vice- Presidente do Conselho de Administração. Lin Li - Secretário e
Conselheiro. Arquivada na Jucerja sob nº 3060545 em 29/06/2017.
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2042093

OGX PETRÓLEO E GÁS S.A. - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 08.926.302/0001-05 - NIRE nº 33.3.0030439-8

ARCA realizada em 04/05/2017. 1. Data, Hora e Local: Em
04/05/2017, às 10h, na sede social da OGX Petróleo e Gás S.A. - Em
Recuperação Judicial, localizada na Rua do Passeio nº 56, 11º andar,
Centro, RJ (“Cia.”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a con-
vocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Cia.. 3. Composição da Mesa: Pre-
sidente: Pedro de Moraes Borba; e Secretário: Pedro Serio. 4. Ordem
do Dia: Deliberar sobre a distribuição individual, entre os Conselheiros
e Diretores da Cia., da remuneração global anual aprovada em AGO
realizada em 28/04/2017. 5. Deliberações: Após analisar o item cons-
tante da ordem do dia e o material elaborado relativo à atribuição da
remuneração a cada órgão da Administração, o qual foi arquivado na
sede social, e tendo em vista que o contrato definitivo relativo ao

acordo entre a Cia. e seus credores, conforme divulgado em Fato Re-
levante da Cia. de 10/01/2017 (“Acordo com os Credores”), está em
fase final de negociação, sendo que a Cia. estima que o mesmo de-
verá ser celebrado no curto prazo, os membros do Conselho de Ad-
ministração da Cia. deliberaram o quanto segue: (i) considerando o
montante global aprovado pela AGO realizada no dia 28/04/2017, alo-
car o valor de R$ 2.880.000,00, líquido de tributos e encargos de
qualquer natureza, para o Conselho de Administração e órgãos es-
tatutários auxiliares da administração, e o valor de R$ 9.800.000,00,
líquido de tributos e encargos de qualquer natureza, para a Diretoria;
(ii) a cada membro do Conselho de Administração será paga remu-
neração fixa mensal de até R$ 18.200,00, a título de pró-labore, lí-
quido de tributos e encargos de qualquer natureza, e, aos membros
dos órgãos estatutários auxiliares da administração continuará sendo
paga remuneração fixa mensal, a título de pró-labore, líquida de tri-
butos e encargos de qualquer natureza, nos exatos termos que já vi-
nham sendo praticados pela Cia. até a data da AGO realizada em
28/04/2017, de maneira interina até que o Acordo com os Credores
seja implementado ou 30/07/2017, caso o Acordo com os Credores
não tenha sido celebrado até esta data, o que ocorrer antes; (iii.a)
cada membro da Diretoria, fará jus à remuneração fixa, compreendida
por pró-labore e benefícios, já praticada pela Cia., conforme prevista
nos respectivos contratos em vigor até a data da AGO realizada em
28/04/2017, considerando a correção de 9,56% aplicada a partir de
setembro de 2016, que será paga de maneira interina até que o Acor-
do com os Credores seja implementado ou 30/07/2017, caso o Acordo
com os Credores não tenha sido celebrado até esta data, o que ocor-
rer antes; e (iii.b) a fixação da remuneração definitiva de conselheiros
e diretores para o exercício, com a destinação de verbas adicionais
dentro do limite global estabelecido pela assembleia geral de acionis-
tas e alocado no item “i” acima, ficará sujeita à deliberação oportuna
do Conselho de Administração assim que o Acordo com os Credores
seja implementado ou 30/07/2017, caso o Acordo com os Credores
não tenha sido implementado até esta data, o que ocorrer antes, sen-
do certo, ainda, que, conforme deliberado pelos acionistas em AGO
de 28/04/2017, nenhum valor deverá ser distribuído a título de remu-
neração variável antes do encerramento do processo de recuperação
judicial da Cia.. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, en-
cerrou-se a sessão, tendo-se antes redigido e feito lavrar esta ata, a
qual foi lida e achada conforme, foi devidamente aprovada por todos
os Conselheiros. A presente ata foi lavrada na forma de sumário dos
fatos ocorridos, nos termos do Art. 130, parágrafo 1º, da Lei nº
6.404/76. Mesa: Pedro de Moraes Borba - Presidente; Pedro Serio -
Secretário. Conselheiros presentes: Pedro de Moraes Borba, Julio Al-
fredo Klein Junior e Paulo Narcélio Simões Amaral. A presente ata é
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. RJ, 04/05/2017. Pe-
dro Serio - Secretário. JUCERJA nº 3045437 em 25/05/2017. Bernar-
do F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2042056
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previsto na Cláusula 4.7.2 da escritura, o respectivo aditivo a escritura
de emissão das Debêntures. 5.3. Aprovar a lavratura da presente Ata
sob a forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º,
da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrada a presente Ata
que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Pre-
sidente: Sr. Juan Gabriel Lopez Moreno e Secretária: Sra. Flávia Lúcia
Mattioli Tâmega; Acionista: Arteris S.A. (por Juan Gabriel Lopez Mo-
reno e Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). São Gonçalo, 03/07/2017.
“Confere com a original lavrada em livro próprio ”. Flávia Lúcia Mattioli
Tâmega - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.
Certifico o arquivamento em 06/10/2017 sob o nº 00003098364 e de-
mais constantes do termo de autenticação. Bernardo Feijo Sampaio
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2063542

AUTOPISTA FLUMINENSE S.A.
CNPJ/MF nº 09.324.949/0001-11

NIRE 33.300.285.288Companhia Aberta

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
10 DE ABRIL DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Aos 10/04/2017, às
17:00 horas, na sede social da Autopista Fluminense S.A. (“Compa-
nhia”) localizada no Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Ja-
neiro, na Avenida São Gonçalo, nº 100, unidade 101, Boa Vista. 2.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do
§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei nº 6.404/76”),
tendo em vista a presença dos acionistas representantes da totalidade
das ações de emissão da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Juan
Gabriel Lopez Moreno; Secretária: Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega.
4. Ordem do Dia: 4.1. Deliberar sobre a prorrogação do prazo de
vencimento da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Subordinada, da Companhia; 4.2. De-
liberar sobre a autorização para a Diretoria da Companhia praticar to-
dos e quaisquer atos necessários à efetivação da deliberação referida
no item 4.1 acima. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos, os
acionistas deliberaram o que segue: 5.1. Aprovar a prorrogação do
prazo de vencimento da Segunda Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, da Companhia,
de 10/04/2017, conforme previsto na Cláusula 4.7.1 do Instrumento
Particular de Escritura de Emissão das Debêntures, para 10/04/2019.
5.2. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todo e qualquer
ato necessário à efetivação da prorrogação do prazo de vencimento
das Debêntures, incluindo, sem limitação, a assinatura do Instrumento
Particular de Primeiro Aditamento à Escritura da Segunda Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subor-
dinada, da Companhia. 5.3. Aprovar a lavratura da presente Ata sob a
forma de sumário, nos termos do disposto no artigo 130, § 1º, da Lei
nº 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrada a presente Ata
que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Pre-
sidente: Sr. Juan Gabriel Lopez Moreno e Secretária: Sra. Flávia Lúcia
Mattioli Tâmega; Acionista: Arteris S.A. (por Juan Gabriel Lopez Mo-
reno e Sra. Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). São Gonçalo, 10/04/2017.
“Confere com a original lavrada em livro próprio”. Assinatura: Flávia
Lúcia Mattioli Tâmega - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro. Certifico o arquivamento em 06/10/2017 sob o nº
00003098358 e demais constantes do termo de autenticação. Bernar-
do Feijo Sampaio Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2063544

PEROLA ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF Nº 09.629.945/0001-41 - NIRE 3330032200-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de outu-
bro de 2017. 1. Data, Hora e Local: No dia 03 de outubro de 2017,
na sede social da Companhia, localizada na Avenida Almirante Julio
de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a
404, bairro Jacarepaguá, CEP 22.775-028, na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, às 13:30 horas. 2. Convocação e
Presença: Assembleia realizada independentemente das formalidades
de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei n. 6.404/76,
tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da tota-
lidade do capital social, conforme o Livro de Presença de Acionistas.
3. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gus-
tavo Nogari Andrioli e para secretariá-los a Srta. Isis Paula Cerinotti
Malhaes. 4. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Compa-
nhia, nos termos do artigo 173 da Lei n. 6.404/76; (ii) outros assuntos
de interesse social. 5. Deliberações: Os senhores acionistas, após
análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia, de-
liberaram, por unanimidade dos membros presentes: 5.1. Com funda-
mento no artigo 173 da Lei n. 6.404/76, reduzir em R$
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) o capital social da
Companhia, por julgá-lo excessivo em relação às necessidades ope-
racionais e de investimento da Companhia, passando o capital social,
portanto, de R$ 444.834.261,39 (quatrocentos e quarenta e quatro mi-
lhões, oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais
e trinta e nove centavos) para R$ 324.834.261,39 (trezentos e vinte e
quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e
um reais e trinta e nove centavos). 5.1.1. Considerando que as ações
em que se divide o capital social não têm valor nominal, é desne-
cessário o cancelamento de ações em consequência da redução de
capital ora aprovada, passando o artigo 5º do estatuto social a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é R$
324.834.261,39 (trezentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e trinta
e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e trinta e nove cen-
tavos), dividido em 106.328.806 (cento e seis milhões, trezentas e vin-
te e oito mil, oitocentas e seis) ações ordinárias nominativas, sem va-
lor nominal.” 5.2. Registrar que o valor da redução do capital acima
aprovada será pago aos acionistas da Companhia na proporção de
sua participação no capital social, ou seja: (a) R$ 116.664.000,00
(cento e dezesseis milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil reais)
para a Power I Fundo de Investimento em Participações Multiestra-
tégia e (b) R$ 3.336.000,00 (três milhões, trezentos e trinta e seis mil
reais) para a Vitória Energética S.A. 5.3. Face ao que dispõe o artigo
174 da Lei n. 6.404/76, a redução do capital social da Companhia e
as alterações estatutárias relacionadas com a redução do capital só
se tornarão eficazes após o decurso do prazo de sessenta dias con-
tado da publicação desta ata no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro e no Diário Comercial. 5.4. Lavrar a presente ata em forma
de sumário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei n.
6.404/76. 6. Encerramento e lavratura: O Sr. Presidente colocou a
palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo
nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e apro-
vada, foi devidamente assinada pelos acionistas e pelos integrantes
da mesa que a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos Gustavo Nogari
Andrioli - Presidente da Mesa e Isis Paula Cerinotti Malhaes - Secre-
tária. Acionista: Power I Fundo de Investimento em Participações Mul-
tiestratégia e Vitória Energética S.A. Rio de Janeiro, RJ, 03 de ou-
tubro de 2017.

Id: 2063581

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 02 DE OUTUBRO DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Em 02
(dois) de outubro de 2017, às 14:00 horas, na sede social da Con-
cremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na
Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação
e Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art.
10° do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas
lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foram aprovados
os pedidos de renúncia do Sr. Julio Cesar Cardoso Peixoto, bra-
sileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade nº 70648611 Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
021.513.967-46, domiciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro/RJ, do cargo de Diretor Executivo, produzindo
tal ato efeitos legais e estatutários, a partir de 30 de setembro de
2017; do Sr. Nilton Alves Villela Junior, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 06918497-
6, expedida pela IFP/RJ, e CPF/MF nº 013.960.517-75, domiciliado na
Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, do car-
go de Diretor Administrativo Financeiro, produzindo tal ato efeitos le-
gais e estatutários, a partir de 30 de setembro de 2017; da Sra.
Thais Balbi Garnier Rodrigues, brasileira, casada, engenheira de
Produção, portadora da cédula de identidade nº 12.647.543-3 - De-
tran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.975.797-65, domiciliada na
Euclides da Cunha, nº 106 - São Cristóvão - RJ, do cargo de Diretora
de Planejamento, Sistemas e Controle no qual exercia exclusivamente
a função de Planejamento, produzindo tal ato efeitos legais e esta-
tutários, a partir de 14 de julho de 2017. 4.2. Foi deliberado e apro-
vado o encerramento do mandato do Diretor Executivo Sr. Gustavo
Alves Tristão, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula
de identidade nº 080048084-8 CREA/ES, inscrito no CPF/MF sob o nº
072.845.547-11, domiciliado na Rua Madre Emilie de Villeneuve, nº
434, Jardim Prudência, São Paulo/SP, conforme lhe foi comunicado
através de correspondência recebida pelo mesmo em 18 de agosto de
2017, produzindo tal ato efeitos legais e estatutários a partir de 17 de
setembro de 2017. 4.3. Foi aprovada a alteração do nome que consta
na qualificação da Diretora Cristiana Couceiro de Freitas Cavalcanti
na ata da Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 02
de junho de 2017 na qual foi aprovado o pedido de renúncia da mes-
ma, a fim de que conste o nome Cristiana Couceiro Cavalcanti Vi-
lar, tendo em vista que esta após o casamento passou a adotar esse
nome. 4.4. Foi aprovada a retificação do nome que consta na qua-
lificação do Diretor José Eduardo Vilarroel Zúniga na ata da Reunião
do Conselho de Administração realizada no dia 02 de junho de 2017
na qual foi aprovado o pedido de renúncia do mesmo, a fim de que
conste o nome José Eduardo Villarroel Zúniga. 4.5. Foi aprovado o
encerramento das filiais da sociedade situadas na (i) Rua Paulo An-
tônio do Nascimento, 145/ sala 65 - Q A - Lote 33/34/35/36/37 - So-
rocaba/SP, CEP 18047-400; (ii) Avenida Industrial, nº 1940, 1946 e
1950 parte e Rua Alfreds Peagle 65- PT - Campestre - Santo An-
dré/SP, CEP 09080-501; (iii) Estrada dos Bandeirantes, S/N, Lote 08 -

LTM 34734 RA 24, Vargem Pequena, Rio de Janeiro/ RJ, CEP
22783-117; (iv) Avenida São Francisco, 293, Centro, Santos/SP, CEP
11013-203; (v) Rua São Cristóvão, 673, São Cristóvão, Rio de Janei-

ro/RJ, CEP 20.940-001. Foi autorizada e determinada a realização de
todas as providências e formalidades contábeis e legais para tanto ca-
bíveis. 4.6. Foi aprovada a mudança de endereço da filial situada na
cidade de Vitória para o endereço Rua Capitão Domingos Corrêa da
Rocha, 80 /salas 307 e 308, Ed. Master Place, Santa Lúcia, Vitó-
ria/ES, CEP 29042-753. Foi autorizada e determinada a realização de
todas as providências e formalidades contábeis e legais para tanto ca-
bíveis. 4.7. Foi aprovada a inclusão do 3º andar na filial de Belo Ho-
rizonte, passando a constar como endereço da filial Avenida João Pi-
nheiro, 274/ 2º e 3º andares, Lourdes, BH/MG, CEP 30130-180. Foi
autorizada e determinada a realização de todas as providências e for-
malidades contábeis e legais para tanto cabíveis. 5. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a presente Reu-
nião, tendo-se lavrado a presente Ata que, lida, aprovada e achada
conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 6. As-
sinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário. Mem-
bros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li; José
Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Centola. Confere com o original
lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2017. Mau-
ro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e Vice- Presidente do
Conselho de Administração; Lin Li - Secretário e Conselheiro . Arqui-
vada na Jucerja nº 00003099269 em 09/10/2017. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2063600

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
CEG RIO S.A.

CNPJ/MF Nº 01.695.370/0001-53 - NIRE: 3330016451-1
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS - EDI-
TAL DE CONVOCAÇÃO. Ficam convocados os Srs. Acionistas da
CEG RIO S.A. a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária
(AGE), a se realizar no próximo dia 18 de outubro de 2017, às 11h
(onze horas), em primeira convocação, no endereço, Avenida Presi-
dente Vargas, nº 1001, 9º andar, sala 901 - Centro, Rio de Janei-
ro/RJ, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes da
Ordem do Dia: 1. Eleição dos Conselheiros de Administração Efetivo
e Suplente indicados pela Gaspetro; 2. Aprovação de contrato de par-
tes relacionadas a ser firmado entre CEG RIO e GNFe para super-
visão de obras. Informamos aos Srs. acionistas que se encontram à
disposição, na sede da companhia, os documentos constantes da Or-
dem do Dia, conforme previsão legal. Os representantes dos acionis-
tas deverão comparecer à AGE munidos de instrumento de procura-
ção. Rio de Janeiro (RJ), 10 de outubro de 2017. Sergio Manuel
Aranda Moreno - Presidente do Conselho de Administração.

Id: 2063333

CASA BOM PASTOR SERVIÇOS FUNERÁRIOS S.A.
CNPJ - 36.194.207/0001-91 - NIRE: 33.202.248.027

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
São convidados os senhores acionistas de Casa Bom Pastor Serviços
Funerários S.A. para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a
realizar-se em 20 de outubro de 2017, às 10:00 horas, em 1ª con-
vocação, na sede social na Rua Bela, 250 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro - RJ - CEP 20.011-020, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: a) Exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016,
compreendendo o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial,
Demonstração de Resultado, Demonstração dos Fluxos de Caixa e
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Notas Explica-
tivas, cujas cópias e documentos se encontram na sede da sociedade
à disposição dos acionistas; e b) Deliberação e destinação do resul-
tado do exercício. Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2017. Ione de
Medeiros Bocayuva Bulcão - Diretora. Pedro Cláudio de Medeiros Bo-
cayuva Bulcão - Diretor.

Id: 2063350

CONCESSIONÁRIA RIO PAX S/A
CNPJ Nº 20.513.991/0001-13

COMUNICADO DE TÚMULO ABANDONADO - A CONCESSIONÁRIA
RIO PAX S/A, na qualidade de concessionária de serviços públicos
cemiteriais, nos termos dos Arts. 144 e 146 do Decreto Municipal
39.094/14, convoca todos os interessados para que procedam, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, as obras de conservação inerentes ao Túmulo
número B-1709 situado na Quadra B3A do Cemitério de Inhaúma.
Findo o prazo sem que os legitimados promovam as obras necessá-
rias, o túmulo será considerado abandonado e/ou sem conservação.
Geraldo Magela Monge - Diretor-Presidente.

Id: 2063491

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convidados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, a se realizar no dia 20 de Outubro de 2017, às
10:00 horas, na sede social, na Rua Visconde de Pirajá nº 250 - 5º
andar e parte do 6º andar - Ipanema, na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em As-
sembleia Geral Extraordinária: a) Transferir o Local da Sede Social
da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 3º dos Esta-
tutos Sociais; b) Outros assuntos de interesse geral da sociedade.
Consoante disposições Estatutárias ficam suspensas as transferências
e conversões de ações até o dia em que se realizar a Assembleia,
inclusive. Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2017. LARS JENS MAR-
CUS KARLSSON - Diretor-Presidente.

Id: 2063658

ÁGUAS DE NITERÓI S/A.
CNPJ nº 02.150.336/0001-66 - NIRE 33.3.0026182-6

Edital de Convocação. Convidamos os Srs. Acionistas desta Com-
panhia, a se reunirem no dia 18 de outubro de 2017, às 08 horas, na
sede da sociedade à Rua Marques de Paraná, nº 110, Centro, Nite-
rói/RJ, a fim de deliberarem sobre a contratação de financiamento. Ni-
terói, 06 de outubro de 2017. Nelson Antonio Gomes Gonçalves - Di-
retor; Alexandre Boaretto - Diretor.

Id: 2063058

ÁGUAS DO PARAÍBA S/A.
CNPJ nº 01.280.003/0001-99 - NIRE 33.3.0016334-4

Edital de Convocação. Convidamos os Srs. Acionistas desta Com-
panhia, a se reunirem no dia 18 de outubro de 2017, às 17 horas, na
sede da sociedade à Rua Avenida Dr. José Alves de Azevedo, nº
233, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, a fim de deliberarem sobre
a contratação de financiamento. Campos dos Goytacazes, 06 de ou-
tubro de 2017. Marcio Salles Gomes - Diretor; Juscelio Azevedo de
Souza - Diretor.

Id: 2063053

ÁGUAS DO IMPERADOR S/A.
CNPJ nº 02.150.327/0001-75 - NIRE 33.3.0016655-6

Edital de Convocação. Convidamos os Srs. Acionistas desta Com-
panhia, a se reunirem no dia 18 de outubro de 2017, às 11 horas, na
sede da sociedade à Rua Dr. Sá Earp, nº 84, Morin, Petrópolis/RJ, a
fim de deliberarem sobre a contratação de financiamento. Petrópolis,
06 de outubro de 2017. Marcio Salles Gomes - Diretor; Leonardo das
Chagas Righetto - Diretor.

Id: 2063049

AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA LTDA - EPP
CNPJ: 02.411.939/0001-74

CONCESSÃO DE LICENÇA

AREAL NOVA UNIÃO DE SEROPÉDICA LTDA - EPP torna público
que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA
DE OPERAÇÃO LO nº IN039586, com validade até 10 de maio de
2021, que a autoriza para extração de areia em cava molhada para
emprego direto na construção civil, em área de 3,10 e 2,77 hectares,
segundo os processos DNPM n° 890.253/2012 e n° 890.291/2003, na
RUA RETA DOS 500, LOTE 595 - PIRANEMA, município SEROPÉ-
DICA. Processo n° E-07/201243/2005.

Id: 2061147

GUZERÁ AKBAR PECUARIA LTDA
CONCESSÃO DE LICENÇA

10.979.572/0001-18

GUZERÁ AKBAR PECUARIA LTDA torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA PRÉVIA E DE INS-
TALAÇÃO LPI nº IN041297, com validade até 22 de setembro de
2020, para a atividade de extração de areia e argila com emprego
direto na construção civil, pelo método de cava seca, em área de
50ha conforme processo DNPM n° 890.227/2014, na ESTRADA SILVA
JARDIM-SÃO VICENTE, S/N, SÍTIO ITAPINUA - ITAPINHOÃ, municí-
pio de ARARUAMA. (Processo n°: E-07/505652/2012).

Id: 2060926

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO -
CEG

CNPJ: 33.398.119/0002-40
CONCESSÃO DE LICENÇA

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO -
CEG torna público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO nº IN041574, com validade até
28 de setembro de 2022, que a autoriza para um ramal de distribui-
ção de gás natural, com extensão de 200 metros, diâmetro de 4'' e
pressão de operação igual a 12 bar, destinado ao abastecimento da
empresa Casalite Indústria e Comércio Ltda, na AV. MASCARENHAS
DE MORAES - CHÁCARAS RIO-PETRÓPOLIS, município DUQUE DE
CAXIAS. Processo n° E-07/201456/2005.

Id: 2063445

PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S.A.
C.N.P.J: 08.807.676/0001-01

REQUERIMENTO DE LICENÇA

PORTO DO AÇU OPERAÇÕES S.A. torna público que requereu ao
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA em 29 de setembro
de 2017, por meio do processo nº E-07/002.11501/2017, a Licença
Prévia e de Instalação para implantação de um condomínio logístico
no Setor Especial do Porto do Açu (SEPA), localizado no 5º Distrito
do Município de São João da Barra/RJ.

Id: 2063508

DOMMO ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 08.926.302/0001-05 - NIRE Nº 33.3.0030439-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA DOMMO
ENERGIA S.A.. Ficam convocados os senhores titulares das 1ª, 2ª e
3ª séries de debêntures conversíveis em ações, da espécie com ga-
rantia real, com garantia fidejussória adicional, da 3ª emissão (“De-
benturistas”) da Dommo Energia S.A. (atual denominação da OGX Pe-
tróleo e Gás S.A.) (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente), para se reunirem, em conjunto, em ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS, a ser realizada às 9h do dia 25/10/2017, na Rua
Lauro Muller, nº 116, Sala 3.802, 38º andar, Botafogo, RJ (“AGD”), em
conformidade com o capítulo VIII e demais disposições aplicáveis do
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures
Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, Com Garan-
tia Fidejussória Adicional, em Três Séries, da OGX Petróleo e Gás
S.A.”, celebrado em 13/02/2014, entre a Emissora, Oliveira Trust Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. ("Agente Fiduciário") e
outros, conforme aditada ("Escritura de Emissão"), para deliberar so-
bre a conversão das Debêntures em ações de Emissão da Dommo
Energia S.A., nos termos da respectiva escritura. Informações Gerais:
Observado o disposto no Art. 126 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976,
conforme alterada, solicita-se que os Debenturistas encaminhem, até
às 14h do dia 23/10/2017, ao Agente Fiduciário, para o e-mail
ger1.agente@oliveiratrust.com.br, cópia dos documentos comprobató-
rios de sua representação, bem como lista das sociedade(s) e/ou fun-
do(s) que representam e suas respectivas quantidades. RJ,
10/10/2017. Paulo Narcélio Simões Amaral - Diretor Presidente, Finan-
ceiro e de Relações com Investidores. DOMMO ENERGIA S.A.

Id: 2063356
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na Res. Normativa Aneel nº 711/2016 e, ainda, autorização para a ad-
ministração de UHE Itaocara S.A. negociar o ressarcimento junto às
distribuidoras que possuem interesse em descontratar e demandem
ressarcimento, no montante total de até R$12 milhões, bem como as
posteriores rescisões contratuais bilaterais. d) Temas tratados na úl-
tima AGE da Cia. - Os Srs. Conselheiros registraram que na AGE, da
Cia., realizada em 30/08/2017, foram deliberadas as seguintes maté-
rias, estando a Diretoria autorizada a adotar os atos executórios ne-
cessários para tanto: a) Autorização para a celebração de termo adi-
tivo ao Contrato de Implantação, com o Consórcio Construtor Itaocara,
visando a transferência dos direitos e obrigações, referentes ao citado
Contrato, do Consórcio UHE Itaocara para a UHE Itaocara S.A.; b)
Ratificação da celebração de contrato com a Baker Tilly Brasil RS Au-
ditores Independentes Sociedade Simples, em 21/02/2017, referente a
prestação dos serviços de auditoria das Demonstrações Financeiras
do exercício de 2016, no valor de R$11.000,00; c) Autorização para a
celebração de contrato, com a Baker Tilly Brasil RS Auditores Inde-
pendentes Sociedade Simples, para prestação de serviços de audito-
ria das Demonstrações Financeiras do exercício de 2015, no valor de
R$5.900,00. 8. Encerramento - POR FIM, restou deliberado de forma
unânime a elaboração desta ata sob a forma de sumário, nos termos
do art. 18, §3º, do Estatuto Social, c/c, art. 130, §1º, da Lei Federal
nº 6.404/76. Com as deliberações das matérias pautadas, o Sr. Pre-
sidente suspendeu a reunião pelo tempo necessário à impressão des-
ta ata, que lida e aprovada, será assinada pelos integrantes titulares
deste Conselho de Administração, encerrando-se a reunião. 9. Ane-
xos: Anexo I - Boletim de Subscrição e Anexo II - Orçamento deta-
lhado. RJ, 15/09/2017. Fernando Augusto de Campos - Presidente;
João Vieira de Araújo - Secretário; Gustavo Werneck Souza - Con-
selheiro. Certidão - Jucerja - Registrada sob o nº 00003121251 em
28/11/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário-Geral.

Id: 2076508

TELES PIRES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 13.212.219/0001-04 - NIRE Nº 33.3.0029683-2

ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª
EMISSÃO DA TELES PIRES PARTICIPAÇÕES S.A

REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01 de Dezembro de 2017, às
17 horas, na sede social da Teles Pires Participações S.A. (“Compa-
nhia”) localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, na Praia do Flamengo, nº 78, 2º andar (parte). 2. Convocação:
Dispensada a convocação nos termos do artigo 71, § 2º, c/c artigo
124, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada, por estar presente o debenturista detentor de 100% (cem por
cento) das debêntures em circulação da primeira emissão privada de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, com garantias adicionais real e fidejussória, em série única, da
Companhia (respectivamente, “Debenturista” e “Debêntures”) 3. Pre-
sença: Debenturista representando 100% (cem por cento) das debên-
tures em circulação (“Debenturista”), emitidas nos termos do Instru-
mento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debên-
tures Simples, Não-Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária,
com Garantias Adicionais Real e Fidejussória, em Série Única, da Te-
les Pires Participações S.A., (“Debêntures”, “Emissora”, “Emissão” e
“Escritura”), respectivamente. Presentes representantes da Simplific
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qua-
lidade de agente fiduciário dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), da
Emissora e da Neoenergia S.A., na qualidade de fiadora (“Fiadora”).
4. Mesa: Presidida pelo Sr. Alessandro de Oliveira Nascimento, e se-
cretariada pela Sra. Isabel Girão Paixão. 5. Ordem do Dia: Deliberar
sobre autorização para alteração do capital social da Fiadora, visando
atender o disposto na Cláusula 6.3.3.(e) da Escritura. 6. Abertura: O
representante do Agente Fiduciário propôs aos presentes a eleição do
Presidente e do Secretário da assembleia para, dentre outras provi-
dências, lavrar a presente ata. Após a devida eleição, foram abertos
os trabalhos, tendo sido verificados os pressupostos de quorum e
convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representan-
tes dos Debenturistas presentes, declarando o Sr. Presidente instalada
a presente assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem
do Dia. 7. Deliberações: Aberta a assembleia, o Debenturista, visan-
do atender o disposto na Cláusula 6.3.3.(e) da Escritura, aprovou a
autorização para a alteração na composição do capital social da Fia-
dora Neoenergia S.A. de forma a prover a efetivação de Oferta Pú-
blica de Distribuição Primária e Secundária de Ações (IPO) e nego-
ciações de ações de emissão da Fiadora no mercado secundário na
B3, desde que, a Iberdrola Energia S.A., acionista majoritário da
Neoenergia, permaneça como acionista controlador da Neoenergia
S.A. 8. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fa-
zer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais
havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente
ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Ter-
mos com iniciais maiúsculas utilizados neste documento que não es-
tiverem expressamente aqui definidos têm o significado que lhes foi
atribuído nos documentos da operação. Autorizada a lavratura da pre-
sente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário
e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas,
nos termos do artigo 130, Parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404/76, res-
pectivamente. Rio de Janeiro, 01 de Dezembro de 2017. Presidente -
Alessandro de Oliveira Nascimento; Secretário - Isabel Girão Paixão;
Teles Pires Participações S.A. - Emissora; Neoenergia S.A. - Fia-
dora. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: Teles
Pires Participações S.A.. Certifico o arquivamento em 13/12/2017 sob
o nº 00003128462. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2076473

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20

NIRE: 3.33.0006631-4
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2017
1. Data, Hora e Local: Em 21 (vinte e um) de novembro de 2017, às
14:00 horas, na sede social da Concremat Engenharia e Tecnologia
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Euclides da Cunha, nº 106,
São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença: Convocação
realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10° do Estatuto Social, es-
tando presentes a totalidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, conforme assinaturas lançadas em livro próprio.
3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Filho; e Secretário: Lin Li.
4. Deliberações: As seguintes matérias foram deliberadas e aprova-
das por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a eleição do Sr. Paulo Ro-
berto Dutra, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de
identidade nº 03981254-0 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
984.752.407-62, domiciliado na Rua Fonseca Teles, 40, São Cristó-

ICATU CAPITALIZAÇÃO S.A.
C.N.P.J./MF nº 74.267.170/0001-73 - N.I.R.E. nº 3.330.016.539-8

Ata de Reunião da Diretoria. 1. Data, Hora e Local: No dia 04 de
agosto de 2017, às 10:30 horas, na sede social da Icatu Capitalização
S.A. ("Companhia"), na Praça Vinte e Dois de Abril, nº 36 (parte),
Centro, Rio de Janeiro. 2. Presença: Presentes os membros Luciano
Snel Corrêa, Alexandre Petrone Vilardi, Mário José Gonzaga Petrelli e
Cesar Luiz Salazar Saut. 3. Convocação: Dispensada a convocação
em razão da presença da totalidade dos Diretores. 4. Mesa: Presi-
dente: Luciano Snel Corrêa; Secretário: Gustavo Franco Pacheco. 5.
Ordem do Dia: (i) Alteração de endereço da filial da Companhia na
Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina; (ii) Consolidação
dos endereços das filiais da Companhia. 6. Deliberações: Aprovar,
por unanimidade: (i) A mudança de endereço da filial da Companhia
em Florianópolis para: Rua Adolfo Melo, nº 38, conjunto 201, Centro,
Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88015-090;
(ii) Em função da decisão havida, deliberou-se ainda pelo registro em
ata da consolidação dos endereços de todas as Filiais da Companhia,
de acordo com o que abaixo se segue: 6.1 - FILIAIS. 6.1.1 - Aracaju-
SE: Rua Moacir Wanderley, nº 185, sala 505, Empresarial Jardins, Lo-
teamento Garcia, Jardins, Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP
49025-510; 6.1.2 - Belém-PA: Rua dos Mundurucus, nº 3100, Edifício
Metropolitan Tower, sala 2609, Cremação, Cidade de Belém, Estado
do Pará, CEP 66040-033; 6.1.3 - Belo Horizonte-MG: Rua Rio Gran-
de do Norte, 694, 2º andar, parte, Funcionários, Cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30130-920; 6.1.4 - Brasília-DF:
SRTVS, Asa Sul, Quadra 701, Bloco O, 110, salas 575 a 580, parte,
Edifício Centro Multiempresarial, Cidade de Brasília, Distrito Federal,
CEP 70340-000; 6.1.5 - Campinas-SP: Rua dos Alecrins, Cambuí, nº
914, salas 907 e 908, Edifício Life Town, Cidade de Campinas, Es-
tado de São Paulo, CEP 13025-141; 6.1.6 - Campo Grande-MS: Rua
Alagoas, nº 396, sala 04, Centro, Cidade de Campo Grande, Estado
do Mato Grosso do Sul, CEP 79020-120; 6.1.7 - Curitiba-PR: Avenida
Visconde do Rio Branco, nº 125, Bairro Mercês, Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, CEP 80410-001; 6.1.8 - Florianópolis-SC: Rua
Adolfo Melo, nº 38, conjunto 201, Centro, Cidade de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina, CEP 88015-090; 6.1.9 - Fortaleza-CE: Ave-
nida Dom Luiz, nº 1200, Salas 1716, 1717 e 1718, Varjota, Cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 62265-000; 6.1.10 - Goiânia-GO:
Avenida 136, Sala 305 A - Setor Sul - Ed. New York Square, Cidade
de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74180-040; 6.1.11 - João Pessoa
- PB: Avenida Epitácio Pessoa, nº 1251, Sala 906, Bairro dos Esta-
dos, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58030-001;
6.1.12 - Manaus-AM: Avenida Djalma Batista nº 1661, sala 1107,
Chapada, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69050-010;
6.1.13 - Piracicaba-SP: Rua Tiradentes, nº 1.200, 12º andar, Conjunto
122, Centro, Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, CEP 13400-
765; 6.1.14 - Porto Alegre-RS: Rua Siqueira Campos, n° 1163, 4º an-
dar, parte, Centro, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, CEP 90010-001; 6.1.15 - Porto Alegre-RS (posto): Avenida As-
sis Brasil, nº 3940, Bairro Passo D'Areia, Cidade de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul, CEP 91010-003; 6.1.16 - Porto Velho-
RO: Avenida Campos Sales, n° 2833, Sala A, Centro, Cidade de Por-
to Velho, Estado de Rondônia, CEP 76801-120; 6.1.17 - Recife-PE:
Rua Barão de Souza Leão, nº 425, sala 1008, Boa Viagem, Cidade
de Recife, Estado do Pernambuco, CEP 51030-300; 6.1.18 - Ribeirão
Preto-SP: Avenida Presidente Vargas, nº 2121, sala 2206, Cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Jardim América, CEP: 14020-
260; 6.1.19 - Rio de Janeiro-RJ: Rua São José, n° 40, 6º andar, Ci-
dade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20010-020; 6.1.20 - Salvador-
BA: Avenida Tancredo Neves, nº 909, salas 1712, 1713 e 1714, parte,
Edifício André Guimarães Business Center, Caminho das Árvores, Ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41820-021; 6.1.21 - São
José dos Campos-SP: Conjunto 1411, localizado na Av. São João nº
2375, Edifício Helbor Office Jardim das Colinas, Cidade de São José
dos Campo, Estado de São Paulo, CEP 12242-000; 6.1.22 - São
Paulo-SP: Avenida Ibirapuera, Indianópolis, n° 2.332, 7 º andar, Torre
II, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04028-003; e 6.1.23 - Vitória-
ES: Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, sala 1.301 e 1.302, Enseada
do Suá, Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP 29050-545.
7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada
a mais a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente
ata, que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os Diretores
presentes. Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2017. Assinaturas: (ass.)
Luciano Snel Corrêa - Presidente; (ass.) Gustavo Franco Pacheco -
secretário; (ass.) Alexandre Petrone Vilardi; (ass.) Mário José Gonza-
ga Petrelli e (ass.) Cesar Luiz Salazar Saut. Declaro para os devi-
dos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro pró-
prio. Rio de Janeiro, 04 de agosto 2017. Gustavo Franco Pacheco -
Secretário. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Nome: Ica-

tu Capitalização S.A. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº
3126823 e data de 11/12/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário
Geral.

Id: 2076447

vão, Rio de Janeiro/RJ, para o cargo de Diretor Executivo, tendo o
seu mandato início da presente data e término no dia 01 de março de
2020. 4.1.1. O diretor da Companhia ora eleito por meio deste ato
declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da Companhia, por qualquer lei
especial, e que não foi condenado por qualquer crime, e não está sob
os efeitos de qualquer condenação, que possa impedi-lo, ainda que
temporariamente, ao acesso a cargo público, nem foi condenado por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou qual-
quer crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro na-
cional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as rela-
ções de consumo, a fé pública ou a propriedade, e que atende aos
requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo artigo 147, parágra-
fo terceiro, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada, bem como que não ocupa qualquer cargo em outra socie-
dade que possa ser considerada concorrente da Companhia e que
não possue conflito de interesses com a Companhia, tomando posse
do seu cargo mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio
da Companhia. Ainda, está ciente de que a sua competência como
diretor da Companhia estará limitada em todo e qualquer aspecto ao
que dispuser o estatuto social da Companhia e as políticas e dire-
trizes aprovadas pela assembleia geral e conselho de administração
da Companhia, incluindo, sem limitação, às disposições sobre a com-
petência da diretoria da Companhia. 4.2. Foi aprovada a retificação do
nome que consta na qualificação dos Diretores João Alfredo de No-
ronha Viegas e Rosmary Zambeli Rodrigues Matokanovic na ata da
Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 01 de março
de 2017 na qual foi aprovado o pedido de renúncia dos mesmos, a
fim de que constem os nomes João Alfredo Noronha Viegas e Ros-
mary Zambelli Rodrigues Matokanovic, respectivamente. 4.3. Foi
aprovada a abertura de uma filial da companhia no endereço Av. dos
Autonomistas, nº 896/ salas 401 a 409, Torre Mykonos, Vila Yara,
Osasco/SP, CEP 06020-012. Foi autorizada e determinada a realiza-
ção de todas as providências e formalidades contábeis e legais para
tanto cabíveis. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deram
por encerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a presente Ata
que, lida, aprovada e achada conforme, foi devidamente assinada por
todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Fi-
lho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro
Viegas Filho; Lin Li; José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Cen-
tola. Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro,
21 de novembro de 2017. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da
Mesa e Vice- Presidente do Conselho de Administração. Lin Li - Se-
cretário e Conselheiro. Arquivada na Jucerja sob nº 00003129275 em
14/12/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2076420
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Associações, Sociedades e Firmas
ENDOLOG LOGÍSTICA E ARMAZÉNS LTDA.

CNPJ/MF nº 26.390.085/0001-55

EDITAL: Endolog Logística e Armazéns Ltda, com sede à Avenida
Fagundes de Oliveira, 538 Galpão A14 - Piraporinha - Diadema - São
Paulo, 35.2.3021405-2, pelo processo nº 00-2017/232228-6, de
27/07/2017, deferido por Decisão Singular de 11/09/2017, arquivado
como “Documento de Armazéns Gerais” sob o nº 00003091739, de
25/09/2017, requer a Carta de Matrícula de Armazém Geral para a(s)
unidade(s) armazenadora(s) localizada(s) à Avenida Fagundes de Oli-
veira, 538 Galpão A14 - Piraporinha - Diadema - São Paulo, NIRE
35.2.3021405-2, Estrada dos Bandeirantes, 01700, Armazém 104 Blo-
co 1 - Taquara - Rio de Janeiro - Rio de Janeiro, NIRE 33.9.0142106-
2, nos termos do art. 1º do Decreto Federal nº 1.102, de 21.11.1903,
c/c art. 1º da IN/DREI nº 17, de 05.12.2013, razão pela qual faz saber

o Regulamento Interno, o Memorial Descritivo das características da(s)
unidade(s) armazenadora(s) e as Tarifas Remuneratórias, conforme
cópias que a este acompanham. Rio de Janeiro, 18/10/2017. Luiz As-
sumpção Paranhos Velloso Junior - Presidente ID 1919046-8
Regulamento Interno - Armazém Geral: A sociedade empresária En-
dolog Logística e Armazéns Ltda., matriz, registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob. NIRE nº 35230214052, inscrita
no CNPJ Nº 26.390.085/0001-55, localizada na Av. Fagundes de Oli-
veira, 538 - Galpão A-14 - Bairro Piraporinha - Diadema/SP - CEP.:
09950-300, da filial localizada no Estado do Rio de Janeiro, no en-
dereço Estrada dos Bandeirantes, 1700 - Armazém 104 Bloco 1 - Ta-
quara - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22775-109 registrada na Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro sob. NIRE nº 33.901.421.062, e
CNPJ/MF nº 26.390.085/0002-36, Estabelece as normas que regerão
sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:
Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que não
possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessó-
rios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam
contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as
mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - quando
não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II - se, em
virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as
mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mer-
cadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade
provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem co-
mo por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão
ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento es-
pecial (denominado recibo de depósito), contendo quantidade, espe-
cificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das merca-
dorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, con-
tados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido en-
tregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom es-
tado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem
acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a ado-
ção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto Nº
1.102/1903. Considerações Gerais: Os seguros e as emissões de war-
rants serão regidos pelas disposições do Decreto Nº 1.102/1903. O
pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funciona-
mento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos
usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à le-
gislação vigente.
Memorial Descritivo/Declarações - Art. 1º., itens 1º a 4º. do De-
creto No. 1.102/1903 - Armazém Geral: A sociedade empresária En-
dolog Logística e Armazéns Ltda., matriz, registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob. NIRE Nº 35230214052, inscrita
no CNPJ Nº 26.390.085/0001-55, localizada na Av. Fagundes de Oli-
veira, 538 - Galpão A-14 - Bairro Piraporinha - Diadema/SP -CEP.:
09950-300, da filial devidamente constituída no Estado do Rio de Ja-
neiro, sob. NIRE Nº 33901421062, inscrita no CNPJ
Nº.26.390.085/0002-36, localizada na Estrada dos Bandeirantes, 1700
- Armazém 104 Bloco 1 - Taquara - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22775-
109, apresenta a seguir seu memorial descritivo: Capital Social da
Empresa: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Capacidade: A área de ar-
mazenagem do Galpão é de 574,07 m² e 8.611,05 m³. Comodidade:
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se
refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso
imediato. Segurança: de acordo com as normas técnicas do arma-
zém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem co-
mo com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados
pelo profissional no laudo técnico. Natureza e discriminação das
mercadorias: A unidade armazenará mercadorias nacionais. O arma-
zém se propõe a receber cargas secas em geral, tais como: Produtos
para saúde* ou produtos médicos que podem ser equipamentos, apa-
relhos, materiais, acessórios de uso ou aplicação médica, odontoló-
gica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento,
reabilitação ou anticoncepção. *Produtos para Saúde são produtos uti-
lizados na realização de procedimentos médicos, odontológicos e fi-
sioterápicos, bem como no diagnóstico, tratamento, reabilitação ou
monitoração de pacientes. Atenção! Não haverá recebimento, armaze-
namento e/ou transporte de quaisquer produtos sujeitos a controle es-
pecial, bem como perigosos. Instalações e infraestrutura para o
funcionamento: Acessos e movimentação de cargas e caminhões to-
talmente controlado e monitorado através de câmeras estrategicamen-
te posicionadas. Equipamentos Operacionais de Movimentação: serão
utilizados equipamentos para movimentação de containers e cargas
em geral, a seguir discriminados: - 01 empilhadeira elétrica marca Pa-
letrans capacidade de 1.700 kgs; - 01 empilhadeira a gás marca Hys-
ter capacidade de 3.000 Kgs; - 03 paleteiras manuais marca Paletrans
capacidade de 2.000 Kgs; - 01 balança digital marca Toledo de 100
kgs.; - 01 máquina de stretchar marca Logismarket; - Palletes PBR -
1,00 X 1,20 para armazenamento e movimentação. - Equipamentos
de Informática e Controle Operacional e Administrativo totalmente em
rede operacional e administrativo, com sistema atendendo às legisla-
ções da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA,
principalmente na questão dos livros fiscais de entrada e saída de
mercadorias. Operações e Serviços a que se Propõe: Armazena-
gem, guarda e conservação de mercadorias, conforme legislação dos
armazéns gerais vigente; Expedição (Picking); Preparação de merca-
dorias destinadas ao mercado interno/externo; e Transporte. Declara-
mos, para os devidos fins que as informações constantes deste me-
morial descritivo, definem detalhadamente todos os itens relaciona-
dos.
Tarifa Remuneratória - Armazém Geral: A sociedade empresária En-
dolog Logística e Armazéns Ltda., matriz, registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob. NIRE Nº 35230214052, inscrita
no CNPJ Nº 26.390.085/0001-55, localizada na Av. Fagundes de Oli-
veira, 538 - Galpão A-14 - Bairro Piraporinha - Diadema/SP - CEP:
09950-300, da filial localizada no Estado do Rio de Janeiro, no en-
dereço Estrada dos Bandeirantes, 1700 - Armazém 104 Bloco 1 - Ta-
quara - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22775-109, registrada na Junta Co-
mercial do Estado do Rio de Janeiro, sob. o NIRE Nº 33.901.421.062
e CNPJ/MF sob o nº 26.390.085/0002-36, estabelece os valores de
todos os serviços relacionados diretamente à atividade de armazém
geral, sendo vetada a negociação entre depositantes e depositário e o
abatimento de preço em favor de qualquer depositante:

Tarifa Remuneratória

1- Armazenagem Unidade Valor Mínimo
1.1 Armazenagem - Temperatura Ambien-

te (+) 15 a (+)35 g
Pallet 30d 22,50

1.2 Armazenagem - Temperatura Ambien-
te (+) 15 a (+)35 g

Caixa 30d 0,23

2- Movimentção de Mercadoria - Recebi-
mento/Remessa/Expedição

Unidade Valor Mínimo

2.1 Emissão de Notas Fiscais Nf/ emitida 2,30
2.2 Movimentação de volumes (Entrada) Pallet 3,50
2.3 Movimentação de volumes (Saída) Pallet 3,50
2.4 Movimentação de volumes (Entrada) Caixa 0,98
2.5 Movimentação de volumes (Saída) Caixa 0,98
2.6 Unitilização/desunitização Caixa 0,12
2.6 Unitilização/desunitização Pallet 12,00
3- Adequação Unidade Valor Mínimo
3.1 Confecção etiqueta Unidade 0,80
3.2 Aplicação etiqueta externa na caixa Unidade 0,50
3.3 Complemento etiqueta interna na cai-

xa
Unidade 0,70

3.4 Reembalagem cliente Unidade 0,40
3- Separação/Picking Unidade Valor Mínimo
3.1 Separação de volumes Unidade 1,20
3.2 Separação de volumes Caixa 3,50
3.2 Montagem de Kit's Caixa 14,00

a) Caberá exclusivamente a Endolog Logística e Armazéns Ltda., de-
finir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e das Tarifas
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específicas dos Diretores Estatutários perante a SUSEP. Presentes:
Conforme assinaturas na Lista de Presença, compareceram na tota-
lidade: Comprev Participações S/A, CNPJ nº 01.699.929/0001-13, nes-
te ato representada pela Diretora e acionista, Clarissa Moreira Alves
Xavier; Francisco Alves de Souza; Hortência Maria Moreira Alves,
Marco Aurélio Moreira Alves, Carson Alves Carvalho e Guilherme
Nascimento de Carvalho. A Sra. Clarissa Moreira Alves Xavier tam-
bém assinou a lista de presença como acionista da Cia. Mesa: Foi
eleito o Sr. Francisco Alves de Souza como Presidente, que convidou
o Sr. Marco Aurélio Moreira Alves para Secretário da Mesa. Delibe-
rações: 1. O Senhor Presidente explanou sobre a necessidade da
eleição dos membros da Diretoria, tendo em vista o iminente término
do mandato da atual. Em seguida aos debates, foi sugerida a ree-
leição dos atuais membros pela competência e dedicação à proposta
de trabalho da Sociedade, o que foi aprovada por unanimidade, com
mandato de três anos, pelo período de 09/09/17 a 08/09/20, assim
composta: Diretor Presidente: Francisco Alves de Souza, brasileiro,
casado, Bacharel em Direito, domiciliado na Av. Mem de Sá, nº 247 -
1º andar, Centro/RJ, RG nº 11.043.934-6, IFP/RJ em 31/01/95 e CPF

nº 087.135.291-53; Diretor Vice-Presidente: Marco Aurélio Moreira
Alves, brasileiro, casado, Advogado, domiciliado na Av. Mem de Sá,
nº 247 - 1º andar, Parte, Centro/RJ, OAB/RJ nº 121.329 em 15/08/03
e CPF nº 077.590.267-57; Diretora de Administração e Finanças:
Clarissa Moreira Alves Xavier, brasileira, casada, Administradora de
Empresa, domiciliada na Av. Mem de Sá, nº 247 - 1º andar, Parte,
Centro/RJ, RG nº 11.992.295-3 em 11/03/13 e CPF nº 089.206.187-
12; Diretor Técnico Operacional: Carson Alves Carvalho, brasileiro,
casado, Contador, domiciliado na Av. Mem de Sá, nº 247 - 1º andar,
Parte, Centro/RJ, RG nº 1.715.982-2 SSP/GO em 10/08/00 e CPF nº
900.361.157-20; Diretor Comercial: Guilherme Nascimento de Car-
valho, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, domiciliado na
Av. Mem de Sá, nº 247 - 1º andar, Parte, Centro/RJ, RG n°
09.946.810-0 DETRAN/RJ em 26/08/03 e CPF n° 072.601.537-76. 2.
Em atendimento ao disposto no Art. 11 do Anexo II da Res. CNSP nº
330/2015 e a Carta-Circular nº 1/2016/SUSEP/CGRAT, no que se re-
ferem às Funções Específicas de Caráter Executivo ou Operacio-
nal dos Diretores Estatutários, foi definida a seguinte distribuição:
Marco Aurélio Moreira Alves (Diretor Vice-Presidente), designado co-
mo responsável pelas relações com a Susep e, pela contratação e
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles
prestados. Carson Alves Carvalho (Diretor Técnico Operacional), de-
signado como responsável técnico (Circular SUSEP 234 e Res. CNSP
nº 321) e, pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP 143. Cla-
rissa Moreira Alves Xavier (Diretora de Administração e Finanças),
designada como responsável administrativo-financeiro e, pelo acompa-
nhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de
contabilidade. No que se referem as Funções de Caráter de Fisca-
lização ou Controle, foi aprovada a seguinte distribuição: Francisco
Alves de Souza (Diretor Presidente), designado como responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/1998, Circulares 234 e
445. Guilherme Nascimento de Carvalho (Diretor Comercial), desig-
nado como responsável pelos controles internos e, pelos controles in-
ternos específicos para a prevenção contra fraudes. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavran-
do-se a presente Ata que após lida e aprovada foi assinada por todos
os acionistas presentes neste Ato. RJ, 08/09/17. Francisco Alves de
Souza - Presidente da Assembleia e Acionista; Marco Aurélio Mo-
reira Alves - Secretário da Assembleia e Acionista. Comprev Parti-
cipações S/A; Hortência Maria Moreira Alves; Clarissa Moreira Al-
ves Xavier; Carson Alves Carvalho; Guilherme Nascimento de
Carvalho. Jucerja nº 3120745 em 27/11/17.

Id: 2082359

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Em 04
(quatro) de dezembro de 2017, às 14:00 horas, na sede social da
Concremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na
Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação
e Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art.
10° do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas
lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a
eleição do Sr. Ricardo Moreira Bueno, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da cédula de identidade nº 17838899-3 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 105.812.828-09, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP,
para o cargo de Vice Presidente, tendo o seu mandato início da pre-
sente data e término no dia 01 de março de 2020. 4.1.1. O diretor da
Companhia ora eleito por meio deste ato declara, para os devidos fins
e sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a admi-
nistração da Companhia, por qualquer lei especial, e que não foi con-
denado por qualquer crime, e não está sob os efeitos de qualquer
condenação, que possa impedi-lo, ainda que temporariamente, ao
acesso a cargo público, nem foi condenado por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, peculato ou qualquer crime contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nor-
mas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública ou a propriedade, e que atende aos requisitos de reputação
ilibada estabelecidos pelo artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem como
que não ocupa qualquer cargo em outra sociedade que possa ser
considerada concorrente da Companhia e que não possue conflito de
interesses com a Companhia, tomando posse do seu cargo mediante
assinatura de termo lavrado em livro próprio da Companhia. Ainda,
está ciente de que a sua competência como diretor da Companhia
estará limitada em todo e qualquer aspecto ao que dispuser o esta-
tuto social da Companhia e as políticas e diretrizes aprovadas pela
assembleia geral e conselho de administração da Companhia, incluin-
do, sem limitação, às disposições sobre a competência da diretoria da
Companhia. 4.2. Foi deliberado e aprovado o encerramento do man-
dato do Diretor Regional Murilo de Mello Campos, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº M1210221
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 410.149.956-04, domiciliado na
Av. João Pinheiro, nº. 274-2º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, con-
forme lhe foi comunicado pelo Vice Presidente em reunião realizada
em 27 de novembro de 2017, produzindo tal ato efeitos legais e es-
tatutários, a partir de 30 de novembro de 2017. 4.3. Foi aprovado o
encerramento da filial da Companhia situada no município de Santos
no endereço Rua Borges, 78, parte, Macuco, Santos/SP, CEP 11015-
140. Foi autorizada e determinada a realização de todas as providên-
cias e formalidades contábeis e legais para tanto cabíveis. 4.4 Foi
aprovada a retificação do número do CPF que consta na qualificação
do Diretor Executivo Paulo Roberto Dutra na ata da Reunião do
Conselho de Administração realizada no dia 21 de novembro de 2017
na qual foi aprovada a sua eleição devendo constar o CPF nº
984.752.407-63. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, de-
ram por encerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a presente
Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi devidamente assinada
por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ri-

Avisos, Editais e Termos
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CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A

CNPJ: 73.410.326/0009-18
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/Atorna público que recebeu do Insti-
tuto Estadual do Ambiente - INEA, a OUTORGA DE DIREITO DE
USO DE RECURSOS HÍDRICOS OUT nº IN043146, com validade até
26 de Dezembro de 2022, que a autoriza para a captação de água
bruta superficial em um ponto no Córrego do Pereira, com a finali-
dade de uso para consumo e higiene humana e uso industrial (fabri-
cação de bebidas), na Região Hidrográfica RH IV - Piabanha, na
quantidade e sob as condições constantes deste documento, sujeitos
à cobrança, na forma prevista na Lei Estadual nº 4.247/03, em con-
sonância com o § 1º do art. 27 da Lei Estadual nº 3.239/99, na RO-
DOVIA BR-116, KM 50 - SERRA DO CAPIM, município TERESÓPO-
LIS.

Registro CNARH: 33.0.0050934/15; Declaração CNARH: 307622;
CAPTAÇÃO: Corpo Hídrico: Córrego do Pereira; Vazão Máxima:
142,6 m³/h; Vazão média: 142,6 m³/h; Volume diário: 3422,4 m³;
Tempo: 24 h/d; Período: 30 d/mês; Coordenadas geográficas: Lat.
22° 11' 27,7''S e Long. 42° 49' 58,7''O. Processo n° E-
07/502941/2009.

Id: 2080060

CBS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA

CONCESSÃO DE LICENÇA

57.170.375/0004-60

CBS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA torna público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, a OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRI-
COS - OUT nº IN043324, com validade até 10 de janeiro de 2023,
que aprova a extração de água bruta em 01 (um) poço tubular com a
finalidade de uso industrial, consumo e higiene humana e outros usos
(combate a incêndio, limpeza de dependências e veículos), na Região
Hidrográfica VII - Dois Rios, na quantidade e sob as condições cons-
tantes deste documento, sujeita à cobrança, na forma prevista na Lei
Estadual nº 4.247/03, em consonância com o § 1º do art. 27 da Lei
Estadual nº 3.239/99, na RODOVIA RJ-146, KM 17,5, nº 582, BARRA
ALEGRE, município de BOM JARDIM/RJ. (Processo n°: E-
07/002.12868/2016)

Id: 2081574

AUTO POSTO DEL DUQUE DE MONNERAT LTDA
CONCESSÃO DE LICENÇA

11.568.976/0001-81

AUTO POSTO DEL DUQUE DE MONNERAT LTDA torna público que
recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA DE
OPERAÇÃO LO nº IN043276, com validade até 08 de janeiro de
2023, que aprova a atividade de comercialização de combustível em
posto de abastecimento com tanque subterrâneo, troca de óleo e res-
taurante, na RODOVIA RJ-116, KM 118, MONNERAT, município de
DUAS BARRAS/RJ. (Processo n°: E-07/507426/2010)

Id: 2081564

ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
CNPJ: 23.314.594/0008-87
AUDITORIA AMBIENTAL

A ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. torna público que entregou ao Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, em 21.12.2017 Relatório de Au-
ditoria Ambiental de 2016/2017, para operar base de armazenamento
e distribuição de combustíveis derivados de petróleo e álcool, com ca-
pacidade de armazenamento de 11.500 m³, incluindo dois dutos de
transferência de óleo diesel e gasolina da REDUC para a base e in-
forma que este estará à disposição para consulta na Av. Monroe, 810
- Vila Actura - Campos Elíseos no Município de Duque de Caxias, no
período de 01/02/2018 até 01/03/2018, no horário das 9h às 16h. In-
forma, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta na biblioteca do INEA, INEA, na Av. Venezuela, 110 - Saúde,
no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30.

Id: 2081719

LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A.
CNPJ: 31.673.254/0001-02 - NIRE Nº 3330010687-1

AVISO: Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social, à
Av. Dr. Eugênio Borges, 1092, Arsenal, São Gonçalo, RJ, os docu-
mentos de que trata o Artigo 133, da Lei 6.404/76, alusivos ao exer-
cício social findo em 31/12/17, documentos esses cujas cópias pode-
rão ser obtidas no mesmo local ou solicitar, por escrito, nos termos de
que combinadamente dispõem os Artigos 133, §2º e 124, §3º daquela
Lei. São Gonçalo, 18/01/18. Neide Miyako Sakamoto Kawabata - Pre-
sidente; Afonso Augusto Moreira de Sousa - Secretário.

Id: 2082346

COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA-RIO
CNPJ/MF nº 00.880.446/0001-58 - NIRE 33.300.162.178 (“Cia.”)

Convocação dos Acionistas para AGE: Duque de Caxias,
16/01/2018. Pelo presente Edital de Convocação, o Conselho de Ad-
ministração da Cia., representado por seu presidente, Sr. Carlo Alber-
to Bottarelli, convoca os Acionistas da Cia. a se reunirem em AGE, no
dia 05/02/2018, às 10h na R. Almirante Grenfall, 405 - Bloco Verme-
lho - 2º e 3º andares, Vila São Luiz, Duque de Caxias/RJ, para dis-
cutirem e deliberarem sobre: (I) Aprovação da contratação de Audi-
toria Extraordinária. Atenciosamente, Carlo Alberto Bottarelli - Presi-
dente do Conselho de Administração

Id: 2081864

Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A.
CNPJ nº 45.453.214/0001-51 - NIRE 33.3.0026694-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, ficam convocados os acionistas da Profarma Dis-
tribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A. (“Companhia”) para a As-
sembleia Geral Extraordinária, a se realizar em 02 de fevereiro de
2018, às 11:00h, na sede social da Companhia, na cidade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, 2.150 -
Bloco P, 3º andar, Barra da Tijuca (“AGE”), para deliberarem sobre as
seguintes ordens do dia: (i) alteração do número de membros do
Conselho de Administração da Companhia de 6 (seis) para 7 (sete)
membros; e (ii) eleição de novo membro do Conselho de Administra-
ção. Instruções Gerais: I) Para participar da AGE, o acionista deverá
depositar na sede da Companhia, na Avenida Ayrton Senna, 2.150 -
Bloco P, 3º Andar, Barra da Tijuca, com antecedência mínima de 03
(três) dias corridos, contados da data da realização da AGE, os se-
guintes documentos: (i) comprovante expedido pela instituição finan-
ceira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em cus-
tódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); e (ii) do-
cumentos de identificação e/ou constituição do acionista, conforme o
caso, acompanhados de instrumento de mandato, na hipótese de re-
presentação do acionista, devidamente regularizados na forma da lei e
do Estatuto Social da Companhia. Sem prejuízo do disposto acima, o
acionista que comparecer à AGE munido dos documentos referidos
nos itens (i) e (ii), até o momento da abertura dos trabalhos, poderá
participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previa-
mente. II) Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na se-
de social da Companhia, na página de relação com investidores da
Companhia - www.profarma.com.br/ri, bem como nos websites da B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - www.b3.com.br e da Comissão de Va-
lores Mobiliários - www.cvm.gov.br, todos os documentos pertinentes
às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGE, incluindo es-
te Edital de Convocação e a Proposta da Administração para as ma-
térias a serem deliberadas na AGE. Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
2018. Fernando Perrone - Presidente do Conselho de Administra-
ção.

Id: 2081913

Ampla Energia e Serviços S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE LICENÇA
A Ampla Energia e Serviços S/A torna público que recebeu da Agên-
cia do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR, através do
processo nº 7035/2017, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA nº
014/2017, com validade até 28 de novembro de 2021, que autoriza
implantar 394 metros de rede de distribuição para o alimentador pri-
mário com cabos cobertos de energia elétrica na tensão de 13.800 V
e 120 metros de extensão para o alimentador secundário no endereço
Estrada Capelinha Pedra Selada - Pedra Pelada, no município de Re-
sende - RJ.

Id: 2082266

beiro Viegas Filho; Lin Li; José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo
Centola. Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Ja-
neiro, 04 de dezembro de 2017. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Pre-
sidente da Mesa e Vice- Presidente do Conselho de Administração;
Lin Li - Secretário e Conselheiro. Arquivada na Jucerja sob o nº
00003140156 em 09/01/2018. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário
Geral. Id: 2082264

AIRSTAR DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 02.142.989/0001-01 - NIRE 33.2.0586244-3

Edital de Convocação de Reunião de Sócios. Ficam convocados os
senhores sócios da Airstar do Brasil Ltda. (“Sociedade”) a compare-
cem, em primeira convocação, à Reunião de Sócios da Sociedade, a
ser realizada na R. Joana Angélica, 228, CEP 22420-030, RJ/RJ, no
dia 30/01/2018 às 10:00h, a fim de deliberarem sobre a seguinte or-
dem do dia: (i) em reunião especial realizada pelos sócios da Socie-
dade a que se refere o art. 1.029, § único, da Lei 10.406/2002 (Có-
digo Civil), deliberar sobre a opção pela dissolução total da Socieda-
de, tendo em vista a notificação do exercício do direito de retirada
pelo sócio Benoit Chaix, recebida pela outra sócia da Sociedade no
dia 02/01/2018; e (ii) nomeação do liquidante da Sociedade. A pre-
sente convocação é realizada pela sócia Airstar SAS, titular de quotas
representativas de 50% do capital social da Sociedade, na forma do
art. 1.073, I, do Código Civil, uma vez não atendido no prazo de 8
dias o pedido fundamentado de convocação encaminhado ao admi-
nistrador da Sociedade em 12/01/2018. RJ, 22/01/2018. AIRSTAR
SAS.

Id: 2082267

COMPANHIA ABERTA
CNPJ 33.102.476/0001-92

AVISO AOS ACIONISTAS. Comunicamos aos Senhores Acionistas
que, em reunião da Diretoria realizada em 15 de Janeiro de 2018, foi
aprovado o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio no valor total
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) pago à razão de R$
0,489747103 por ação e de pagamento de Dividendos no valor de R$
19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), pago à razão de R$
1,550865827 por ação, com pagamento aos acionistas a partir de
01/02/2018. 1. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO: 1.1. Juros sobre
o capital próprio no valor bruto de R$ 6.000.000,00, pagos à razão de
R$ 0,489747103 por ação, calculado sobre 12.251.221 ações repre-
sentativas do capital social; 1.2. Terão direito aos juros sobre o ca-
pital, os detentores de ações de emissão da companhia em
18/01/2018. A partir de 19/01/2018 as ações serão negociadas “ex-
direitos” aos referidos juros; 1.3. Haverá retenção de Imposto de Ren-
da na Fonte na forma da legislação em vigor; 1.4. Não sofrerão tal
retenção, os acionistas pessoas jurídicas que sejam comprovadamen-
te isentos ou imunes, cuja comprovação deverá ser feita mediante
apresentação de documentação comprobatória junto as agências do
Itaú Unibanco S.A. 2. DIVIDENDOS: 2.1. Dividendos no valor de R$
19.000.000,00, pagos à razão de R$ 1,550865827 por ação, calculado
sobre 12.251.221 ações representativas do capital social. 2.2. Terão
direito aos dividendos, os detentores de ações de emissão da com-
panhia em 18/01/2018. A partir de 19/01/2018 as ações serão nego-
ciadas “ex-direitos” aos referidos dividendos. 2.3. Não haverá retenção
de Imposto de Renda na Fonte na forma da legislação em vigor. 3.
ATENDIMENTO: 3.1. Os acionistas que já indicaram conta bancária
terão seus créditos disponíveis de acordo com a conta corrente in-
formada ao Itaú Unibanco S.A. Para os acionistas que não fizerem
esta indicação, a Itaú Corretora de Valores S.A. como Instituição Fi-
nanceira Depositária enviará aviso contendo informações sobre o pa-
gamento, o qual deverá ser apresentado numa de suas agências com
instruções para processamento do respectivo crédito de conta bancá-
ria. 3.2. Os acionistas usuários das custódias fiduciárias, terão seus
créditos disponíveis conforme procedimento adotado pela Bolsa de
Valores. 4. AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO: São Paulo - Rua Boa-
vista, 176 - 1º Subsolo - Centro; Rio de Janeiro - Av. Almirante Bar-
roso, 52 - 2º andar; Belo Horizonte - Av. João Pinheiro, 195 - Sub-
solo - Centro; Salvador - Av. Estados Unidos, 50 - 2º andar - Co-
mércio. A DIRETORIA.

Id: 2081611
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obedecer rigorosamente as Normas de Publicação estabelecidas nos artigos 34 a 38 da Portaria 
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A Presidência

CSE - CENTRO DE SOLUÇÕES ESTRATÉGICAS S.A.
CNPJ/MF nº: 19.154.997/0001-62 - NIRE 33.3.0030968-3

Ata de Reunião do Conselho de Administração. 1. Data, Hora e
Local: Ao 02/01/2018, às 12h, na sede social da Cia., localizada da
cidade do RJ. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalida-
des de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração da Cia.. 3. Mesa: Presidente:
Sr. Carlo Alberto Bottarelli; Secretária: Júlia Salvador Ponce da Motta.
4. Ordem do Dia: Aprovar (i) Ratificação de prestação de garantia lo-
catícia; (ii) Eleição de Diretor Executivo; e (iii) Reembolso de despe-
sas aos acionistas. 5. Deliberações: Após exame da matéria constante
da ordem do dia, o Conselho de Administração deliberou, por una-
nimidade de seus membros presentes: (i) Ratificar a prestação de ga-
rantia a Niterói Administração e Participação Ltda., no âmbito do Con-
trato de Locação celebrado com esta, na forma de caução de Título
de Capitalização emitido pela Icatu Capitalização S.A.; (ii) Tendo em
vista a renúncia do Sr. Carlos Henrique Scalco, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, CI 1.361.199-8 SSP/PR e CPF 431.210.639-87, do car-
go de Diretor Administrativo Financeiro no dia 01/01/2018, conforme
Carta de Renúncia constante do Anexo I à presente ata, registrada a
abstenção do membro legalmente impedido, eleger o Sr. Luiz Eduardo
Barros Manara, brasileiro, casado, engenheiro, CI RG 8.929.599
SSP/SP e CPF 071.820.498-05, com endereço comercial na Rua Vis-
conde de Caravelas, 14, 6º andar, parte/RJ, para o cargo de Diretor
Administrativo Financeiro, para o mandato em curso que se encerrará
em 06/05/2018, permitida reeleição. O Diretor ora eleito, presente a
esta reunião, declara não estar incurso em nenhum dos crimes pre-
vistos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, tomando
posse de seu cargo imediatamente, mediante assinatura de termo
apartado, o qual será lavrado em livro próprio oportunamente; (iii) (...)
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu
por encerrada a sessão, solicitando a lavratura da presente ata, a
qual, depois de lida e aprovada, foi por todos assinada. Foi autorizada
a lavratura da presente ata na forma de sumário. 7. Assinaturas: Me-
sa: Presidente: Sr. Carlo Alberto Bottarelli; Secretária: Júlia Salvador
Ponce da Motta. Conselheiros: João Luiz de Almeida, Marise Grins-
tein, Antônio Costa e Costa, Luiz Alberto Küster, Carlo Alberto Bot-
tarelli e Luiz Eduardo Barros Manara. Convidado: Newton Lins Buar-
que Sucupira Filho. Confere com o original. RJ, 02/01/2018. Julia Sal-
vador Ponce da Motta, Secretária. Jucerja nº 3154272 em
15/02/2018.

Id: 2092827

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 03 DE ABRIL DE 2017: 1. Data, Hora e Local: Em 03 (três)
de abril de 2017, às 14:00 horas, na sede social da Concremat En-
genharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Euclides
da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença:
Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10° do Es-
tatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lançadas
em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Filho; e
Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: A seguinte matéria foi deliberada
e aprovada por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a eleição do Sr. Alan
Jones Cardoso Tavares, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade nº 54163028 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 278.649.602-00, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº
13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP, para o cargo
de Diretor Operacional, tendo o seu mandato início da presente data
e término no dia 01 de março de 2020. 4.1.1. O diretor da Companhia
ora eleito por meio deste ato declara, para os devidos fins e sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
Companhia, por qualquer lei especial, e que não foi condenado por
qualquer crime, e não está sob os efeitos de qualquer condenação,
que possa impedi-lo, ainda que temporariamente, ao acesso a cargo
público, nem foi condenado por crime falimentar, de prevaricação, pei-
ta ou suborno, peculato ou qualquer crime contra a economia popular,

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 02 DE JANEIRO DE 2018: 1. Data, Hora e Local: Em 02
(dois) de janeiro de 2018, às 14:00 horas, na sede social da Con-
cremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na
Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação
e Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art.
10° do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas
lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a
mudança de cargo do Sr. João Carlos de Noronha Viegas, brasi-
leiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº
003.734.885-1 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
606.367.187-00, domiciliado na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro/RJ, o qual passa a assumir na presente data o
cargo de Diretor, deixando o cargo de Vice Presidente, tendo o seu
mandato término no dia 01 de março de 2020. 4.2. Foi aprovada a
eleição do Sr. Paulo Roberto Dutra, brasileiro, casado, administrador,
portador da cédula de identidade nº 03981254-0 IFP/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o nº 984.752.407-63, domiciliado na Rua Fonseca Teles,
40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, para o cargo de Vice Presiden-
te, deixando o cargo de Diretor Executivo; da Sra. Gabriela Nogueira
Berrocal, brasileira, casada, arquiteta e urbanista, portadora da cédu-
la de identidade nº 33308840 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº
220.674.688-39, domiciliada na Avenida das Nações Unidas, 13.771 -
Bloco 1, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo, SP, para o cargo de
Diretora Executiva, deixando o cargo de Diretora Operacional. O man-
dato dos Diretores ora eleitos terá início da presente data e término
no dia 01 de março de 2020. 4.2.1. Os diretores da Companhia ora
eleitos por meio deste ato declaram, para os devidos fins e sob as
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da
Companhia, por qualquer lei especial, e que não foram condenados
por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de qualquer conde-
nação, que possa impedi-los, ainda que temporariamente, ao acesso
a cargo público, nem foram condenados por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, peculato ou qualquer crime contra a eco-
nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pú-
blica ou a propriedade, e que atende aos requisitos de reputação ili-
bada estabelecidos pelo artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem como
que não ocupam qualquer cargo em outra sociedade que possa ser
considerada concorrente da Companhia e que não possuem conflito
de interesses com a Companhia, tomando posse dos seus cargos me-
diante assinatura de termo lavrado em livro próprio da Companhia.
Ainda, estão cientes de que a sua competência como diretor da Com-
panhia estará limitada em todo e qualquer aspecto ao que dispuser o
estatuto social da Companhia e as políticas e diretrizes aprovadas pe-
la assembleia geral e conselho de administração da Companhia, in-
cluindo, sem limitação, às disposições sobre a competência da dire-
toria da Companhia. 4.3. Foi aprovado o encerramento da filial da

Companhia situada no município de São Paulo no endereço Rua das
Tâmaras, nº 250, Vila Paulista, São Paulo/SP, CEP 04361-130. Foi
autorizada e determinada a realização de todas as providências e for-
malidades contábeis e legais para tanto cabíveis. 4.4. Foi aprovada a
mudança de endereço da filial da Companhia situada no município de
Vitória no endereço Rua Capitão Domingos Correa da Rocha, nº 80,
salas 307/308, Santa Lucia, Vitória/ES, CEP 29056-915 para o ende-
reço Rua José Alexandre Buaiz, nº 300, sala 2001, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29050-545. Foi autorizada e determinada a realização
de todas as providências e formalidades contábeis e legais para tanto
cabíveis. 4.5. Foi aprovada a abertura de uma filial da Companhia na
cidade de Brasília no endereço Avenida Pau Brasil, nº 6, salas 1307 a
1310 - Edifício E-business, Águas Claras, Brasília-DF, CEP 71916-
500. Foi autorizada e determinada a realização de todas as providên-
cias e formalidades contábeis e legais para tanto cabíveis. 5. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a pre-
sente Reunião, tendo-se lavrado a presente Ata que, lida, aprovada e
achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes.
6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário.
Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li;
José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Centola. Confere com o ori-
ginal lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 2018.
Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e Vice- Presidente
do Conselho de Administração; Lin Li - Secretário e Conselheiro. Ar-
quivada na Jucerja nº 3166081 em 14/03/2018. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2092842

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a pro-
priedade, e que atende aos requisitos de reputação ilibada estabele-
cidos pelo artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada, bem como que não ocupa
qualquer cargo em outra sociedade que possa ser considerada con-
corrente da Companhia e que não possui conflito de interesses com a
Companhia, tomando posse do seu cargo mediante assinatura de ter-
mo lavrado em livro próprio da Companhia. Ainda, está ciente de que
a sua competência como diretor da Companhia estará limitada em to-
do e qualquer aspecto ao que dispuser o estatuto social da Compa-
nhia e as políticas e diretrizes aprovadas pela assembleia geral e
conselho de administração da Companhia, incluindo, sem limitação, às
disposições sobre a competência da diretoria da Companhia. 5. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a pre-
sente Reunião, tendo-se lavrado a presente Ata que, lida, aprovada e
achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes.
6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário.
Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li;
José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo Centola. Confere com o ori-
ginal lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 03 de abril de 2017.
Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e Vice- Presidente
do Conselho de Administração; Lin Li - Secretário e Conselheiro. Ar-
quivada na Jucerja nº 3166091 em 14/03/2018. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.
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advogada, identidade nº 129.741 OAB-RJ, CPF/MF nº 087.764.687-
02, com endereço comercial na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2601 e
2608 (parte), Rio de Janeiro - RJ, CEP 22290-906, como Diretora Ju-
rídica. Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a reunião
pelo tempo necessário para lavratura da presente ata. A presente ata
foi então lida e aprovada por todos os presentes. Presentes: Luiz
Claudio Alves; Alvaro Piquet; Eduardo Borges, Gabriel Meira; Marcel
Abe, Otávio Paiva e Patricia Coelho. Ass: Pres. RCA: Luiz Claudio
Alves. Sec. RCA: Sabrina Juhàsz. JUCERJA nº 3191846 em 11.5.18.

Id: 2109512

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 16 DE ABRIL DE 2018. 1. Data, Hora e Local: Em 16 (de-
zesseis) de abril de 2018, às 14:00 horas, na sede social da Con-
cremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na
Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação
e Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art.
10° do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros
do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas
lançadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a
eleição do Sr. Henrique Jose Silva Ventura, brasileiro, casado, en-
genheiro mecânico, portador da cédula de identidade nº 3360483
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 589.759.694-87, domiciliado na
Av. das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim,
São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Executivo, tendo o seu man-
dato início da presente data e término no dia 01 de março de 2020.
4.1.1. O diretor da Companhia ora eleito por meio deste ato declara,
para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da Companhia, por qualquer lei especial, e
que não foi condenado por qualquer crime, e não está sob os efeitos
de qualquer condenação, que possa impedi-lo, ainda que temporaria-
mente, ao acesso a cargo público, nem foi condenado por crime fa-
limentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou qualquer cri-
me contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, e que atende aos requisitos
de reputação ilibada estabelecidos pelo artigo 147, parágrafo terceiro,
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, bem
como que não ocupa qualquer cargo em outra sociedade que possa
ser considerada concorrente da Companhia e que não possui conflito
de interesses com a Companhia, tomando posse do seu cargo me-
diante assinatura de termo lavrado em livro próprio da Companhia.
Ainda, está ciente de que a sua competência como diretor da Com-
panhia estará limitada em todo e qualquer aspecto ao que dispuser o
estatuto social da Companhia e as políticas e diretrizes aprovadas pe-
la assembleia geral e conselho de administração da Companhia, in-
cluindo, sem limitação, às disposições sobre a competência da dire-
toria da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
deram por encerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a presente
Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi devidamente assinada
por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas
Filho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ri-
beiro Viegas Filho; Lin Li; José Francisco Gouvêa Vieira; e Eduardo
Centola. Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Ja-
neiro, 16 de abril de 2018. Arquivada na Jucerja sob o nº 3200289
em 28/05/2018.
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ACCIOLY FITNESS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 07.535.521/0001-92 - NIRE 33.3.0028308-1

Ata da AGO/E. Data, horário e local: 24/05/17, às 10 h, na sede
social Cia., na Rua Lauro Muller nº 116, salão 1803, Botafogo/RJ.
Convocação e presença: A convocação foi dispensada em razão da
presença da totalidade dos acionistas da Cia., conforme autorizado
pelo Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, e alterações posteriores (Lei das
S.A. - “LSA”). Mesa: Presidente: Luiz Carlos Costeira Urquiza; Secre-
tário: Daniel Loureiro de Figueiredo. Ordem do dia: (i) Examinar, dis-
cutir e votar as contas dos administradores e as DF's da Cia. relativas
ao exercício social encerrado em 31.12.2016; (ii) Examinar, discutir e
votar a proposta de destinação dos resultados do exercício findo em
31.12.2016; (iii) Eleger os membros do Conselho de Administração da
Cia.; (iv) Aprovar o aumento do capital social; (v) Aprovar a alteração
do Art. 5º do Estatuto Social da Cia.; e (vi) Aprovar a consolidação do
Estatuto Social da Cia. Deliberações: - EM AGO: (i) Aprovados, por
unanimidade, o relatório da Administração e as DF's da Cia. referen-
tes ao exercício social encerrado 31.12.2016, por entenderem os Srs.
Acionistas que representam adequadamente os números e resultados
da Cia. no período; (ii) Considerando o prejuízo do exercício encer-
rado em 31.12.2016, aprovada, por unanimidade, a destinação do re-
sultado à conta de prejuízos acumulados; (iii) Aprovada a reeleição
dos seguintes membros do Conselho de Administração e respectivos
suplentes: A) Conselheiro Efetivo e Presidente do Conselho de
Administração: Luiz Carlos Costeira Urquiza, brasileiro, casado, en-
genheiro, RG 39.648.611-3 SSP-SP e CPF/MF 591.838.457-04, resi-
dente e domiciliado na Rua Seridó, nº 106, Torre II - Jacarandá, apto.
191, Jardim Paulista/SP; Conselheiro Suplente: Dan Chor, brasileiro,
casado, economista, RG 04.241.260-1 IFP-RJ e CPF/MF 796.021.347-
04, residente e domiciliado na Rua Prudente de Moraes, nº 1.340, ap-
to. 502, Ipanema/RJ; B) Conselheiro Efetivo e Vice-Presidente do
Conselho de Administração: Alexandre Accioly Rocha, brasileiro,
casado, empresário, domiciliado no RJ/RJ, com escritório na Rua Lau-
ro Muller nº 116, salão 1803, Botafogo, RG 04.996.073-5 e CPF/MF
025.998.447-70; Conselheira Suplente: Bruna Accioly Pereira Pelo-
so, brasileira, casada, administradora, residente e domiciliada na Ci-
dade do RJ/RJ, na Rua Artur Araripe nº 48, apto. 201, Gávea, C.I.
IFP 108.952.71-4 e CPF/MF 073.889.217-37; e C) Conselheiro Efe-
tivo: João Paulo Falleiros dos Santos Diniz, brasileiro, divorciado,
administrador de empresas, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Li-
ma, 2.055, 14º andar, SP/SP, RG 12.785.207-4 SSP/SP e CPF/MF
101.342.358-51; Conselheiro Suplente: Júlio Fernando Colombo
Labate, brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado à
Av. Cotovia, 124, apto. 221, SP/SP, RG 5.784.661 e CPF/MF
040.161.388-76. O mandato dos membros do Conselho de Adminis-
tração ora eleitos será de 2 anos contados a partir desta data e não
farão jus à remuneração, pois conforme entendimentos manifestados
pela Procuradoria da JUCERJA, a Cia. é integrante de grupo econô-
mico, já sendo eles remunerados por outras sociedades do grupo. Os
membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram não es-
tar impedidos de exercer a atividade empresarial e a administração da
Cia., seja por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia po-
pular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de de-
fesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade, e tomaram posse de seus cargos, mediante a assinatura
do Termo de Posse, na forma do Anexo I desta ata. - EM AGE: (iv)
Aprovada a emissão de 14.363.967 ações ordinárias no valor de
R$1,89 cada, sendo que a importância de R$ 1,00 será vertida para a
efetivação do aumento do capital social da sociedade em R$
14.363.967,00 e a importância de R$ 0,89 será vertida para a com-
posição da reserva de capital da sociedade. O aumento de capital,
representado pela emissão de 14.363.967 ações ordinárias, foi subs-
crito e integralizado pelos acionistas, nas proporções de suas parti-
cipações, mediante a conversão de créditos de adiantamentos para
futuro aumento de capital (“AFACs”), da seguinte forma: a) AALU Par-
ticipações e Investimentos S.A. subscreveu e integralizou 8.694.301
ações, no valor de R$ 16.432.228,89; b) Accioly Participações S.A.
subscreveu e integralizou 343.514 ações, no valor de R$ 649.241,46;
c) Ana Gutierrez subscreveu e integralizou 341.581 ações, no valor de
R$ 645.588,09; d) Bernardo Rezende subscreveu e integralizou
1.264.695 ações, no valor de R$ 2.390.273,55; e) Componentes In-

vestimentos LTDA. subscreveu e integralizou 2.410.313 ações, no va-
lor de R$ 4.555.491,57; f) Dan Chor subscreveu e integralizou
466.836 ações, no valor de R$ 882.320,04; g) Fabio Farias subscre-
veu e integralizou 429.560 ações, no valor de R$ 811.868,40; h) Gui-
lherme Rezende subscreveu e integralizou 314.277 ações, no valor de
R$ 593.983,53; e, i) Luiz Carlos C. Urquiza subscreveu e integralizou
98.890 ações, no valor de R$ 186.902,10. As ações ora emitidas são
subscritas e totalmente integralizadas utilizando 100% de créditos em
AFAC. Todos os acionistas presentes manifestaram sua concordância
quanto ao número e preço das ações emitidas, respeitando-se o di-
reito de preferência e a posição acionária de cada um, tendo sido ho-
mologado o aumento de capital levado e efeito, sendo a posição acio-
nária da Cia. nesta data àquela prevista no Anexo III. (v) Em razão
das deliberações anteriores, aprovada a alteração do caput do Art. 5º
do Estatuto Social da Cia., que passa a vigorar com a seguinte re-
dação, permanecendo inalterada a redação dos §§ de tal Art.: “Art. 5º
- O capital social inteiramente subscrito e integralizado é de R$
95.924.761,05, dividido em 70.757.075 ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal.” (vi) Aprovada a consolidação do Estatuto Social
da Cia. nos termos do Documento II, considerando as alterações
aprovadas nos termos do item acima. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a pre-
sente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.
Presentes à Assembleia: Luiz Carlos Costeira Urquiza - Presidente
da Assembleia; Daniel Loureiro de Figueiredo - Secretário da Assem-
bleia; AALU Participações e Investimentos S.A.; Componente Investi-
mentos Ltda.; Dan Chor; Bernardo Rezende; Accioly Participações Lt-
da.; Ana Gutierrez; Guilherme Rezende; Fabio Faria; Luiz Carlos Cos-
teira Urquiza. Jucerja nº 3075594 em 18/08/17
Estatuto Social de Accioly Fitness Participações S.A.. Capítulo I.
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - A Cia. terá a de-
nominação “ACCIOLY FITNESS PARTICIPAÇÕES S.A.” e se regerá
pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Art.
2º - A Cia. tem sua sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, Rua Lauro Muller nº 116, salão 1803, Botafogo, podendo
manter filiais, agências ou representações, em qualquer localidade do
País ou do exterior, mediante autorização da Assembleia Geral. Art.
3º - A Cia. tem por objeto social a intermediação de negócios e a
participação em outras sociedades de qualquer natureza, tipo ou na-
cionalidade. Art. 4º - O prazo de duração da Cia. é indeterminado.
Capítulo II. Do Capital Social e das Ações: Art. 5º- O capital social
inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 95.924.761,05, dividido
em 70.757.075 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
§1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da
Assembleia Geral. §2º - A Cia. poderá emitir ações preferenciais, até
o limite de 50% do total de ações emitidas. §3º - As ações prefe-
renciais, se e quando emitidas pela Cia., não possuirão direito a voto,
mas gozarão de prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. §4º
- As ações preferenciais, se e quando emitidas pela Cia., adquirirão
direito a voto caso, por 3 exercícios sociais consecutivos, a Cia. dei-
xem de pagar-lhe os dividendos a que fazem jus. O direito a voto ora
previsto será automaticamente extinto após o primeiro pagamento de
dividendos às ações preferenciais. §5º - As ações preferenciais não
serão conversíveis em ordinárias, exceto pelas ações preferenciais
classe “A”. §6º - As ações preferenciais classe “A” estarão gravadas
com a cláusula de inalienabilidade e poderão ser resgatadas pela Cia.
em prazo não superior a 4 anos contados de sua emissão. Caso as
ações preferenciais classe “A” não sejam resgatadas até o fim do pra-
zo para resgate referido, deverão ser necessariamente convertidas em
ordinárias. Capítulo III. Alienação e Oneração das Ações: Art. 6º -
Obrigam-se os acionistas a não alienar, vender, ceder, transferir ou
dispor sob qualquer forma ou a qualquer título as ações (ordinárias ou
preferenciais) de emissão da Cia., direta ou indiretamente, no todo ou
em parte, entre eles ou a terceiros, incluindo eventuais direitos de
preferência para subscrição de novas ações ou valores mobiliários
conversíveis em ações da Cia. (a “Alienação”), salvo com a estrita ob-
servância do disposto neste Capítulo. §1º - Não estarão sujeitas às
restrições estabelecidas no presente Capítulo III as Alienações de
ações da Cia. efetuadas por qualquer acionista para a) qualquer Afi-
liada, assim entendida, com relação a qualquer acionista, como qual-
quer outra pessoa direta ou indiretamente controladora desse acionis-
ta ou por este controlada ou sob controle comum; b) membros do
Conselho de Administração da Cia., desde que referida Alienação não
contemple mais de 10 ações de emissão da Cia. por Conselheiro elei-
to; e c) seus herdeiros necessários e/ou testamentários, no caso de
sucessão causa mortis. §2º - Em caso de transferência de ações para
uma Afiliada, nos termos do §1º acima, o acionista deverá, antes da
transferência das ações: (i) comprometer-se por escrito a não trans-
ferir, compartilhar ou alienar o controle dessa sua Afiliada, por qual-
quer forma, sem antes fazer retornar as ações para os acionistas ces-
sionários; e (ii) garantir solidariamente todas as obrigações dessa Afi-
liada relacionadas a este Estatuto. §3º - Também não se sujeitam às
restrições estabelecidas neste Capítulo a Alienação indireta de ações
da Cia. por acionistas pessoas jurídicas a terceiros, que não resulte
em transferência ou alienação, mesmo que parcial (inclusive por meio
de formação de bl. de controle), do controle acionário de tal acionista
pessoa jurídica, e que o acionista controlador deste acionista pessoa
jurídica mantenha sempre participação igual ou superior a 50% do ca-
pital votante mais 1 ação com direito a voto. §4º - Em caso de Alie-
nação de ações na forma do §3º acima, os acionistas da Cia. de-
verão, por escrito e antes da transferência das ações, comprometer-se
a, não transferir ou alienar mesmo que de forma parcial (inclusive por
meio de formação de bl. de controle), o controle acionário do acio-
nista pessoa jurídica alienante e assegurar que o acionista controlador
deste acionista pessoa jurídica mantenha sempre participação igual ou
superior a 50% do capital social votante mais 1 ação com direito a
voto. §5º - Nenhum acionista poderá onerar suas ações sem a apro-
vação prévia dos demais acionistas representando, no mínimo, a
maioria do capital votante da Cia. Mesmo que autorizada, a criação
de qualquer ônus sobre as ações somente será válida e eficaz se o
seu beneficiário, antes da efetivação desse ônus, concordar e se com-
prometer, por escrito, em cumprir com os termos e condições previs-
tas nos Artigos 7º e 8º deste Estatuto Social. Ainda, nenhum acionista
poderá criar qualquer usufruto ou emprestar suas ações a qualquer
pessoa que não uma Afiliada. §6º - Quaisquer Alienações de ações
ou ainda, a criação de ônus ou gravame sobre as mesmas, em de-
sacordo com as disposições deste Estatuto não serão válidas e a Cia.
deverá se abster de registrá-las. §7º - Para todos os fins deste Ca-
pítulo, caso qualquer evento aqui previsto coincidir com dia não-útil na
Cidade do RJ/RJ, o mesmo será transferido para o primeiro dia útil
imediatamente subsequente a este. §8º - Sujeitam-se às restrições es-
tabelecidas neste Art. 6º, bem como no Art. 7º deste Estatuto, as Alie-
nações indiretas de ações, que resultem em transferência, alienação
ou oneração do controle societário da parte titular da participação na
Cia., ou outras transações de natureza semelhante, inclusive cisões,
incorporações ou fusões, que tenham por objetivo preponderante, di-
reta ou indiretamente, frustrar o exercício dos direitos assegurados
aos acionistas na forma deste Estatuto. §9º - Para os fins do disposto
neste Capítulo III, o silêncio por parte de qualquer acionista durante o
prazo estabelecido para sua manifestação será interpretado como re-
núncia aos direitos aqui previstos. §10 - Para os fins do disposto nes-
te Capítulo III, controle tem o significado estabelecido no Art. 116 da
Lei das Sociedades Anônimas. Seção I: Direito de Preferência: Art. 7º
- Nenhum dos acionistas preferencialistas (“Preferencialista Ofertante”)
poderá Alienar suas ações preferenciais (“Preferenciais Ofertadas”), no
todo ou em parte, sem antes ofertá-las primeiro aos acionistas titu-
lares de ações ordinárias da Cia. (“Ordinaristas Ofertados”), os quais
terão o direito de preferência para adquiri-las proporcionalmente às
suas respectivas participações nas ações ordinárias da Cia. A referida
oferta deverá ser realizada de acordo com o procedimento estabele-
cido neste Art. 7º, sendo certo que somente será considerada válida a
oferta dos Ordinaristas Ofertados que abranger a totalidade das Pre-
ferenciais Ofertadas, não sendo permitida a aquisição parcial de Pre-
ferenciais Ofertadas para este efeito. §1º - A oferta referida acima de-
verá se efetivar através de uma notificação por escrito feita pelo Pre-
ferencialista Ofertante e entregue aos Ordinaristas Ofertados, conten-
do obrigatoriamente o número e espécie de Ações Ofertadas e todos

os termos e condições da proposta de compra (a “Proposta”), inclu-
sive o nome e identificação do proponente, o preço e todas as con-
dições de pagamento (incluindo eventuais garantias e representações)
e o momento da transferência das ações, bem como a inequívoca
manifestação do Acionista Ofertante quanto à aceitação da Proposta
(“Termos da Oferta”). §2º - No prazo de 30 dias seguintes ao rece-
bimento da notificação referida no §1º acima, os Ordinaristas Oferta-
dos deverão informar por escrito ao Preferencialista Ofertante se exer-
cerão ou não o seu respectivo direito de preferência para a aquisição
das Preferenciais Ofertadas e eventuais sobras. Uma vez exercida a
preferência, essas Preferenciais Ofertadas deverão ser adquiridas de
acordo com os Termos da Oferta e transferidas ao(s) Ordinarista(s)
Ofertado(s) em até 10 dias contados a partir da data do recebimento
pelo Preferencialista Ofertante da última notificação acerca do exer-
cício do direito de preferência. §3º - Caso os Ordinaristas Ofertados
não exerçam o seu direito de preferência com relação a todas as Pre-
ferenciais Ofertadas, as Preferenciais Ofertadas remanescentes deve-
rão ser ofertadas aos titulares de ações preferenciais de emissão da
Cia., observado o procedimento previsto neste Art. 7º e nos §§1º e
Segundo acima. Caso, concluído o procedimento com relação aos ti-
tulares de ações preferenciais, ainda restem Preferenciais Ofertadas a
adquirir, o Preferencialista Ofertante estará livre para alienar todas as
Preferenciais Ofertadas a terceiros, com o devido cumprimento do es-
tabelecido nesta Cláusula. §4º - Caso o período de 60 (sessenta) dias
após o recebimento da última notificação dos Acionistas Ofertados
prevista no §2º acima tenha transcorrido sem que haja ocorrido a ven-
da das Preferenciais Ofertadas, e caso o Preferencialista Ofertante
deseje novamente Alienar suas ações preferenciais e/ou direitos, o
procedimento estabelecido neste Art. 7º deverá ser obrigatoriamente
reiniciado. §5º - Os acionistas deverão entregar a cada um dos de-
mais acionistas da Cia. cópias de todas as notificações e/ou comu-
nicações que tenham feito e/ou recebido, conforme este Art.. §6º - As
ações preferenciais classe “A” gravadas com a cláusula de inaliena-
bilidade estão impedidas de serem alienadas, não estando sujeitas às
disposições deste Art. 7º. Seção II: Obrigação de Venda Conjunta: Art.
8º - Caso os titulares de ações ordinárias representativas de mais de
50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias da Cia. (“Ordinaristas
Ofertantes”) decidam Alienar a totalidade das ações ordinárias e pre-
ferenciais de emissão da Cia. a um terceiro comprador (“Terceiro
Comprador”), os demais acionistas da Cia. estarão obrigados Alienar
todas as ações de emissão da Cia. de sua titularidade ao Terceiro
Comprador, pelo mesmo preço por ação e nos mesmos termos e con-
dições das ações oferecidas pelo Terceiro Comprador aos Ordinaristas
Ofertantes, respeitadas eventuais distinções nas propostas referentes
a ações ordinárias e preferenciais, bem como o Direito de Preferência
previsto no Art. 7º acima. §1º - Para efeitos do “caput” deste Art. 8º,
os Ordinaristas Ofertantes notificarão por escrito os demais acionistas
(“Notificação de Obrigação de Venda Conjunta”), informando a estes o
valor por ação ordinária e por ação preferencial a ser pago pelo Ter-
ceiro Comprador, bem como os demais Termos da Oferta. §2º - No
prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Notificação de
Obrigação Conjunta, os demais acionistas deverão informar, por es-
crito, aos Ordinaristas Ofertantes quanto sua intenção de (i) exercer o
Direito de Preferência sobre as ações detidas pelos Ordinaristas Ofer-
tantes nos termos do Art. 7º acima, ou (ii) de alienar as ações de sua
propriedade para o Terceiro Comprador, nos Termos da Oferta. §3º -
Caso os demais acionistas não exerçam o Direito de Preferência, os
Ordinaristas Ofertantes deverão notificar, por escrito, os demais acio-
nistas, informando a estes a data e o lugar nos quais será efetivada a
alienação objeto deste Art. 8º (“Venda Conjunta”). Tal notificação de-
verá ser enviada, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da efetivação da
Venda Conjunta ao Terceiro Comprador. §4º - Na data de efetivação
da Venda Conjunta, os acionistas deverão ceder e transferir a tota-
lidade de suas ações para o Terceiro Comprador, o qual pagará a ca-
da um dos acionistas o preço devido pelas ações, nos Termos da
Oferta. Capítulo IV. Das Assembleias Gerais: Art. 9 - A Assembleia
Geral de acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á: I - Ordinariamente:
nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social
para: a) tomar as contas dos Diretores, discutir e votar as DF's; b)
eleger os membros do Conselho de Administração nas épocas pró-
prias e o Conselho Fiscal, quando for o caso, nos termos dos Ca-
pítulos V e VI abaixo, respectivamente; e c) deliberar sobre a des-
tinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de
dividendos, quando for o caso. II - Extraordinariamente: sempre que
os interesses sociais exigirem ou quando for necessária a manifes-
tação dos acionistas. Art. 10 - Caberá ao Presidente do Conselho de
Administração convocar e presidir a Assembleia Geral, nos termos da
lei, bem como escolher, dentre os presentes, o secretário da mesa.
Art. 11- Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos ter-
mos da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia Geral,
a ordem do dia explicitada e, no caso de reforma do estatuto, a in-
dicação da matéria. § Único - Independentemente das formalidades
de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que
comparecerem todos os acionistas. Art. 12 - As deliberações da As-
sembleia Geral serão tomadas pelo voto dos acionistas presentes à
Assembleia Geral que representem a maioria do capital representado
pelas ações ordinárias da Cia., exceto se maior quórum for exigido
por lei. Art. 13 - A Assembleia Geral deliberará anualmente quanto à
fixação da remuneração anual dos administradores da Cia., a qual de-
verá ser paga mensalmente. Capítulo V. Da Administração: Art. 14 -
A administração da Cia. será exercida pelo Conselho de Administra-
ção e pela Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Seção I:
Conselho de Administração: Art. 15 - O Conselho de Administração da
Cia. será composto por, 3, 5 ou 7 membros efetivos, todos com seus
respectivos suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral, com man-
dato de 02 anos, sendo permitida a recondução. O Conselho de Ad-
ministração terá, entre seus membros, um Presidente que convocará
e presidirá suas reuniões e um Vice-Presidente que substituirá o Pre-
sidente em suas ausências e impedimentos, ambos escolhidos pela
Assembleia Geral de acionistas. §1º - Findo o mandato, os Conse-
lheiros permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura
de seus substitutos. §2º - O Conselho de Administração se reunirá
sempre que existirem matérias de sua competência a serem delibe-
radas ou sempre que determinado pela Assembleia Geral, sendo certo
que todas as matérias de sua competência serão decididas por maio-
ria de votos. Cada um dos conselheiros possuirá 1 voto nas reuniões
do Conselho de Administração. §3º - As reuniões do Conselho de Ad-
ministração serão convocadas por qualquer Conselheiro, mediante co-
municação por escrito aos demais conselheiros, expedida com pelo
menos 5 dias de antecedência, devendo constar o local, data e hora
da reunião, bem como a ordem do dia. As reuniões do Conselho de
Administração serão sempre realizadas em Dias Úteis, entre 09:00 e
18h. §4º - A convocação prevista no § anterior será dispensada sem-
pre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros em
exercício do Conselho de Administração. §5º - Para que as reuniões
do Conselho de Administração possam se instalar e validamente de-
liberar, será necessária a presença da maioria de seus membros em
exercício, sendo considerado como presente aquele que esteja, na
ocasião, representado por seu substituto ou pessoa legalmente no-
meada, ou que haja enviado seu voto por escrito. Art. 16 - Em caso
de ausência ou impedimento temporários, ou de vacância no cargo de
Conselheiro, caberá ao respectivo suplente substituí-lo e, não havendo
suplente, caberá ao Conselheiro ausente ou impedido escolher seu
substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral a se realizar.
§1º - No caso de vaga da maioria dos membros do Conselho de Ad-
ministração será convocada uma Assembleia Geral para preenchimen-
to dos cargos, nos termos da lei. §2º - Nas hipóteses previstas neste
Art., de vaga, ausência ou impedimento temporários, o substituto ou
representante agirá, inclusive para efeito de votação em reuniões do
Conselho, por si e pelo substituído ou representado. Art. 17 - A apro-
vação de quaisquer deliberações tomadas pelo Conselho de Adminis-
tração da Cia. e de suas controladas, a respeito, inclusive mas não
limitado, das matérias indicadas abaixo dependerá sempre do voto
afirmativo da maioria dos conselheiros, sem prejuízo do quórum de
deliberação estabelecido em lei: (i) eleição ou destituição dos Direto-
res; (ii) participação em outras sociedades ou criação de afiliadas, pa-
ra o desenvolvimento de atividades estranhas ao objeto social; (iii)
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REPSOL SINOPEC BRASIL S.A.
CNPJ nº 02.270.689/0001-08 - NIRE nº 3330016653-0

Certidão da Ata da RCA: Data, Local e Horário: Ao 21/06/2018, às
10h na Praia de Botafogo, n° 300, 7° (701-A) andar, RJ/RJ, Brasil.
Mesa: Sr. Leonardo Moreira de Paiva Junqueira - Presidente e Sr. Pa-
blo Luis Gay Ger - Secretário. Presença: Dispensada a convocação,
em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de
Administração da Cia.. Ordem do Dia: Deliberar sobre a indicação do
Sr. Mariano Carlos Ferrari como membro da Diretoria. Deliberações:
Os Conselheiros aprovaram por unanimidade a indicação para a Di-
retoria do Sr. Mariano Carlos Ferrari, cidadão italiano, casado, pas-
saporte italiano n° YA3882327, com endereço comercial em 2455 Te-
chnology Forest Boulevard, The Woodlands, TX 77381, Texas, E.U.A.,
o qual somente será eleito e empossado em seu cargo após a ob-
tenção do visto permanente emitido pela Coordenação de Imigração
do Ministério do Trabalho e Emprego (CIMIG/MTB). Encerramento:
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e nada mais ha-
vendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente
ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos
os presentes. Assinaturas: Presidente: Leonardo Moreira de Paiva
Junqueira. Secretario: Pablo Luis Gay Ger. Luis Cabra Dueñas, Duan
Zhibin, Miguel Ernesto Klingenberg Calvo, Ding Yanxia, Manuel Tomás
Garcia Blanco, Gong Jihue, José Ángel Murillas Angoiti, Hu Xinmiao,
Paul Anthony Ferneyhough e Leonardo Moreira de Paiva Junqueira.
Certifico e atesto que a deliberação acima foi extraída da ata lavrada
no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Cia..
RJ, 21/06/2018. Pablo Luis Gay Ger - Secretário. Jucerja nº 3218323
em 26/06/2018.

Id: 2116013

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 05 DE JUNHO DE 2018: 1. Data, Hora e Local: Em 05 (cin-
co) de junho de 2018, às 14:00 horas, na sede social da Concremat
Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Eu-
clides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10° do
Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lançadas
em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Filho; e
Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias foram de-
liberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a criação
de uma filial da Companhia no município de São Luis no endereço
Rua dos Azulões, nº 01, Office Tower coluna 26, sala 626, Renas-
cença, São Luis/MA, CEP 65075-060. Foi autorizada e determinada a
realização de todas as providências e formalidades contábeis e legais
para tanto cabíveis. 4.2. Foi ratificada a deliberação realizada na Reu-
nião de Diretoria de 02 de janeiro de 1997 de encerramento da filial
da Companhia no município de São Luis que inicialmente era loca-
lizada no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 181, sala 05, Edifício Nagib
Murad, Apeadouro, São Luis/MA e por fim era localizada no endereço
Rua Av. Senador Vitorino Freire, nº 1958, sala 219, Areinha, São
Luis/MA, CEP 65030-015. Foi autorizada e determinada a realização
de todas as providências e formalidades contábeis e legais para tanto
cabíveis. 4.3. Foi tomado conhecimento do falecimento do diretor téc-
nico Sr. CELSO SILVEIRA QUEIROZ, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da cédula de identidade nº 3.005.730-9 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 024.140.408-82, domiciliado na Av. das Nações
Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP
ocorrido no dia 28 de abril de 2018. 5. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, deram por encerrada a presente Reunião, tendo-se
lavrado a presente Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi de-
vidamente assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa:
Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yun-
bo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li; e Eduardo Centola.
Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 05 de
junho de 2018. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e
Vice- Presidente do Conselho de Administração; Lin Li - Secretário e
Conselheiro. Arquivada na Jucerja sob nº 3219094 em 27/06/2018.
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2116048

FONTES AGROPECUÁRIA S.A. - EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ/MF 42.465.500/0001-49 - NIRE 33.300.162.569

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em
29/05/2018. Local, Dia e Hora: No dia 29/05/2018, às 11 hs, na sede
da Cia., na Cidade e Estado do RJ, na R. Anfilófio de Carvalho, 29,
sala 903/904, parte. Convocação e Presença: A convocação da
AGOE foi devidamente realizada nos termos dos arts. 123 e 124, ca-
put e §1º da Lei nº 6.404/76, mediante publicação do anúncio de con-
vocação no Diário Oficial do Estado do RJ e no Diário Comercial, nos
dias 20, 24 e 25/04/2018 (Anexo 01), sendo a Assembleia devidamen-
te instalada face à presença de acionistas representando 100% do ca-
pital social, titulares da totalidade das ações, com e sem direito de
voto, estando igualmente presentes os três integrantes do Conselho
Fiscal, Srs. Robson da Silva Garcia, Rogério da Silva Ribeiro e Piero
Carbone, bem como a liquidante, OnBehalf Auditores e Consultores
Ltda., representada pelo seu sócio Luiz Deoclécio Fiore de Oliveira, e
os auditores da Companhia, Boucinhas, Campos & Conti Auditores In-
dependentes, na pessoa do Sr. Antonio Carlos de Oliveira Pires. Me-
sa: Presidente: Luiz Deoclécio Fiore de Oliveira; Secretário: Rafael de
Moura Rangel Ney. Ordem do Dia: (1) Em AGO: exame das contas
dos administradores e dos atos e operações da Liquidante, bem como
das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31.12.2017, publicadas no Diário Oficial e no Diário Comercial de
24.05.2018; e (2) Em AGE: ciência do estado da liquidação conforme
Relatório de Apresentação dos Atos Praticados pelo Liquidante de ja-
neiro 2018 e disponibilizado aos acionistas em 05.01.2018 e ratifica-
ção das deliberações tomadas na AGO realizada nesta data, tendo
em vista a sua realização em momento posterior ao previsto no caput
do art. 132 da Lei n° 6.404/76. Deliberações: Os acionistas presentes
à assembleia deliberaram: (1) Em AGO: (i) Aprovar, por maioria, à
vista do voto contrário da acionista Julita Marques Ferreira Fontes, as
contas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas
ao exercício social encerrado em 31.12.2017, cujas cópias passam a
fazer parte integrante da presente ata como Anexo 02. Foi franqueada
a palavra aos membros do Conselho Fiscal presentes à assembleia,
tendo o Presidente do órgão, o Sr. Robson da Silva Garcia, elogiado
o trabalho dos auditores independentes e reiterado as suas conclu-
sões postas no parecer do Conselho Fiscal de 05.04.2018, no sentido
de que as demonstrações financeiras representam adequadamente a
posição patrimonial e financeira da Cia. em 31.12.2017, tendo afirma-
do, ainda, que, no curso dos trabalhos exercidos como membro do
Conselho Fiscal, teve acesso a informações e documentos que repu-
tou suficientes para proferir sua opinião, no que foi secundado pelo
Sr. Rogério da Silva Ribeiro. O Sr. Piero Carbone entregou uma ma-
nifestação aos acionistas, tendo os acionistas estranhado a intempes-
tividade da apresentação e o fato de tal manifestação não ter sido
apresentada na reunião do Conselho Fiscal de 05.04.2018; (ii) Lavrar
a ata na forma de sumário, consoante o disposto no §1º do art. 130
da Lei nº 6.404/76. (2) Em AGE: (i) Aprovação do Relatório de Apre-
sentação dos Atos Praticados pela Liquidante, datado de 05.01.2018 e
disponibilizado aos acionistas naquele mesmo dia, bem como das
operações realizadas pela Liquidante no curso da liquidação, com res-
salva da acionista Julita Marques Ferreira Fontes quanto aos dividen-
dos da ITAGUAY relativos ao exercício encerrado em 31.12.2016. De-
liberou-se, ainda, (i) por maioria, em decorrência da explanação da Li-
quidante sobre o andamento da liquidação, com voto contrário da
acionista Julita Marques Ferreira Fontes (com base em falta de ele-
mentos), aprovar proposta para que as propriedades rurais sejam pos-
tas a venda por preço correspondente à média dos preços da liqui-
dação forçada; (ii) consignar a anuência dos acionistas, por unanimi-
dade, quanto à manifestação da Liquidante de que, transcorridos
aproximadamente 12 (doze) meses da estimativa de duração da liqui-
dação feita na AGE de 09.05.2017, estima-se que a liquidação per-
durará por 24 (vinte e quatro) meses a partir desta data; (iii) ratificar,
por unanimidade, as deliberações tomadas na Assembleia Geral Or-
dinária realizada nesta data, tendo em vista a sua realização em mo-
mento posterior ao previsto no caput do art. 132 da Lei n° 6.404/76.
Encerramento: Às 11h30min., depois de lida e achada conforme, foi
a respectiva ata transcrita no livro próprio e assinada por todos os
presentes. Assinaturas: Presidente de Mesa: Renata Maria Novotny
Vallarelli; Secretário de Mesa: Rafael de Moura Rangel Ney; e a to-
talidade dos acionistas, a saber: Julita Marques Ferreira Fontes, Oc-
tavio Augusto Fontes Tourinho, Maria Elisa Fontes Tourinho, Demétrio
Fontes Tourinho, Alzira Maria Tourinho Padilha, Maria Letícia Fontes
Tourinho, Valéria Eloy Tourinho, Julia Eloy Tourinho, Marina Eloy Tou-
rinho Hanszmann, Letícia Eloy Tourinho, Sociedade Cacuicultora Mu-
curi Ltda. Ciapam Cia Agropastoril Mucuri. Assinam também os mem-
bros do Conselho Fiscal, Srs. Robson da Silva Garcia (Presidente),
Rogério da Silva Ribeiro e Piero Carbone, bem como a liquidante On-

21N PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 07.729.656/0001-99 - NIRE 3320761904-0

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Pelo presente instrumento par-
ticular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: (A) Henrique
Monteiro Saladini, brasileiro, casado sob o regime da separação total
de bens, administrador e empresário, C.I. nº 11686228-5, IFP, CPF/MF
nº 088.837.027-00, residente na R. Maria Angélica, nº 626, Jardim Bo-
tânico, CEP 22461-152, RJ/RJ, doravante denominado “Henrique”; e
(B) Monsa Empreendimentos Ltda., sociedade CNPJ/MF nº
05.382.762/0001-13, NIRE 33.2.0704778-0, com sede na R. Estevam
Domingos Pederassi, n° 322 - Parte, Nova Colônia, Porto Real/RJ,
CEP 27570-000, doravante denominada “Monsa”, neste ato represen-
tada por seu administrador Rafael Monteiro Saladini, brasileiro, ca-
sado sob o regime da separação total de bens, administrador e em-
presário, C.I. nº 11686223-6 - IFP, CPF nº 090.230.107-10, residente
na R. Marques de São Vicente, nº 226, aptº. 702, bloco B, Gávea,
CEP 22451-042, RJ/RJ; únicos sócios representando a totalidade do
capital social da 21N PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária
com sede na R. Estevam Domingos Pederassi, n° 322 - Parte, Nova
Colônia, Porto Real/RJ, CEP 27570-000, CNPJ/MF nº
07.729.656/0001-99, com seus atos constitutivos arquivados na Jucer-
ja NIRE 3320761904-0, e última alteração contratual arquivada na Ju-
cerja nº 2886371, em 30/03/2016 (“Sociedade”); e, ainda, (C) Eliza-
beth Tarquinio Monteiro da Costa, brasileira, divorciada, psicóloga e
empresária, C.I. nº 02845679-6, 07/10/2015, DETRAN/RJ, e CPF
654.871.687-68, residente na R. Maria Eugênia, nº 150, Humaitá, CEP
22261-080, RJ/RJ, doravante denominada “Elizabeth”; Resolvem, por
unanimidade, aprovar a Sexta Alteração do Contrato Social da Socie-
dade, dispensada a realização de prévia reunião de sócios (Código
Civil, art. 1.072, §3º), nos termos das cláusulas seguintes: 1. Os só-
cios decidem, por unanimidade, alterar o objeto social da Sociedade
e, por conseguinte, o caput da Cláusula 3ª do contrato social da So-
ciedade para que a Sociedade tenha por objeto somente a participa-
ção em outras sociedades, passando o dispositivo a vigorar com a
seguinte redação: Cláusula 3ª - A Sociedade tem por objeto a par-
ticipação no capital de outras sociedades como sócia ou acionista, di-
retamente ou através da constituição de consórcios ou fundos de in-
vestimento. 2. Em seguida, decidem os sócios, por unanimidade,
aprovar a redução do capital social da Sociedade, sem o cancelamen-
to de quotas, nos seguintes termos: (a) para absorção de prejuízos de
exercícios anteriores, reduzir o capital social em R$ 146.425,66; (b)
por julgá-lo excessivo em relação ao seu novo objeto social, reduzir o
capital social em R$ 5.079.574,34; (c) tendo em vista as reduções
acima, que totalizam o montante de R$ 5.226.000,00, o novo capital
social será de R$ 2.574.000,00 e as quotas representativas do capital
passam a ter valor unitário de R$ 0,33. A eficácia da redução de ca-
pital ora deliberada se sujeita às condições estipuladas no art. 1.084
da Lei nº 10.406/02. 3. Com a redução do capital social mencionada
no subitem “b”, do item 3 acima, e após o transcurso do prazo pre-
visto na legislação aplicável, a Sociedade restituirá aos sócios o equi-
valente a R$ 5.079.574,34, na proporção de suas respectivas parti-
cipações, mediante a cessão de créditos detidos pela Sociedade re-
lativos a mútuos. 4. Elizabeth declara a sua anuência com a redução
de capital efetivada nesse ato e renuncia integralmente, em caráter
irrevogável e irretratável, à cláusula de reversão constante do§único,
da Cláusula 5ª, do Contrato Social da Sociedade. 5. Considerando as
deliberações acima, as partes decidem, também por unanimidade,
aprovar a alteração da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade,
o qual passará a vigorar com a seguinte redação: Cláusula 5ª - O
Capital Social, totalmente integralizado, é de R$ 2.574.000,00, dividido
em 7.800.000 quotas, com valor nominal de R$ 0,33 cada uma, assim
distribuídas entre os sócios: Sócio / Quantidade de quotas / Valor
(R$); Henrique Monteiro Saladini / 7.799.999 / 2.573.999,67; Monsa
Empreendimentos Ltda. / 1 / 0,33; Total / 7.800.000 / 2.574.000,00;
Parágrafo Único - 3.799.999 quotas pertencentes ao sócio Henrique
Monteiro Saladini são gravadas com cláusula de incomunicabilidade,
inclusive seus frutos. 6. Por fim, os sócios decidem, por unanimidade,
alterar a denominação social para “23 H Participações Ltda”. Assim,
considerando esta deliberação, a Cláusula 1ª do Contrato Social da
Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: Cláusula 1ª - A
Sociedade terá a denominação social de 23 H Participações Ltda. 7.
Os sócios ratificam todas as demais cláusulas do Contrato Social da
Sociedade não modificadas nesta Alteração Contratual, o qual, con-
solidado, passa a vigorar com a seguinte redação:

23 H PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 07.729.656/0001-99
Contrato Social Consolidado: Cláusula 1ª - A Sociedade terá a de-
nominação social de 23 H Participações Ltda. Cláusula 2ª - A sede
e foro da Sociedade situam-se na R. Estevam Domingos Pederassi,
n° 322 - Parte, Nova Colônia, Porto Real/RJ, CEP 27570-000, poden-
do, por resolução tomada pelos cotistas, abrir, transferir ou encerrar
filiais, agências e escritórios em qualquer parte do País. Cláusula 3ª -
A Sociedade tem por objeto a participação no capital de outras so-

ciedades como sócia ou acionista, diretamente ou através da cons-
tituição de consórcios ou fundos de investimento.§Único - A Socieda-
de poderá dar aval, fiança, garantia hipotecária, ou qualquer outra es-
pécie de garantia em favor de qualquer sociedade que tenha parti-
cipação como acionista ou quotista, seja coligada ou subsidiária in-
tegral, bem como a empresa controladora ou participante do mesmo
grupo societário. Cláusula 4ª - A Sociedade tem prazo de duração in-
determinado. Capítulo II - Capital e Participação: Cláusula 5ª - O
Capital Social, totalmente integralizado, é de R$ 2.574.000,00, dividido
em 7.800.000 quotas, com valor nominal de R$ 0,33 cada uma, assim
distribuídas entre os sócios: Sócio / Quantidade de quotas / Valor
(R$); Henrique Monteiro Saladini / 7.799.999 / 2.573.999,67; Monsa
Empreendimentos Ltda. / 1 / 0,33; Total / 7.800.000 / 2.574.000,00.
Parágrafo Único - 3.799.999 quotas pertencentes ao sócio Henrique
Monteiro Saladini são gravadas com cláusula de incomunicabilidade,
inclusive seus frutos. Cláusula 6ª - A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria-
mente pela integralização do Capital Social. Cláusula 7ª - As quotas
são indivisíveis e nenhum sócio poderá ceder suas quotas, sem antes
oferecê-las ao sócio remanescente, que no prazo de 90 dias contados
da data do recebimento da proposta, poderá adquiri-las ou indicar um
comprador. A proposta deverá ser feita por escrito e enviada por carta
registrada ou telefax. Cláusula 8ª - Se os sócios remanescentes não
manifestarem, no prazo de 90 dias, interesse em adquirir a totalidade
das quotas que lhes foram oferecidas, nem indicarem comprador, as
referidas quotas poderão ser cedidas a terceiros, desde que sejam
pelo mesmo valor e nas mesmas condições em que forem oferecidas
aos demais sócios. Cláusula 9ª - Na hipótese de que trata a Cláusula
8° acima, os sócios remanescentes, que não exercerem o direito de
preferência que lhes é conferido, se obrigam a firmar o instrumento
de alteração do Contrato Social relativo à efetivação da venda das
quotas. Cláusula 10ª - Na proporção das quotas possuídas terão os
sócios preferência para a subscrição dos aumentos de capital. Capí-
tulo III - Administração: Cláusula 11ª - A Sociedade será adminis-
trada exclusivamente pelo sócio Henrique Monteiro Saladini, já qua-
lificado, sob a denominação de Diretor, que terá o mais amplo e ir-
restrito poder de administração, cabendo-lhe representar e obrigar a
Sociedade, em juízo ou fora dele, perante entidades públicas, empre-
sas e pessoas em geral, em quaisquer atos jurídicos, podendo assinar
e endossar cheques, títulos de crédito, contratos, letras de câmbio,
duplicatas, adquirir, alienar, onerar, arrendar e alugar bens sociais,
móveis e imóveis, transigir e renunciar a direitos, inclusive outorgar
mandatos, que deverão especificar os poderes e finalidades e conter
prazo de duração, salvo os mandatos ad judicia, que serão conferidos
por prazo indeterminado.§1º - O Diretor, cuja investidura se dá pela
assinatura aposta ao fim deste Instrumento, fica expressamente dis-
pensado da prestação de caução ou fiança pelo exercício de sua fun-
ção e fará jus ao pro-labore que for estabelecido pelos sócios, não
podendo fazer uso da denominação social para a prática de atos es-
tranhos aos interesses da Sociedade, excetuando o disposto no § 2º
da cláusula 3°.§2° - A Sociedade não terá Conselho Fiscal. Capítulo
IV - Deliberações Sociais: Cláusula 12ª - As deliberações, inclusive
no que se refere à alteração do Contrato Social, serão tomadas por
maioria de votos dos sócios. Cláusula 13ª - Anualmente, os sócios
reunir-se-ão ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao tér-

mino do exercício social, para aprovar as contas dos Diretores e de-
liberar sobre o balanço patrimonial e destinação de resultados: eleger
ou destituir Diretores, quando for o caso; fixar a remuneração dos Di-
retores e qualquer assunto constante da ordem do dia.§1° - Os do-
cumentos mencionados no caput serão colocados à disposição dos
sócios, na sede da Sociedade até 30 dias antes da reunião anual de
sócios.§2° - A reunião de sócios será realizada extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais assim exigirem.§3° - A convocação
da reunião de sócios será efetuada, com antecedência mínima de 8
dias por meio de carta registrada ou telegrama, com protocolo de re-
cebimento, enviada aos sócios.§4° - Dispensam-se as formalidades de
convocação quando todos os sócios comparecem ou se declararem
por escrito cientes do local, data e ordem do dia.§5° - A reunião de
sócios torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria que seria objeto dela. Capítulo V - Balanços e Re-
sultados: Cláusula 14ª - O exercício social iniciará em 1° de janeiro e
terminará em 31/12/cada ano. Cláusula 15ª - Ao fim de cada exercício
será levantado um Balanço Geral. Os resultados nele apurados terão
a destinação que lhes for atribuída pelos sócios. A Sociedade poderá
levantar balanços em períodos menores e distribuir dividendos à conta
de lucros apurados nestes balanços. Capítulo VI - Liquidação ou
Dissolução: Cláusula 16ª - A Sociedade somente será dissolvida por
deliberação dos sócios ou nos casos previstos em lei. Neste caso,
proceder-se-á a liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente
do patrimônio social será atribuído aos sócios na proporção de suas
participações no capital social. Os sócios estabelecerão o modo de
liquidação e nomearão o liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas
de ilibada reputação residentes e domiciliadas na República Federa-
tiva do Brasil.§Único: A falência, liquidação, insolvência, falecimento
ou retirada de qualquer sócio não implicará na dissolução da Socie-
dade, que continuará a existir com os sócios quotistas remanescentes,
herdeiros e sucessores, devendo as quotas do sócio em questão ser
resgatadas, ou pela Sociedade, mediante aplicação de lucros ou ou-
tras reservas, pelo valor de patrimônio líquido apurado de acordo com
o Balanço Patrimonial especialmente levantado para este fim, dentro
de 30 dias contados da data do evento. As quotas serão pagas em 6
parcelas mensais, a partir da data do Balanço Patrimonial especial.
Capítulo VII - Disposições Gerais: Cláusula 17ª - O Diretor declara,
sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a adminis-
tração da Sociedade por Lei Especial, ou em virtude de condenação
criminal ou por se encontrar sob os feitos dela, a pena que vede, ain-
da que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, con-
tra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, fé pública ou a propriedade. Cláusula 18ª - Nas omissões deste
Contrato e da legislação aplicável a este tipo societário aplicar-se-ão
subsidiariamente as disposições da Lei 6.404/76. Cláusula 19ª - Fica
eleito o foro da Cidade de Porto Real, RJ para julgamento de con-
trovérsias oriundas deste Contrato. E por estarem assim justos e con-
tratados, firmam as partes o presente Instrumento em 2 vias de igual
teor e forma para um só efeito, obrigando-se as partes por si só e por
seus herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título. Porto
Real, 09/04/2018. Henrique Monteiro Saladini - Sócio; Monsa Em-
preendimentos Ltda. - Sócia - Rafael Monteiro Saladini (Administra-
dor); Elizabeth Tarquínio Monteiro da Costa.

Id: 2116077

Behalf Auditores e Consultores Ltda., por seu sócio Luiz Deoclécio
Fiore de Oliveira. RJ, 29/05/2018. Acionista: Julita Marques Ferreira
Fontes; Octavio Augusto Fontes Tourinho; Maria Elisa Fontes Touri-
nho; Demétrio Fontes Tourinho; Alzira Maria Tourinho Padilha; Maria
Letícia Fontes Tourinho; Valéria Eloy Tourinho; Julia Eloy Tourinho;
Marina Eloy Tourinho Hanszmann; Letícia Eloy Tourinho; Sociedade
Cacauicultora Mucuri Ltda.; Ciapam Cia Agropastoril Mucuri. Renata
Maria Novotny Vallarelli - Presidente da Mesa. Rafael de Moura Ran-
gel Ney - Secretário da Mesa. Onbehalf Auditores e Consultores Ltda..
por Luiz Deoclécio Fiore de Oliveira - Liquidante. Robson da Silva
Garcia - Presidente do Conselho Fiscal; Piero Carbone. Membro do
Conselho Fiscal: Rogério da Silva Ribeiro - Membro do Conselho Fis-
cal. Jucerja sob o nº 3203336 em 05/06/2018. Bernardo F. S. Berwan-
ger - Secretário Geral.

Id: 2115921

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

WPS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

CONCESSÃO DE LICENÇA

27.035.485/0001-05

WPS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
torna público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a
LICENÇA DE OPERAÇÃO LO nº IN045429, com validade até 27 de
junho de 2023, para Transporte rodoviário de resíduos da construção
civil - RCC (classes A, B e C) e transporte rodoviário de resíduos pro-
venientes de sistemas de tratamento, coletores de esgoto sanitário e
redes de drenagem pluvial, na RUA SILVA JARDIM, S/Nº - CAMPO
REDONDO, município de SÃO PEDRO DA ALDEIA. (Processo n°: E-
07/002.1053/2018).

Id: 2115668

LOGMED RIO ARMAZENAGEM E TRANSPORTE LTDA.
CNPJ 22.044.907/0002-76

EDITAL - Logmed Rio Armazenagem e Transporte Ltda., com sede
à Praça Tiradentes, 00010 - Sala 2801 - Centro - Rio de Janeiro - RJ,
NIRE 33.2.1047733-1, pelo processo 00-2016/359643-3, arquivado co-
mo “Documento de Armazéns Gerais” sob o nº 00003183988 em
20/04/2018, apostila em sua Carta de Matrícula, expedida em
23/02/2016, a alteração de endereço da Sede que deixou de ser uni-
dade armazenadora, situando-se à Praça Tiradentes, 00010 - Sala
2801 - Centro - Rio de Janeiro - Rio de Janeiro, NIRE 33.2.1047733-
1; e a abertura da unidade armazenadora situada à Rua Monsenhor
Raeder, 4 - Barreto - Niterói - RJ, NIRE 33.9.0138973-8, de acordo
com o art. 1º, parágrafo 1º do Decreto Federal nº 1.102, de
21/11/1903, razão pela qual faz saber o Memorial Descritivo das ca-
racterísticas da Unidade Armazenadora, o Regulamento Interno e as
Tarifas Remuneratórias. Rio de Janeiro, 05 de junho de 2018. Luiz A.
Paranhos Velloso Junior - Presidente - Jucerja - ID: 1919046-8.

Id: 2116140
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VIAÇÃO VILA REAL S/A
CNPJ N° 97.417.117/0001-07 - NIRE N° 33300160108

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Data: 30/04/18, às 14
hs. Local: Na Rua João Vicente, 933, Bento Ribeiro, RJ. Presença:
Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme livro
de Presença de Acionistas. Mesa Diretora: Presidente: David Ferreira
Barata; Secretário: Antônio Pádua Arantes. Convocação dos Acionis-
tas: Aviso de Convocação entregue pessoalmente a cada acíonista,
Docomentos da Administração: As Demonstrações Financeiras foram
publicadas no Diário Comercial, pág. 28, em 28/04/18, e no DOERJ,
77-A, parte V, pág. 46, em 27/04/18. Deliberações: Após discussão e
votação, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram toma-
das, por unanimidade, as seguintes deliberações: a) Aprovadas as
contas da administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social findo em 31/12/17 e o Relatório da Diretoria; b) Dei-
xou-se de distribuir dividendos, ficando o lucro liquido do exercício em
conta própria do patrimônio liquido para futura utilização; c) Não se
elegeu Conselho Fiscal, por não ser permanente e não haver pedido
para a instalação do mesmo; d) Foram reeleitos, para o mandato
2018/2019, os seguintes membros da Diretoria: Diretor-Presidente:
Alex divon da rocha galhardi, brasileiro, casado, CI 199.612.163-8,
CREA/RJ, CPF 023.841.307-14, residente e domiciliado no RJ, com
escritório na Rua João Vicente, 933, Bento Ribeiro, RJ; e Diretor-Su-
perintendente: Diego da Cunha Rodrigues Alves, brasileiro, divorciado,
CI 11.007.068-7, Detran, CPF 096.666.377-23, residente e domiciliado
no RJ, com escritório na Rua João Vicente, 933, Bento Ribeiro, RJ,
ratificada a vacância dos demais cargos. O mandato dos reeleitos per-
manecerá vigente até a publicação da próxima AGO a realizar-se em
2019. Estando presentes os Diretores reeleitos, tomam posse e de-
claram a inexistência de quaisquer impedimentos legais para o exer-
cício de seus mandatos, servindo a presente ata como termo de pos-
se, inclusive. Quanto aos honorários, foi deliberado e fixado o valor
mensal de R$ 9.000,00 para cada um dos Diretores. Esclarecimentos:
Como os acionistas Jacob Barata (JB1), CPF 005.805.707-20, e Ja-
cob Barata (JB2), CPF 058.986.837-39, sao homônimos, seus nomes
aparecem nesta ata sempre seguidos das siglas JB1 para um e JB2
para o outro. Encerramento: Lavrada e lida, foi a presente Ata apro-
vada por unanimidade e assinada por todos os presentes. a.a: Gua-
rulhos Participações o Empreendimentos Imobiliários Ltda. , represen-
tada por Paulo Roberto Arantes e Paulo Roberto Loureiro Monteiro;
Eurico Divon Galhardi; Alex Divon da Rocha Galhardi; Max Divon da
Rocha Galhardi; Erika da Rocha G. C. Valente; Paulo Trindade Ma-
galhães; Elza Ribeiro Martins; Carlos Vítor Alves Fernandes; Manoela
Alves Fernandes; Antônio Pádua Arantes; Cassiano Martins das Na-
ves; Christiane Trindade das Neves; Elisa Martins das Neves de Al-
buquerque; Espólio de Generoso Ferreira das Neves, representado
por seu inventariante, Sr. Cassiano Martins das Neves; Generoso Mar-
tins das Neves; João Augusto Morais Monteiro, neste ato represen-
tado por seu procurador, Sr. Paulo Roberto Loureiro Monteiro, também
acionista (procuração arquivada na sede da cia); Leonel Neves Bar-
bosa; Humberto Eustáquio de Aguiar; Paulo Roberto Loureiro Montei-
ro; Jacob Barata (JB1); Jacob Barata Filho, neste ato representado
por seu procurador, Sr. Carlos Antônio Batista Pereira, brasileiro, ad-
vogado, OAB/RJ 47.814, CPF 339.769.107-91 (procuração arquivada
na sede da Cia); David Ferreira Barata; Rosane Ferreira Barata; Ja-
cob & Daniel Participações S/A, representada por Jacob Barata (JB1)
e Jacob Barata (JB2); Jacob Barata (JB2); e Daniel Ferreira Barata;
bem como os Diretores reeleitos. A presente ata é cópia fiel da la-
vratura original efetuada no Livro de Atas de Assembleias Gerais. RJ,
30/04/18, Antonio Padua Arantes - Secretário. Jucerja Reg. 3200901,
em 29/05/18.

Id: 2117607

GO4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF Nº 09.303.353/0001-35 - NIRE 33.3.0029741-3

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 1. Data, hora
e local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2018 às 12:00 horas,
na sede da GO4 Participações e Empreendimentos S.A. (“Compa-
nhia”), na Av. Rio Branco, nº 108, Sala 2501 - parte, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.040-001. 2. Presença: Presente a acionista de-
tentora da totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme
assinatura no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente:
Sr. Augusto Cesar Calazans Lopes. Secretária: Sra. Ana Luisa Leão
Flaksman. 4. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da
presença do acionista representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme estabelece o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Dispensada a publicação dos anúncios a
que se refere o “caput” do artigo 133 da Lei das S.A., tendo em vista
a publicação, no prazo legal, dos documentos ali referidos, a saber:
Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e parecer dos
auditores independentes, publicados no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, na edição de 23 de março de 2018, páginas 14/15, e
no Diário do Acionista, na edição de 23 de março de 2018, páginas
8/9, conforme anexos. 5. Ordem do Dia: Em sede de Assembleia
Geral Ordinária. i. Tomar as contas dos administradores, examinar,
discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; e ii.
Deliberar sobre a destinação do resultado da Companhia, relativo ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017. Em sede de
Assembleia Geral Extraordinária. i. Aprovar a remuneração global da
administração da Companhia para o exercício de 2018 e sua distri-
buição entre os membros da Diretoria da Companhia; 6. Deliberações
Tomadas pela acionista da companhia: Dispensada a leitura dos
documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A., em face do seu
amplo conhecimento pela acionista da Companhia. Em sede de As-
sembleia Geral Ordinária. i. Aprovar, sem ressalvas, após exame e
discussão, as contas dos administradores da Companhia, o relatório
de Administração e as Demonstrações Financeiras, todas relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017. ii. Consignar
a auferição de lucro líquido pela Companhia, no exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2017, correspondente ao montante de
R$3.334.205,33 (três milhões, trezentos e trinta e quatro mil, duzentos
e cinco reais e trinta e três centavos), tendo a seguinte destinação,
nos termos da proposta da Administração: a. R$166.710,27 (cento e
sessenta e seis mil, setecentos e dez reais e vinte e sete centavos)
será destinado à constituição da reserva legal, na forma do artigo
193, da Lei das S.A.; b. R$791.873,76 (setecentos e noventa e um
mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), será
pago à acionista a título de dividendo mínimo obrigatório; c.
R$2.375.621,30 (dois milhões, trezentos e setenta e cinco mil, seis-
centos e vinte um reais e trinta centavos), será pago à acionista a
título de dividendo complementar. Em sede de Assembleia Geral Ex-
traordinária. i. Aprovar a remuneração global anual da administração
da Companhia para o exercício 2018 em até R$2.296.561,64 (dois mi-
lhões, duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e sessenta e um
reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do documento que
fica arquivado na sede da Companhia, à disposição da acionista, que
dispensa, desde já, seu arquivamento na Junta Comercial pela Com-
panhia. ii. Autorizar a publicação da presente ata, na forma de ex-
trato, com omissão das assinaturas e dos documentos apresentados à
mesa. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a Ata
a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que
foi aprovada pela acionista detentora da totalidade das ações de
emissão da Companhia e assinada por todos os presentes. Rio de
Janeiro/RJ, 30 de abril de 2018. Mesa: Augusto Cesar Calazans Lo-
pes - Presidente. Ana Luisa Leão Flaksman - Secretária. Acionista:
Bemisa Holding S.A. Jucerja nº 3208521, em 07/06/18. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2117472

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALI-
ZADA NO DIA 28 DE JUNHO DE 2018

Local e Hora: No prédio da sede da Companhia, na Rua do Passeio
nº 70 - 11º andar, Rio de Janeiro/RJ, às 13:30 horas. Presença: Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da
Companhia. Registra-se, ainda, a participação do Sr. Alcides Morales
Filho (Diretor da Companhia) e dos Srs. Rafael Alcides Raphael e Ce-
sar Augusto Peixoto de Castro Palhares (Diretores das Controladas
GPC Química S.A., Apolo Tubos e Equipamentos S.A. e Apolo Tu-
bulars S.A.). Convocação: Os membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia foram convocados nos termos da Convocação en-
viada em 25 de junho de 2018. Mesa: Paulo Cesar Peixoto de Castro
Palhares - Presidente; Cesar Augusto Peixoto de Castro Palhares -
Secretário. Ordem do Dia: Deliberar e votar sobre a contratação dos
Auditores Independentes da Companhia. Deliberações: Primeiramen-
te, foram declarados abertos os trabalhos da Reunião e lida a ordem
do dia, tendo o Presidente esclarecido aos demais Conselheiros que a
ata a que se refere esta Reunião será lavrada na forma sumária, fa-
cultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, na
forma da lei. Foi registrado que apenas a mesa que dirige os traba-
lhos está realizando a gravação do áudio da reunião, cuja cópia ficará
arquivada na sede da Companhia. Em atendimento ao disposto no
art. 31 da Instrução CVM nº 308/99, que determina o rodízio obriga-
tório do auditor independente a cada cinco anos, a Diretoria buscou
proposta junto às principais empresas de auditoria e apresentou aos
membros do Conselho de Administração planilha contendo um resumo
das propostas apresentadas à Companhia. Após debates e esclare-
cimentos acerca das propostas apresentadas o Conselho de Adminis-
tração deliberou, por unanimidade de votos, pela substituição da BDO
RCS Auditores Independentes pela Mazars Cabrera Auditoria, que
passará a auditar as demonstrações financeiras da Companhia pelo
prazo de 3 anos, com início das suas atividades a partir da revisão
das informações trimestrais do segundo trimestre de 2018, podendo a
Diretoria tomar todas as providências necessárias para a implemen-
tação da substituição ora deliberada. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se antes a presente
ata em livro próprio que, lida e achada conforme, foi devidamente as-
sinada pelos presentes. Membros Presentes: Paulo Cesar Peixoto de
Castro Palhares - Presidente do Conselho de Administração; Luiz Fer-
nando Cirne Lima - Vice Presidente do Conselho de Administração;
Emílio Salgado Filho; Pedro Grossi Jr.; e João Paulo Jabour Brunet -
Membros do Conselho de Administração. Documentos Arquivados:
Todos os documentos que suportaram a presente reunião encontram-
se arquivadas na sede da Companhia. Certifico que a presente ata é
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Rio de Ja-
neiro, 28 de junho de 2018. Cesar Augusto Peixoto de Castro Pa-
lhares - Secretário da Reunião. Jucerja em 04/07/2018 sob o nº
3222349. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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PEQUENA CENTRAL HIDRELÉTRICA ZE TUNIN S.A.
CNPJ/MF: 12.412.280/0001-24 - NIRE: 3330032115-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de julho
de 2018. 1. Data, Hora e Local: No dia 06 de julho de 2018, na
sede social da Sociedade, localizada na Avenida Almirante Júlio de
Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 2º e 4º an-
dares, salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028,
na cidade e estado do Rio de Janeiro, às 10:00 horas. 2. Convo-
cação e Presença: Assembleia realizada independentemente das for-
malidades de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei n.
6.404/76, tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores
da totalidade do capital social, conforme o Livro de Presença de Acio-
nistas. 3. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos
Gustavo Nogari Andrioli e para secretariá-los a Srta. Letícia de Amo-
rim Ramos. 4. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a distribuição de di-
videndos complementares, conforme conta da Reserva de Lucros re-
tida até 31.12.2017; (ii) deliberar sobre a redução do capital social da
Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei n. 6.404/76; (iii) outros
assuntos de interesse social. 5. Deliberações: Os senhores acionis-
tas, após análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do

Dia, deliberaram, por unanimidade dos membros presentes: 5.1. Apro-
var o pagamento de dividendos complementares, no valor total de R$
4.309.863,55 (quatro milhões, trezentos e nove mil, oitocentos e ses-
senta e três reais e cinquenta e cinco centavos), à conta da Reserva
de Retenção de Lucros, constituída com base nos lucros apurados
nos balanços patrimoniais da Companhia dos exercícios sociais en-
cerrados até 31.12.2017, aprovados pelas Assembleias Gerais Ordi-
nárias realizadas até 31.12.2017. 5.1.1. Consignar que os dividendos
complementares ora declarados serão pagos aos acionistas conforme
a disponibilidade de caixa da Companhia, dentro do exercício social
em curso, nos termos do § 3º do artigo 205 da Lei 6404/76. 5.1.2. O
acionista Henrique Carsalade Martins manifestou sua renúncia em re-
lação aos dividendos que lhe cabe em favor da acionista São João
Energética S.A. 5.2. Com fundamento no artigo 173 da Lei n.
6.404/76, reduzir em R$ 27.690.136,45 (vinte e sete milhões, seiscen-
tos e noventa mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e cinco cen-
tavos) o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo em re-
lação às necessidades operacionais e de investimento da Companhia,
passando o capital social, portanto, de R$ 61.447.617,00 (sessenta e
um milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dezes-
sete reais) para R$ 33.757.480,55 (trinta e três milhões, setecentos e
cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco
centavos). 5.2.1. Considerando que as ações em que se divide o ca-
pital social não têm valor nominal, é desnecessário o cancelamento
de ações em consequência da redução de capital ora aprovada, pas-
sando o artigo 5º do estatuto social a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 5º. O capital da Companhia, totalmente subscrito é de R$
33.757.480,55 (trinta e três milhões, setecentos e cinquenta e sete
mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos), re-
presentado por 61.447.617 (sessenta e um milhões, quatrocentas e
quarenta e sete mil, seiscentas e dezessete) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal.” 5.2.2. Registrar que o valor total da re-
dução de capital acima aprovada será pago à acionista São João
Energética S.A., tendo em vista que o acionista Henrique Carsalade
Martins, detentor, de apenas 1 (uma) ação ordinária, manifestou sua
renúncia à parcela que lhe cabe em favor da acionista São João
Energética S.A. 5.3. Registrar que o pagamento de dividendos e re-
dução de capital ora aprovados decorre da aprovação do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, concedida
por meio da Carta AE/DEENE3 126/2018, datada de 28.06.2018, ar-
quivada na Companhia. 5.4. Face ao que dispõe o artigo 174 da Lei
n. 6.404/76, a redução do capital social da Companhia e as altera-
ções estatutárias relacionadas com a redução do capital só se torna-
rão eficazes após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da publicação desta ata no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
e no Diário Comercial. 5.5. Lavrar a presente ata em forma de su-
mário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei n. 6.404/76.6.
Encerramento e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à dis-
posição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma
manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi de-
vidamente assinada pelos acionistas e pelos integrantes da mesa que
a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos Gustavo Nogari Andrioli - Pre-
sidente da Mesa e Letícia de Amorim Ramos - Secretária. Acionistas:
São João Energética S.A. e Henrique Carsalade Martins. Confere com
o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, RJ, 06 de julho de
2018.
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UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - ÚTIL
CNPJ: 33.337.007/0001-52 - NIRE: 3330027890-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Data, Hora e Local:
27/04/18, às 18hs, reuniram-se na Rua Ceará, 145, Parte, Praça da
Bandeira, RJ; Presença: Aciortistas representando a totalidade do Ca-
pital Social, conforme Livro de Presença de Acionistas. Convocação
dos Acionistas: Aviso de Convocação entregue pessoalmente a cada
aclonista; Mesa Diretora: Presidente: Jacob Barata (JB1); Secretário:
Antônio Pádua Arantes; Documentos da Administração: As Demons-
trações Financeiras e o Relatório da Diretoria, relativas ao exercido
encerrado em 31/12/17 foram publicados nos jornais. Diário Comer-
cial, pag. 28 e DOERJ, n° 076, parte V, pag. 27, ambos em 26/04/18;
Deliberações: a) Aprovadas as contas dos administradores, as De-
monstrações Financeiras e o Relatório da Diretoria relativo ao exer-
cício findo em 31/12/17; b) Foram distribuídos dividendos no importe
de R$ 14.619.138,00, deduzidos da conta de Reservas de Lucros,
tendo o lucro liquido do exercício sido destinado para conta própria do
Patrimônio Liquido para futura utilização; c) Não se elegeu Conselho
Fiscal, por não ser permanente e não haver pedido para instauração
do mesmo; d) Foram reeleitos os seguintes membros da Diretoria pa-
ra o mandato 2018/2019, a saber: Diretor Presidente: Jacob barata
(JB1), brasileiro, viúvo, natural de Belém do Pará, empresário, resi-
dente e domiciliado no RJ e com escritório na Av. Brasil, 8.255, Ra-
mos, RJ, CI 976.984, IFP/RJ, CPF 005.805.7 07-20; Diretor: David
Ferreira Barata, brasileiro, casado, natural do RJ, empresário, residen-
te e domiciliado na RJ e com escritório na Av. Brasil, 8.255, Ramos,
CI 3774905, IFP/RJ e do CPF 629.076.207-97; Diratora: Rosane Fer-
reira Barata, brasileira, divorciada, natural do RJ, empresária, residen-
te e domiciliada no RJ e com escritório na Av. Brasil, 8.255, Ramos,
RJ, CI 03503331-5, IFP/RJ e do CPF 629.075.907-82; Diretora: Silvia
Barata de Boms, brasileira, empresária, casada pelo regime da sepa-
ração total de bens, CI 12.907.404-3, Detran/RJ, CPF 079.774.987-07,
residente e domiciliada na Rua Hélio Maurício, 130, Condomínio Jar-
dim Ibiza, Barra da Tijuca, RJ, todos com mandato vigente até a pu-
blicação da próxima AGO, a realizar-se em 2019; o) Quanto aos ho-
norários, foram estes fixados no valor global de até o limite máximo
anual de R$2.500.000,00 para as Diretoras Rosane Ferreira Barata e
Silvia Barata de Boms, fincando os demais sem remuneração, face já
receberem honorários através de outras empresas do grupo. Estando
presentes os Diretores, tomam posse e declaram a inexistência de
quaisquer impedimentos legais para o exercício de seus mandatos,
servindo a presente ata como termo de posse, inclusive. Esclareci-
mentos: (i) como Jacob Barata (JB1) e Jacob Barata (JB2), São ho-
mônimos, seus nomes aparecem nesta ata sempre seguidos das si-
glas JB1 para um e JB2 para o outro; (ii) Tendo em vista a neces-
sidade de informações da Sociedade, é ratificada neste ato a atual
posição acionária, conforme demonstração abaixo:

Acionistas Ações
Possuídas

% Partici-
pações

Total em R$

Jacob Barata (JB1) 238.145 20 4.504.000,00
Jacob Barata Filho 238.140 20 4.504.000,00
David Ferreira Barata 238.140 20 4.504.000,00
Rosane Ferreira Barata 238.140 20 4.504.000,00
Jacob & Daniel Participa-
ções S/A

178.605 15 3.378.000,00

Jacob Barata (JB2) 29.767 2,50 563.000,00
Daniel Ferreira Barata 29.767 2,50 563.000,00
Total 1.190.704 100 22.520.000,00

Encerramento: Lavrada e lida, foi a presente ata aprovada por una-
nimidade e assinada pelos acionistas presentes, A.A. Jacob Barata
(JB1); Jacob Barata Filho, neste ato representado por seu procurador,
Sr. Carlos Antônio Batista Pereira, brasileiro, advogado, OAB/RJ
47.814, CPF 339.769.107-91 (procuração arquivada na sede da cia)
A.A. David Ferreira Barata; Rosane Ferreira Barata; Jacob & Daniel
Participações S/A, representada por Jacob Barata (JB1) e Jacob Ba-
rata (JB2); Jacob Barata (JB2); e Daniel Farreira Barata; bem como
os Diretores Eleitos. A presente é cópia fiel da lavratura original e efe-
tuada no Livro de Atas de Assembleias Gerais. RJ, 27/04/18. Antônio
Pádua Arantes - Secretário. Jucerja Reg. 3210098, em 11/06/17.

Id: 2117595

MIZHA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. - MIZHA
CNPJ 18.634.114/0001-59 - NIRE 33.3.0030865-2

Ata de Assembleia Geral Ordinária. Data e horário: Aos 12/06/2018,
às 10h:00. Local: Em sua sede, na Praia do Flamengo, 200/140, sl.
1401 - parte, Flamengo, RJ/RJ, Brasil, CEP nº 22.210-030. Mesa: Sr.
Kengo Yagi, Presidente; e Sr. Taira Nozaki, Secretário. Presença:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.
Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia pela
imprensa, bem como a publicação dos avisos de que trata o Art. 133
da Lei 6.404 de 15/12/1976, de acordo com o facultado pelo § 4° do

Art. 124 e pelo § 4° do Art. 133 da referida lei. As demonstrações
financeiras foram publicadas juntamente com o relatório da adminis-
tração no DOERJ e no jornal Monitor Mercantil, às págs. 3 e 7, res-
pectivamente, ambas as publicações no dia 8/06/2018. Ordem do dia:
deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, exame, discussão e
votação do Relatório de Administração, das Demonstrações Financei-
ras, inclusive com parecer dos Auditores Independentes, referentes ao
exercício social encerrado em 31/12/2017, documentos esses já de
pleno conhecimento dos Acionistas; (ii) a destinação do lucro líquido
do exercício social encerrado em 31/12/2017 e a distribuição de di-
videndos, se aplicável; e (iii) a fixação da remuneração global anual
de 2018 dos administradores da Sociedade. Deliberações Tomadas
por Unanimidade: (i) aprovação integral, sem qualquer ressalva, do
Relatório de Administração e das Demonstrações Financeiras da So-
ciedade, inclusive com parecer dos Auditores Independentes emitido
pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, referentes ao
exercício social encerrado em 31/12/2017; (ii) em razão dos resulta-
dos do exercício social encerrado em 31/12/2017, não houve neces-
sidade da constituição de reserva legal e distribuição de dividendos; e
(iii) foi aprovado, a título de remuneração global anual de 2018 para
os administradores da Sociedade, o valor de até R$ 57.240,00 até a
próxima AGO da Sociedade, já incluídos os valores referentes aos be-
nefícios e às verbas de representação, de acordo com o disposto no
Art. 152 da Lei 6.404/76. Os administradores pediram a palavra e re-
nunciaram o recebimento da remuneração acima mencionada à qual
teriam direito. Por fim, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a
publicação da presente Ata na forma de extrato, ao invés de publicar
a ata na íntegra. Lavratura e Leitura da Ata: Foram encerrados os
trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura
desta ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida, achada conforme, apro-
vada e por todos os presentes assinada. RJ, 12/06/2018. Mesa: Ken-
go Yagi - Presidente; Taira Nozaki - Secretário. Acionistas: Mitsui., Ltd
- P.p. Kengo Yagi - Procurador; Taira Nozaki - Gerente Geral. Jucerja
reg. sob o nº 3216357 em 21/06/2018. Bernardo F.S. Berwanger - Se-
cretário Geral.
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CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF nº 33.146.648/0001-20 - NIRE 33.300.066.314

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
22 DE MAIO DE 2018. 1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia rea-
lizada em 21 de junho de 2018, às 10:00 horas, na sede da Con-
cremat Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na ci-
dade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Euclides
da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP 20940-060. 2. MESA: A reu-
nião foi presidida pelo Sr. Mauro Ribeiro Viegas Filho, que convidou o
Sr. Lin Li para atuar como secretário da reunião. 3. CONVOCAÇÃO E
PRESENÇA: A convocação foi dispensada, nos termos do artigo 124,
parágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a
presença da totalidade dos acionistas da Companhia detentores de
ações correspondentes à totalidade do capital social da Companhia,
conforme indicado no livro de presença de acionistas. 4. ORDEM DO
DIA: Deliberar sobre: (i) conhecimento acerca da renúncia de um dos
membros do conselho de administração da Companhia; (ii) reeleição
de alguns dos atuais membros do conselho de administração da Com-
panhia; (iii) ratificação dos atos praticados pelos membros do conse-
lho de administração no período de 23.02.2018 até a presente data; e
(v) autorização para os administradores da Companhia praticarem to-
dos os atos necessários e/ou apropriados para a fiel execução das
deliberações propostas na ordem do dia. 5. DELIBERAÇÕES: A to-
talidade dos acionistas da Companhia apreciou as matérias constan-
tes da ordem do dia e deliberou, por unanimidade e sem quaisquer
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restrições, o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento da renúncia do
membro do conselho de administração da Companhia o Sr. JOSÉ
FRANCISCO GOUVEA VIEIRA, brasileiro, casado, advogado, porta-
dor da carteira de identidade nº 21.284, emitida pela OAB/RJ, inscrito
no CPF/MF sob o nº 011.531.107-68, residente e domiciliado na ci-
dade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com endereço co-
mercial na Rua Fonseca Teles, nº 40, São Cristóvão, CEP 20940-903,
do cargo de conselheiro do conselho de administração, para o qual foi
eleito na assembleia geral da Companhia realizada em 23 de feve-
reiro de 2017, de acordo com a carta de renúncia assinada pelo mes-
mo e devidamente arquivada na sede da Companhia. 5.2. Reeleger
os seguintes membros do conselho de administração da Companhia:
(i) Sr. YUNBO CHANG, chinês, casado, administrador, da carteira de
identidade RNE nº G441078-0, inscrito no CPF sob o nº 240.933.968-
92, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, com endereço comercial em Alameda Santos, nº 1.293, 6º an-
dar, cj. 63, CEP 01419-904, para o cargo de presidente do conselho
de administração; (ii) Sr. MAURO RIBEIRO VIEGAS FILHO, brasileiro,
casado, economista, portador da cédula de identidade nº 2.173.779,
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 216.603.017-34,
residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio
de Janeiro, na Avenida Prefeito Mendes de Moraes, nº 1.200, apar-
tamento 802, São Conrado, CEP 22610-095, para o cargo de vice-
presidente do conselho de administração; (iii) Sr. LIN LI, chinês, ca-
sado, administrador, portador da carteira de identidade RNE nº
V417081-R, expedida por CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o
nº 061.057.887-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, com endereço comercial em Alameda Santos,
nº 1.293, 6º andar, cj. 63, CEP 01419-904, para o cargo de membro
efetivo do conselho de administração; e (iv) Sr. EDUARDO CENTO-
LA, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identida-
de nº 9.979.162-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº 151.840.668-88, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, na Rua Maestro Elias Lobo, nº 273, Jardim
Paulistano, CEP 01433-000, para o cargo de membro efetivo do con-
selho de administração, todos com mandato unificado de 1 (um) ano,
permitida a reeleição, sendo certo que os Srs. YUNBO CHANG, LIN
LI, EDUARDO CENTOLA e MAURO RIBEIRO VIEGAS FILHO, que
formam o conselho de administração da Companhia, tomaram posse
em seus respectivos cargos na presente data mediante a assinatura
dos respectivos termos de posse lavrados no livro de atas de reunião
do conselho de administração da Companhia. 5.2.1. Os membros do
conselho de administração da Companhia eleitos por meio deste ato
declararam, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não es-
tão impedidos de exercer a administração da Companhia, por qual-
quer lei especial, e que não foram condenados por qualquer crime, e
não estão sob os efeitos de qualquer condenação, que possa impedi-
los, ainda que temporariamente, ao acesso a cargo público, nem fo-
ram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, peculato ou qualquer crime contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a proprie-
dade, e que atendem aos requisitos de reputação ilibada estabeleci-
dos pelo artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por
Ações, bem como que não ocupam qualquer cargo em outra socie-
dade que possa ser considerada concorrente da Companhia e que
não possuem conflito de interesses com a Companhia. Ainda, estão
cientes de que a sua competência como membros do conselho de ad-
ministração da Companhia estará limitada em todo e qualquer aspecto
ao que dispuser o estatuto social da Companhia e as políticas e di-
retrizes aprovadas pela assembleia geral da Companhia, incluindo,
sem limitação, às disposições sobre a competência do conselho de
administração da Companhia. 5.3. Ratificar todos os atos praticados
pelos membros do conselho de administração no período de 23 de
fevereiro de 2018 até a presente data, período em que o mandato
dos mesmos esteve prorrogado nos termos do art. 150, §4º da Lei nº
6.404/1976. 5.4. Autorizar a administração da Companhia a praticar
todos os atos, tomar todas as providências, adotar todas e quaisquer
medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, for-
malização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. EN-
CERRAMENTO: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma
sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Socie-
dades por Ações. Nada mais havendo a tratar e, como nenhum outro
ponto foi levantado, a assembleia foi suspensa durante o período ne-
cessário para a presente ata ser lavrada, a qual, após lida e achada
conforme, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa:
Presidente: Sr. Mauro Ribeiro Viegas Filho; Secretário: Sr. Lin Li. Acio-
nistas: (a) China Communications Construction Company (Brazil) Par-
ticipações Ltda.; (b) Mauro Ribeiro Viegas Filho; (c) João Carlos de
Noronha Viegas; (d) Mauro Ribeiro Viegas Neto; (e) Eduardo Salgado
Viegas; (f) Alexandre Roberto Salse Dittert (representado por seu pro-
curador Arthur Oliveira Costa Sousa); (g) Arthur Oliveira Costa Sousa;
(h) Carlos Henrique Costa Jardim (representado por seu procurador
Arthur Oliveira Costa Sousa); (i) Elizeu Alvarez de Lima (representado
por seu procurador Arthur Oliveira Costa Sousa); (j) Márcio Alexan-
drino Brasileiro (representado por seu procurador Arthur Oliveira Costa
Sousa); (k) Maria Josefina Reyna Kurtz (representada por seu procu-
rador Arthur Oliveira Costa Sousa); e (l) Rafael Luis Rabuske (repre-
sentado por seu procurador Arthur Oliveira Costa Sousa). Rio de Ja-
neiro, 21 de junho de 2018. Esta ata é cópia fiel da original lavrada
em livro societário próprio. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente;
Lin Li - Secretário. Arquivada na Jucerja sob o nº 3223627 em
06/07/2018.

Id: 2117405

MT4 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.303.359/0001-02 - NIRE 33.3.0029719-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018. 1. Data, hora e Local: Aos
30 (trinta) dias do mês de abril de 2018 às 11:00 horas, na sede da
MT4 Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”), na Av. Rio
Branco, nº 108, Sala 2501 - parte, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP
20.040-001. 2. Presença: Presente a acionista detentora de mais de
97% (noventa e sete por cento) das ações de emissão da Compa-
nhia, conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas da
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Augusto Cesar Calazans Lopes;
Secretária: Sra. Ana Luisa Leão Flaksman. 4. Convocação: A Assem-
bleia foi regularmente convocada conforme Edital de Convocação pu-
blicado nos termos do art. 124, §1º, da Lei n° 6.404/76 (“Lei das
S.A.”), no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, nas edições dos
dias 03, 04 e 05 de abril de 2018, e no Diário do Acionista, nas edi-
ções dos dias 03, 04 e 05 de abril de 2018. Dispensada a publicação
dos documentos a que se refere o artigo 133, da Lei das S.A., nos
termos do inciso II, do artigo 294, da Lei das S.A. 5. Ordem do Dia:
(a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos adminis-
tradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2017; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado da Com-
panhia, relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2017; e (iii) Eleger os membros do Conselho de Administração da
Companhia. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a re-
muneração global da administração da Companhia para o exercício de
2018. 6. Deliberações Tomadas pela Acionista da Companhia: Os
documentos e as propostas submetidos à Assembleia foram devida-
mente recebidos e autenticados pela mesa e arquivados na sede da
Companhia. Após lidos os documentos referentes a ordem do dia, a
acionista deliberou por aprovar a lavratura da ata a que se refere esta
Assembleia em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da
Lei das S.A. (a) Em sede de Assembleia Geral Ordinária: i. Após
exame e discussão, aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as
contas dos administradores da Companhia, o relatório de Administra-
ção e as Demonstrações Financeiras, todas relativas ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2017 (Anexo I). ii. Consignar
que em razão da apuração de prejuízo no montante de R$
4.078.842,64 (quatro milhões, setenta e oito mil, oitocentos e quarenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos), no exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2017, não há resultado a ser dis-
tribuído aos acionistas da Companhia. iii. Aprovar, por unanimidade e

sem ressalvas, a proposta da Administração para destinação do re-
sultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017,
considerando o prejuízo líquido do exercício, mediante a sua trans-
ferência para a conta de Prejuízos Acumulados. iv. Eleger para os
cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia, os
Srs. (a) Humberto José Rocha Braz, que ocupará o cargo de Pre-
sidente do Conselho de Administração; (b) Leonardo Guimarães Pin-
to, que ocupará o cargo de membro efetivo do Conselho de Admi-
nistração; (c) José Augusto Tourinho Dantas Junior, que ocupará o
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; (d)
Washington Rydz Rebouças Santana, que ocupará cargo efetivo de
membro do Conselho de Administração; (e) José Luis Bringel Vidal,
que ocupará o cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção; e (f) Volner Pedro Malini, que ocupará o cargo de membro efe-
tivo do Conselho de Administração. a. O prazo de mandato dos Con-
selheiros será de 1 (um) ano, até a Assembleia Geral Ordinária que
irá deliberar sobre as contas relativas ao exercício de 2018. b. Os
membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos
em seus respectivos cargos mediante assinatura, dentro do prazo le-
gal, de termo de posse, lavrado em livro próprio, onde deverão de-
clarar que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade,
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, como previsto no §1º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii)
atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do
art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que
possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem
representam, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos
incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei das S.A (Anexo II). c. Ficam,
temporariamente, vagas as cadeiras dos membros suplentes do Con-
selho de Administração da Companhia. (b) Em sede de Assembleia
Geral Extraordinária: i. Aprovar a remuneração global anual da ad-
ministração da Companhia para o exercício 2018 em até R$
484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais). 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a Ata a que se refere
esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que foi aprovada
pela unanimidade dos presentes. Rio de Janeiro/RJ, 30 de abril de
2018. Mesa: Augusto Cesar Calazans Lopes - Presidente; Ana Luisa
Leão Flaksman - Secretária. Acionista: Opportunity Holding Fundo de
Investimentos em Participações Multiestratégia Investimento no Exte-
rior Por sua gestora Mininvest Gestora de Recursos Ltda. Jucerja nº
3201041 em 29/05/2018. Bernardo F.S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2117403

IDEIASNET S.A.
CNPJ/MF: 02.365.069/0001-44 - NIRE: 3.330.016.719-6Cia. Aberta

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/06/2018
Data, Hora e Local: Em 15/06/18, às 11:30h, na sede social da Cia.,
na R. Visconde de Pirajá 572, salão 401, Ipanema/RJ, reuniram-se os
acionistas da Ideiasnet S.A. (“Cia.”). Convocação: O edital de con-
vocação foi publicado nos dias 30/05, 04 e 05/06/18 no DOERJ e nos
dias 30 e 31/05 e 02/06/18 no jornal Monitor Mercantil. Publicações
Legais: As informações e documentos previstos na Instrução CVM
481/09 relacionados às matérias a serem deliberadas, assim como as
demais informações e documentos relevantes para o exercício do di-
reito de voto pelos acionistas foram disponibilizados aos acionistas na
sede da Cia., no site www.ideiasnet.com.br, no site da CVM -
www.cvm.gov.br e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão -
www.bmfbovespa.com.br. Presenças: Estiveram presentes à Assem-
bleia os acionistas titulares de ações ordinárias emitidas pela Cia. re-
presentativas de 68,68% do capital social, conforme registros constan-
tes no Livro de Registro de Presença de Acionistas e indicados ao
final da presente Ata. Também compareceram à Assembleia os Dire-
tores da Cia. Sr. Sami Amine Haddad e Sra. Renata Cristina Saettler
Reis e o membro do Conselho de Administração Sr. Bernardo Werther
de Araújo. Mesa: Assumiu a presidência o Sr. Bernardo Werther de
Araújo, que nomeou a mim, Sami Amine Haddad, para secretariá-lo.
Ordem do Dia: (i) a alteração do Art. 3º do Estatuto Social da Cia.
para que constem apenas o município e o estado da sede, quais se-
jam, RJ e RJ, e alteração do Art. 17 do Estatuto Social da Cia. para
que conste como competência do Conselho de Administração a fixa-
ção da exata localização da sede; (ii) caso não seja aprovada a de-
liberação constante do item anterior, a alteração do Art. 3º do Estatuto
Social da Cia. para que conste o novo endereço de sede da Cia.,
com efeitos a partir de 1º/07/18: R. Visconde de Pirajá, 495, sala 09-
104/parte, Ipanema/RJ, CEP 22410-002; (iii) a alteração do Art. 9º, §
4º, “a” do Estatuto Social da Cia. para modificar a forma de envio da
cópia dos documentos a serem apresentados pelos acionistas para
participação em Assembleia Geral de fac-símile para e-mail; (iv) a ex-
clusão do Cap. X (Art. 31) do Estatuto Social da Cia. por tratar-se de
disposição transitória relacionada à saída voluntária do Novo Mercado,
já concluída; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Cia., tendo
em vista as deliberações objeto dos itens (i) a (iv) acima. Delibera-
ções: Os acionistas deliberaram sobre as seguintes matérias constan-
tes da Ordem do Dia, nos termos da Proposta de Administração: (i)
Foi aprovada por unanimidade a alteração do Art. 3º do Estatuto So-
cial da Cia. para que constem apenas o município e o estado da se-
de, quais sejam, RJ e RJ, e alteração do Art. 17 do Estatuto Social
da Cia. para que conste como competência do Conselho de Admi-
nistração a fixação da exata localização da sede. (ii) Em virtude da
aprovação do item (i), não houve deliberação para este item. (iii) Foi
aprovada por unanimidade a alteração do Art. 9º, § 4º, “a” do Estatuto
Social da Cia. para modificar a forma de envio da cópia dos docu-
mentos a serem apresentados pelos acionistas para participação em
Assembleia Geral de fac-símile para e-mail. (iv) Foi aprovada por una-
nimidade a exclusão do Cap. X (Art. 31) do Estatuto Social da Cia.
por tratar-se de disposição transitória relacionada à saída voluntária
do Novo Mercado, já concluída. (v) Foi aprovada por unanimidade a
consolidação do Estatuto Social da Cia., para refletir as deliberações
objeto dos itens (i) a (iv) acima que passa a viger conforme o Anexo
I à presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi au-
torizada pelos acionistas a lavratura da presente Ata, a qual poderá
ser publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas presen-
tes, nos termos do art. 130 da Lei 6.404/76. Após ter sido lida e
achada conforme, a presente Ata foi assinada por todos os acionistas
presentes. RJ, 15/06/18. Bernardo Werther de Araújo, Presidente e
membro do Conselho de Administração; Sami Amine Haddad, Secre-
tário e membro da diretoria; Acionistas: Lorentzen Empreendimentos
S.A., Hankoe Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia
Investimento no Exterior, Total Return Investment LLC, LMC Brazil
LLC, Time Participações e Investimentos S.A., Itaú Hedge Plus Mul-
timercado Fundo de Investimento, Itaú Phoenix Ações Fundo de In-
vestimento, Itaú Hedge Multimercado Fundo de Investimento, Itaú
Long and Short Plus Multimercado Fundo de Investimento, Itaú Mo-
mento Ações Fundo de Investimento, Itaú Multimercado Equity Hedge
Advanced 30 Fundo de Investimento, Itaú Multimercado Global Equity
Hedge Fundo de Investimento e Itaú Multimercado Long and Short
Fundo de Investimento; Renata Cristina Saettler Reis, membro da di-
retoria. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. Bernardo Werther de Araújo - Presidente; Sami Amine Had-

VIAÇÃO PENDOTIBA S/A
CNPJ 30.110.597/0001-98 - NIRE 3330013928-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Data: 28/04/18, às
19:30 hs. Local: Na Av. Ewerton Xavier, 7.698, Várzea das Moças, Ni-
terói/RJ. Presença: Acionista representando a totalidade do Capital
Social, conforme Livro de Presença de Acionistas; Mesa Diretora: Pre-
sidente: Jacob Barata (JB1); Secretário: Antônio Pádua Arantes. Con-
vocação dos Acionistas: Aviso de Convocação entregue pessoalmente
a cada acionista. Documentos da Administração: As Demonstrações
Financeiras foram publicadas no Diário Comercial, pág. 02, em
28/04/18, e no DOERJ 077-A - parte V - pág. 59, em 27/04/18. De-
liberações: Após discussão e votação, abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações, por una-
nimidade: a) Aprovadas as contas da administração, as Demonstra-
ções Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/17 e o Rela-
tório da Diretoria; b) Foram distribuídos dividendos no importe de R$
5.520.000,00, deduzidos da conta de Reservas de Lucros, tendo o lu-
cro líquido do exercício sido destinado para conta própria do Patri-
mônio Líquido para futura utilização; c) Não se elegeu Conselho Fis-
cal, face não ser permanente e não haver pedido para o mesmo; d)
Foram reeleitos, para o período de 2018/2019, os membros da Dire-
toria; Diretor-Presidente: Jacob Barata (JB1), brasileiro, viúvo, empre-
sário, CI 976.984, IFP/RJ, CPF 005.805.707-20, residente e domici-
liado no RJ e com escritório na Av. Brasil, 8.255, 3º andar, Ramos,
RJ; Diretor Vice-Presidente: Manoel Pereira Teixeira, português, Casa-
do, comerciante, CI 01.502.624-8, IFP/RJ, CPF 046.569.387-34, resi-
dente e domiciliado no RJ, na Av. Sernambetiba, 3.606, Apt, 202, Bar-
ra da Tijuca; Diretor Operacional: Armando Félix Filipe, português, ca-
sado, comerciante, CI RNE W-391.199-M e CPF 039.771.377-00, re-
sidente e domiciliado no RJ na Rua Engenheiro Icarahy da Silveira,
360, Bl 01, Apt, 403, Barra da Tijuca; Diretor Financeiro: João Carlos
Félix Teixeira, brasileiro, casado, comerciante, CI 05.568.468-2, IFP/RJ
e do CPF 730.636.817-68, residente e domiciliado no RJ, na Av. Ser-
nambetiba, 3.600, Bl 03, Apt. 801, Barra da Tijuca; Diretor Adminis-
trativo: Francisco Carlos Félix Teixeira, brasileiro, separado consen-
sualmente, comerciante, CI 05.568.494-8, IFP/RJ, CPF 858.779.487-
68, residente e domiciliando no RJ, na Praça Antônio Calado, 85, Bl
02, Apt. 1401, Barra da Tijuca; Diretor: David Ferreira Barata, brasi-
leiro, casado, empresário, CI 377 4905, IFP/RJ e do CPF
629.076.207-97, residente e domiciliado no RJ e com escritório na Av.
Brasil, 8.255, 3º andar, Ramos, RJ; Diretora: Rosane Ferreira Barata,
brasileira, divorciada, empresária, CI 03503331-5, IFP/RJ, CPF
629.075.907-82, residente e domiciliada no RJ e com escritório na Av.
Brasil, 8.255, 3º andar, Ramos, RJ; e Diretora: Maria da Glória barata
Rothier, brasileira, casada, administradora, CI 11.666.235-4, Detran/RJ,
CPF 058.399.907-79, residente e domiciliada na Av. Delfim Moreira,
584, Aptº. 201, Leblon, RJ, todos com mandato vigente até a publi-
cação da próxima AGO a realizar-se em 2019; b) Quanto aos hono-
rários, foram estes fixados para o Diretor Operacional Armando Félix
Filipe e para o Diretor Financeiro João Carlos Félix Teixeira, no valor
global anual de até R$ 2.000.000,00, ficando os demais sem remu-
neração, face já receberem honorários através de outras empresas do
grupo. Estando presentes os Diretores reeleitos, tomam posse e de-
claram a inexistência de quaisquer impedimentos legais para o exer-
cício de seus mandatos, servindo a presente ata como termo de pos-
se, inclusive. Esclarecimentos: (i) Como Jacob Barata (JB1) e Jacob
Barata (JB2), são homônimos, seus nomes aparecem nesta ata sem-
pre seguidos das siglas JB1 para um e JB2 para o outro; (ii) Tendo
em vista a necessidade de informações da Sociedade, é ratificada
neste ato a atual posição acionária, conforme demonstração abaixo:

Acionista N° de Ações Part. (%) Part. (R$)
Jacob Barata (JB1) 50.366 10,00 139.816,59
Jacob Barata Filho 50.365 10,00 139.816,57
Rosane Ferreira Barata 50.365 10,00 139.816,57
David Ferreira Barata 50.365 10,00 139.816,57
Jacob & Daniel Participa-
ções

37.774 7,50 104.862,43

Jacob Barata (JB2) 6.295 1,25 17.477,07
Daniel Ferreira Barata 6.295 1,25 17.477,07
Manuel Pereira Teixeira 88.139 17,50 244.679,00
Armando Félix Filipe 88.139 17,50 244.679,00
Patrícia de Almeida Félix 18.887 3,75 52.431,22
Isabel Cristina de Almeida
Félix

18.887 3,75 52.431,22

João Carlos Félix Teixeira 12.591 2,50 34.954,14
Francisco Carlos Félix Tei-
xeira

12.591 2,50 34.954,14

Lúcia Maria Félix Teixeira 12.591 2,50 34.954,14
Total 503.650 100,00 1.398.165,73

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pe-
lo tempo necessário à lavratura da presente Ata, que, após lida, foi
aprovada por unanimidade. Assinaturas: Jacob Barata (JB1), Jacob
Barata Filho, neste ato representado por seu procurador, Sr. Carlos
Antônio Batista Pereira, brasileiro, advogado, OAB/RJ 47.814, CPF
339.769.107-91 (procuração arquivada na sede da cia); Rosane Fer-
reira Barata, David Ferreira Barata, Jacob & Daniel Participações S/A,
neste ato, representada por seu Diretor Presidente: Jacob Barata
(JB1); Jacob Barata (JB2); Daniel Ferreira Barata; Manoel Pereira Tei-

xeira; Armando Félix Filipe; Patrícia de Almeida Félix; Isabel Cristina
de Almeida Felix; João Carlos Félix Teixeira; Francisco Carlos Félix
Teixeira; Lúcia Maria Félix Teixeira; e dos Diratores reeleitos. A pre-
sente é cópia fiel da lavratura original efetuada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais. RJ, 28/04/18. Antônio Pádua Arantes - Secretá-
rio. Jucerja Reg. 3201090, em 29/05/18.

Id: 2117593

RJ EXPLORAÇÃO MINERAL S.A.
CNPJ/MF 15.643.555/0001-29 - NIRE 33.3.00302841

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 1. Data, hora
e local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2018 às 13:00 horas,
na sede da RJ Exploração Mineral S.A. (“Companhia”), na Av. Rio
Branco, nº 108, Sala 2501 - parte, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP
20.040-001. 2. Presença: Presente a acionista detentora da totalidade
das ações de emissão da Companhia, conforme assinatura no Livro
de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Augusto Cesar
Calazans Lopes; Secretária: Sra. Ana Luisa Leão Flaksman. 4. Con-
vocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da única
acionista da Companhia, representando a totalidade de seu capital so-
cial, conforme estabelece o art.124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das
S.A.”). Fica, ainda, dispensada a publicação dos documentos referidos
no art.133 da Lei das S.A., os quais serão, por cópias autenticadas,
arquivados no Registro de Comércio competente, juntamente com a
presente ata, de acordo com o disposto no art.294, II, da Lei das S.A.
5. Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária. i. Tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações financeiras da Companhia referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2017; ii. Deliberar sobre a destinação
do resultado da Companhia, relativo ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2017. Em sede de Assembleia Geral Extraordi-
nária. i. Aprovar a remuneração global da administração da Compa-
nhia para o exercício de 2018. 6. Deliberações Tomadas pela acio-
nista da companhia: Dispensada a leitura dos documentos referidos
no artigo 133 da Lei das S.A., em face do seu amplo conhecimento
pela acionista da Companhia. Em sede de Assembleia Geral Ordiná-
ria. i. Aprovar, sem ressalvas, após exame, as Demonstrações Finan-
ceiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2017. ii. Consignar que em razão da apuração de prejuízo no mon-
tante de R$10.827,76 (dez mil, oitocentos e vinte e sete reais e se-
tenta e seis centavos), no exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2017, não há resultado a ser distribuído à acionista da
Companhia. iii. Aprovar a proposta da Administração para destinação
do resultado, considerando o prejuízo líquido do exercício, mediante a
sua transferência para a conta de Prejuízos Acumulados. Em sede de
Assembleia Geral Extraordinária. i. Aprovar a remuneração global
anual da administração da Companhia para o exercício 2017 em até
R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais), nos termos do documento que
fica arquivado na sede da Companhia, à disposição da acionista, que
dispensa, desde já, seu arquivamento na Junta Comercial pela Com-
panhia. ii. Autorizar a publicação da presente ata, na forma de ex-
trato, com omissão das assinaturas e dos documentos apresentados à
mesa. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a Ata
a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que
foi aprovada pela acionista detentora da totalidade das ações de
emissão da Companhia e assinada por todos os presentes. Rio de
Janeiro/RJ, 30 de abril de 2018. Mesa: Augusto Cesar Calazans Lo-
pes - Presidente; Ana Luisa Leão Flaksman - Secretária. Acionista:
Bemisa - Brasil Exploração Mineral S.A. Jucerja nº 3215608, em
20/06/2018. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2117503
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mana ou Feriados: Todo vencimento relativo a qualquer evento de pa-
gamento das Debêntures previsto nesta Escritura que ocorra aos sá-
bados, domingos ou feriados nacionais, ou, ainda, feriados na cidade
e/ou Estado do RJ, inclusive os bancários, será, para todos os fins e
efeitos jurídicos, prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, sen-
do os encargos calculados até essa data, inclusive. 5.7. Garantia: As
Debêntures não contarão com garantias reais ou fidejussórias. 5.8.
Condições de Conversão: 5.8.1. As Debêntures poderão ser conver-
tidas em ações ordinárias de emissão da Emissora (“Ações”), de acor-
do com a Cláusula 5.8.3, conforme aplicável, nos termos e condições
constantes desta Escritura (“Conversão”). 5.8.2. As Debêntures pode-
rão ser integralmente convertidas em Ações ou amortizadas, a critério
do Debenturista, pelo seu valor patrimonial na ocorrência dos seguin-
tes eventos (i) na Data do Vencimento das Debêntures; (ii) na hipó-
tese de declaração de Vencimento Antecipado, nos termos da Cláu-
sula VI ou (iii) deliberação do Debenturista, por meio de uma comu-
nicação por escrito à Emissora com 5 Dias Úteis de antecedência
(“Eventos de Conversão”). 5.8.3. Na ocorrência de qualquer um dos
Eventos de Conversão estabelecidos na Cláusula 5.8.2, o número de
Ações será calculado de acordo com a seguinte fórmula: Número de
Ações = Dívida/VPA, sendo que: Dívida = Valor Nominal Unitário das
Debêntures devidamente atualizado; VPA = Valor patrimonial por
ação. O valor patrimonial por ação será calculado de acordo com a
seguinte fórmula: Valor patrimonial por ação = PL/A, sendo que: PL =
Patrimônio líquido da Emissora no mês imediatamente anterior à data
da Conversão. A = Quantidade de ações em circulação de emissão
da Emissora na data da Conversão. 5.8.4. Caso a Conversão resulte
em número fracionário de ação, a parcela correspondente a tal fração
será arredondada para o número inteiro imediatamente anterior. 5.8.5.
As Ações de emissão da Emissora resultantes da Conversão das De-
bêntures (i) terão as mesmas características e condições e gozarão
dos mesmos direitos e vantagens estatutariamente atribuídos atual-
mente e no futuro àquela espécie de ação de acordo com o Estatuto
Social da Emissora; (ii) participarão dos resultados relativos ao exer-
cício social então em curso que vierem a ser declaradas após a data
em que tais Ações forem emitidas, inclusive dividendos e juros sobre
capital próprio, pro rata temporis, com base no período de tempo
compreendido entre a data de Conversão e o término do exercício so-
cial em curso. 5.8.6. Caso o Debenturista opte pela Conversão, a
Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a tomar todas
as providências necessárias para a emissão das Ações e para a ins-
crição e o registro dessas Ações em nome do Debenturista no seu
Livro de Registro de Ações, de forma a assegurar os termos aqui
constantes, aí sejam refletidos. 5.8.7. O aumento de capital da Emis-
sora decorrente da Conversão das Ações, observada a forma esta-
belecida no inciso III, do Art. 166, da Lei das S.A., e no Estatuto So-
cial da Emissora, será homologado até 60 dias e arquivado na JU-
CERJA no prazo de 30 dias após a sua efetivação. 5.9. Resgate,
Amortização e Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser res-
gatadas antecipadamente ou amortizadas extraordinariamente, no todo
ou em parte, em dinheiro, mediante deliberação do Debenturista em
AGD (tal como definido abaixo). 5.10. Atualização Monetária: As De-
bêntures farão jus a atualização monetária pelo IPCA ao ano, calcu-
lada sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, pagável na data
de Conversão ou na Data do Vencimento das Debêntures. 5.11. Pré-
pagamento: As Debêntures estarão sujeitas a pré-pagamento, a qual-
quer momento, mediante deliberação do Debenturista em AGD (tal co-
mo definido abaixo), nos termos da Cláusula 5.4. 5.12. Encargos Mo-
ratórios: No caso de um pagamento em mora com relação a qualquer
valor devido ao Debenturista, o valor em mora devido pela Emissora
estará, a partir da data do inadimplemento até o efetivo pagamento,
sujeito a (i) multa convencional, irredutível e não-compensatória de
2% sobre o montante devido e (ii) juros de mora de 1% ao mês, cal-
culado sobre uma base pro-rata. Cláusula VI - Vencimento Anteci-
pado: 6.1. Poderão ser declaradas antecipadamente vencidas todas
as Debêntures, mediante deliberação assinada pelo Debenturista, na
ocorrência dos seguintes eventos (“Eventos de Vencimento Antecipa-
do”): (i) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação prevista
nesta Escritura, não sanado no prazo de 30 dias contados do rece-
bimento pela Emissora da notificação do Debenturista, informando so-
bre o referido descumprimento; (ii) pedido de recuperação judicial ou
extrajudicial formulado pela Emissora; (iii) declaração de falência, dis-
solução e liquidação da Emissora; e (iv) verificação de que as decla-
rações e garantias prestadas nesta Escritura pela Emissora, eram ma-
terialmente falsas, incorretas ou incompletas e não sejam sanadas no
prazo de 30 dias contados do recebimento pela Emissora de notifi-
cação enviada pelo Debenturista. 6.1.1. A Emissora deverá notificar o
Debenturista no prazo de 10 dias a contar da data da ocorrência de
um Evento de Vencimento Antecipado. 6.2. Para efeitos de entrega
das notificações referidas nos itens da Cláusula 6.1, o Debenturista
convocará uma AGD, nos termos da Cláusula 8.1.4, para resolver o
descumprimento da Emissora e enviar uma notificação solicitando a
remediação de tal descumprimento no prazo de 30 dias. 6.3. Na ocor-
rência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado indicado nos
itens da Cláusula 6.1, a Emissora e o Debenturista convocarão uma
AGD a ser realizada no prazo mínimo de 15 dias contados da res-
pectiva convocação para deliberar a declaração do vencimento ante-
cipado das Debêntures. 6.4. Na ocorrência de qualquer Evento de
Vencimento Antecipado indicado nos itens da Cláusula 6.1, caso seja
aprovada a declaração de vencimento antecipado de que trata a Cláu-
sula 6.3 pelo Debenturista todas as outras obrigações decorrentes das
Debêntures deverão ser declaradas antecipadamente vencidas. Cláu-
sula VII - Obrigações: 7.1. Obrigações de Fazer e Não Fazer: 7.1.1.
Até a integral liquidação ou Conversão das Debêntures, observadas
as demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora obriga-se
a: (i) fazer publicar, nos prazos e na forma exigida pela legislação so-
cietária, suas informações econômico-financeiras; (ii) manter a sua
contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo
com as normas de contabilidade IFRS; (iii) manter-se adimplente com
relação a todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou
Municipal, exceto com relação àqueles tributos que sejam contestáveis
de boa-fé pela Emissora, nas esferas administrativa e/ou judicial; (iv)
cumprir, em todos os aspectos relevantes, todas as leis, regras, re-
gulamentos, portarias e determinações de órgãos governamentais, de-
partamentos ou tribunais, em qualquer jurisdição na qual conduz seus
negócios ou tem bens ou ativos, e que sejam aplicáveis à Emissora,
seus ativos no curso normal de seus negócios ou necessários para
assegurar continuamente a legalidade, validade e aplicabilidade desta
Escritura e das Debêntures; (v) não emitir quaisquer títulos e valores
mobiliários representativos de dívida (conversíveis ou permutáveis em
ações da Emissora ou não), sem o consentimento do Debenturista;
(vi) não adquirir qualquer participação societária em qualquer outra
Cia. ou participar de qualquer empreendimento privado ou consórcio;
(vii) manter, a todo o tempo, válidas, em perfeita ordem e em plena
vigência todas as autorizações e licenças necessárias para realizar as
atividades ordinárias da Emissora, exceto na medida em que seja ra-
zoável de se esperar que a falta de tais autorizações e licenças não
possa causar um efeito adverso relevante para a Emissora; (viii) man-
ter, a todo o tempo, válidas, em perfeita ordem e em plena vigência
todas as autorizações necessárias para a celebração desta Escritura e
o cumprimento de todas as obrigações aqui estabelecidas; (ix) a pe-
dido do Debenturista, reunir-se com o Debenturista para discutir quais-
quer questões relacionadas com as Debêntures ou com a presente
Escritura; (x) fornecer ao Debenturista: a) no prazo de 1 dia útil após
o que ocorrer primeiro entre 90 dias a contar do final de cada exer-
cício social e a data da efetiva divulgação, cópias das demonstrações
financeiras consolidadas da Emissora; b) no prazo de 1 dia útil após
o que ocorrer primeiro entre 45 dias a contar do final de cada tri-
mestre do exercício social e a data da efetiva divulgação, cópias das
demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, em relação ao
respectivo trimestre; (xi) fazer os seus melhores esforços para forne-
cer ao Debenturista, dentro de um período razoável de tempo, outros
documentos ou informações que o Debenturista possa razoavelmente
solicitar, por meio de uma comunicação por escrito, explicando as ra-
zões para tal pedido; e (xii) elaborar demonstrações financeiras de
acordo com as normas de contabilidade IFRS. Cláusula VIII - Assem-
bleia Geral do Debenturista: 8.1. Convocação: 8.1.1. O Debenturista

reunir-se-á, a qualquer tempo, em AGD, de acordo com o disposto no
Art. 71 da Lei das S.A., a fim de deliberar sobre quaisquer matérias
de interesse do Debenturista. 8.1.2. A AGD pode ser convocada pela
Emissora e pelo Debenturista. 8.1.3. A convocação dar-se-á mediante
anúncio publicado nos órgãos de imprensa, nos quais a Emissora efe-
tua suas publicações, respeitadas outras regras relacionadas à publi-
cação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes
da Lei das S.A., conforme aplicável, de outras regulamentações apli-
cáveis e desta Escritura e por carta registrada enviada para a Emis-
sora e para o Debenturista. 8.1.4. As AGDs serão convocadas com
antecedência mínima de 15 dias, em 1ª convocação e, em 2ª con-
vocação, com antecedência mínima de 8 dias. 8.1.5. Será conside-
rada regular a AGD a que comparecer o Debenturista, independente
de publicações e/ou avisos. 8.1.6. As deliberações tomadas pelo De-
benturista, no âmbito de sua competência legal, observados os quó-
runs estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e efica-
zes perante a Emissora. 8.2. Instalação e Deliberação: 8.2.1. A AGD
será instalada com o quórum previsto no Art. 71, §3º, da Lei das
S.A.. 8.2.2. Exceto quando previsto de forma diferente na lei ou na
presente Escritura, as matérias que se sujeitem à AGD relativas às
Debêntures serão aprovadas pelo voto do Debenturista. 8.2.3. Nas re-
soluções da AGD, cada Debênture dará direito a um voto. O Deben-
turista poderá constituir mandatários, observadas as disposições dos
§§1º e 2º, do Art. 126, da Lei das S.A.. Cláusula IX - Declarações e
Garantias: 9.1. Declarações e Garantias da Emissora: A Emissora de-
clara e garante, na data da assinatura desta Escritura, que: (i) é S.A.
devidamente constituída, com existência válida e em situação regular
segundo as leis da República Federativa do Brasil; (ii) está devida-
mente autorizada a celebrar esta Escritura e a cumprir com todas as
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos le-
gais e estatutários necessários para tanto; (iii) esta Escritura e cada
documento a ser entregue nos seus termos, constituirá obrigação le-
gal, válida e vinculante da Emissora, exequível de acordo com seus
termos e condições; (iv) a celebração da Escritura e a colocação das
Debêntures ao Debenturista não viola qualquer disposição legal, ou
decisão, ainda que liminar, judicial, de forma que tal violação possa
ter influência materialmente adversa sobre os interesses do Debentu-
rista. Cláusula X - Disposições Gerais: 10.1. Comunicações: As co-
municações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos
desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endere-
ços: Emissora: Clash Participações S.A.. Av. Ataufo de Paiva, 1.251,
9º andar, parte, Leblon - CEP 22440-034 - Rio de Janeiro, RJ. At.:
Fernando Marques Oliveira // Marcelo Cecchetto. Tel.: +55 (21) 2529-
3550. E-mail: FMOliveira@higcapital.com // MCecchetto@higcapi-
tal.com.br. Debenturista: K2 Brasil Partners I E - Fundo de Inves-
timento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior.
A/C: BRL Investimentos Ltda. Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim
Bibi, CEP 01451-011. At.: Daniela Bonifácio // Rodrigo Cavalcante.
Tel.: +55 (11) 3133.0350. Fax: +55 (11) 3133.0350. E-mail: jurídi-
co.fundos@brltrust.com.br; 10.1.1. As comunicações a serem enviadas
por qualquer das Partes por correspondência serão consideradas en-
tregues quando recebidas sob protocolo, ou com aviso de recebimen-
to expedido pelo correio, ou por telegrama nos endereços acima.
10.1.2. As comunicações a serem enviadas para as Partes nos ter-
mos desta Escritura, se feitas por fac-símile ou correio eletrônico, se-
rão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu re-
cebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela
máquina utilizada pelo remetente ou mediante confirmação por tele-
fone). Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os en-
dereços acima em até 5 dias úteis após o envio da mensagem.
10.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser co-
municada às restantes Partes pela parte que alterar o seu endereço.
10.2. Lei Aplicável: Esta Escritura é regida pelas leis da República Fe-
derativa do Brasil. 10.3. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: Esta Es-
critura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipó-
tese de não preenchimento de qualquer dos requisitos relacionados
na Cláusula II, obrigando as Partes por si e seus sucessores. 10.4.
Independência das Disposições da Escritura: Caso qualquer das dis-
posições desta Escritura venha a ser julgada ilegal, inválida ou ine-
ficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas. 10.5.
Despesas: A Emissora arcará com os custos decorrentes da coloca-
ção privada das Debêntures, bem como os custos relativos de publi-
cação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura, seus
eventuais aditamentos e os atos societários da Emissora. Cada Parte
arcará com suas próprias despesas relativas à negociação, prepara-
ção e execução desta Escritura. 10.6. Acordo Integral: Esta Escritura
constitui a totalidade do acordo entre as Partes com relação ao as-
sunto aqui tratado e substitui todos os acordos e entendimentos an-
teriores entre as Partes no que diz respeito a este assunto, sejam es-
critos ou orais. 10.7. Cessão: Salvo disposição em contrário na pre-
sente Escritura, as Partes não poderão ceder ou transferir quaisquer
direitos resultantes da presente Escritura, sem o consentimento prévio
por escrito das outras Partes. 10.8. Aditamentos: A presente Escritura
não poderá ser alterada, aditada ou modificada, exceto de comum
acordo por escrito entre as Partes. 10.9. Foro: A Emissora e o De-
benturista concordam que todas e quaisquer questões decorrentes da
construção e interpretação desta Escritura serão dirimidas pelo Foro
da Comarca do RJ, Estado do RJ, com exclusão de quaisquer outros
tribunais, por mais privilegiados que sejam. E, por estarem assim jus-
tas e contratadas, a Partes firmam a presente Escritura, em 3 vias de
igual teor e para um só efeito, na presença de 2 testemunhas. RJ,
19/09/18. Clash Participações S.A. Felipe Franco da Silveira - Dire-
tor; Marcela Barros Higino - Diretora. K2 Brasil Partners I E - Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no
Exterior. p. BRL Trust Investimentos Ltda. Danilo Barbieri - Diretor.
Testemunhas: Amanda Martins - CPF 430.987.638-25 - RG
36.853.047-4; Aline Shiozawa de Micheli - CPF 410.011.808-28 - RG
47.787.962-7 - SSP/SP. JUCERJA em 10/10/18 sob o nº 3393716.
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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FÁBRICA CARIOCA DE CATALISADORES S.A.
CNPJ nº 28.944.734/0001-48 - NIRE Nº 33.300.016.678

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REA-
LIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2018. I - DATA, HORÁRIO E
LOCAL DA ASSEMBLEIA: Dia 19 de setembro de 2018, às 10:00
horas, na sede social localizada à Rua Nelson Silva, 663 - Distrito
Industrial de Santa Cruz - Rio de Janeiro - RJ. II - MESA DE TRA-
BALHOS: Presidente:Andrea Monteiro Penin - Secretária: Thays Re-
gina Martins Fontes Moreira. III - QUORUM DE INSTALAÇÃO: A as-
sembleia foi instalada com a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de
Presença de Acionistas, dispensada, assim, a publicação de editais de
convocação, nos termos do § 4º, do art. 124, da Lei nº 6.404/76. IV -
PRESENÇAS: Além dos acionistas representando a totalidade do ca-

pital social, compareceram à Assembleia, para prestarem quaisquer
esclarecimentos, os membros do Conselho de Administração. V - DE-
LIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, a matéria da ordem do dia foi
posta em discussão e votação, tendo os acionistas presentes, por
unanimidade de votos, tomado as seguintes decisões: (1) Foram elei-
tos para o Conselho de Administração, com mandato até a realização
da assembleia geral ordinária de 2019: (i) por indicação da acionista
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS foi eleito como mem-
bro titular Rodrigo Abramof, brasileiro, casado, engenheiro químico,
RG MG-2.757.570, inscrito no CPF sob o nº 713102826-68, endereço
comercial Avenida Henrique Valadares, 28, 13º andar, Torre A, Centro,
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.231-030 em substituição a William França
da Silva, que renunciou ao respectivo cargo em 19 de setembro de
2018; (ii) por indicação da acionista ALBEMARLE BRAZIL HOLDINGS
LTDA foi eleito como membro titular Raphael Goszcz Crawford, ci-
dadão norte-americano, casado, Presidente da Unidade de Catalisa-
dores na Albemarle Corporation, residente em 4311 Greenbriar Hills
Plantation Road, Charlotte, NC 28277, Estados Unidos, portador do
Passporte nº 530416979, inscrito no CPF sob o nº 713859451-84, em
substituição a Silvio Gustaaf G. Ghyoot, que renunciou ao respectivo
cargo em 31 de julho de 2018. VI - DOCUMENTOS: Ficam arquiva-
dos na sede da companhia, autenticados e numerados pela mesa, to-

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 14/09/18. 1. Data, Hora e Local: Em 14/09/18, às 14:00 ho-
ras, na sede social da Concremat Engenharia e Tecnologia S.A.
(“Companhia”), localizada na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São
Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade do RJ/RJ. 2. Convocação e
Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10°
do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lan-
çadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Fi-
lho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a
eleição do Sr. Luis Claudio Coelho, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, CI nº 495177 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 699.651.107-
00, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º an-
dar, Chácara Itaim, SP/SP, para o cargo de Diretor Operacional, tendo
o seu mandato início no dia 18/09/18 e término no dia 01/03/20; e do
Sr. Helder Dantas, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, CI nº
25537012X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.717.588-41, do-
miciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar,
Chácara Itaim, SP/SP, para o cargo de Diretor Executivo, tendo o seu
mandato início no dia 08/10/18 e término no dia 01/03/20. 4.1.1. Os
diretores da Companhia ora eleitos por meio deste ato declaram, para
os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da Companhia, por qualquer lei especial, e
que não foram condenados por qualquer crime, e não estão sob os
efeitos de qualquer condenação, que possa impedi-los, ainda que
temporariamente, ao acesso a cargo público, nem foram condenados
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou
qualquer crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as re-
lações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e que atendem
aos requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo artigo 147, pa-
rágrafo terceiro, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada,
bem como que não ocupam qualquer cargo em outra sociedade que
possa ser considerada concorrente da Companhia e que não pos-
suem conflito de interesses com a Companhia, tomando posse dos
seus cargos mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio da
Companhia. Ainda, estão cientes de que a sua competência como di-
retores da Companhia estará limitada em todo e qualquer aspecto ao
que dispuser o estatuto social da Companhia e as políticas e dire-
trizes aprovadas pela assembleia geral e conselho de administração
da Companhia, incluindo, sem limitação, às disposições sobre a com-
petência da diretoria da Companhia. 5. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, deram por encerrada a presente Reunião, tendo-se la-
vrado a presente Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi de-
vidamente assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa:
Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yun-
bo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li; e Eduardo Centola.
Confere com o original lavrado em livro próprio. RJ, 14/09/18. Mauro
Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa e Vice- Presidente do Con-
selho de Administração; Lin Li - Secretário e Conselheiro. Arquivada
na Jucerja sob o nº 3393617 em 10/10/18. Bernardo F. S. Berwanger
- Secretário Geral.
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* PEROLA ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF Nº 09.629.945/0001-41 - NIRE 3330032200-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
10 DE OUTUBRO DE 2018. 1. Data, Hora e Local: No dia 10 de
outubro de 2018, na sede social da Companhia, localizada na Avenida
Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco
02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, CEP 22.775-028, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, às 16:00 horas. 2. Con-
vocação e Presença: Assembleia realizada independentemente das
formalidades de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei
n. 6.404/76, tendo em vista o comparecimento dos acionistas deten-
tores da totalidade do capital social, conforme o Livro de Presença de
Acionistas. 3. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr.
Carlos Gustavo Nogari Andrioli e para secretariá-los a Srta. Letícia de
Amorim Ramos. 4. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da
Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei n. 6.404/76; (ii) outros
assuntos de interesse social. 5. Deliberações: Os senhores acionis-
tas, após análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do
Dia, deliberaram, por unanimidade dos membros presentes: 5.1.1.
Com fundamento no artigo 173 da Lei n. 6.404/76, reduzir em R$
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) o capital social da
Companhia, por julgá-lo excessivo em relação às necessidades ope-
racionais e de investimento da Companhia, passando o capital social,
portanto, de R$ 337.334.250,62 (trezentos e trinta e sete milhões, tre-
zentos e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e
dois centavos) para R$ 331.834.250,62 (trezentos e trinta e um mi-
lhões, oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais e
sessenta e dois centavos), com a redução proporcional do valor no-
minal da quota para R$ 3,12 (três reais e doze centavos). 5.1.2. Al-
terar, em consequência, o caput do artigo 5º do Estatuto Social, que
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é
R$ 331.834.250,62 (trezentos e trinta e um milhões, oitocentos e trinta
e quatro mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos)
dividido em 106.328.806 (cento e seis milhões, trezentos e vinte e oi-
to mil e oitocentos e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal.” 5.2. Registrar que o valor total da redução do capital acima
aprovada será pago aos acionistas da Companhia, na proporção de
sua participação no capital social, nos seguintes valores:

Acionistas (em R$)
a) Power I Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia

5.347.092,80

b) Vitória Energética S.A. 152.907,20
Total 5.500.000,00

5.3. Face ao que dispõe o artigo 174 da Lei n. 6.404/76, a redução
do capital social da Companhia e as alterações estatutárias relacio-
nadas com a redução do capital só se tornarão eficazes após o de-
curso do prazo de sessenta dias contado da publicação desta ata no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Diário Comercial. 5.4.
Lavrar a presente ata em forma de sumário, nos termos do parágrafo
1º do artigo 130 da Lei n. 6.404/76. 6. Encerramento e lavratura: O
Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse
fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que,
depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas
e pelos integrantes da mesa que a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos
Gustavo Nogari Andrioli - Presidente da Mesa e Priscila Penna Donola
- Secretária. Acionista: Power I Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia e Vitória Energética S.A. Confere com o original
lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, RJ, 10 de outubro de 2018.

Id: 2138586*Omitido do D.O. do dia 11/10/2018.

dos os documentos relacionados a esta assembleia. VII - TÉRMINO:
Não tendo sido tratados outros assuntos, às 11:00 horas foram en-
cerrados os trabalhos e lavrada esta Ata Sumária na forma do § 1º
do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, que depois de lida e aprovada, foi
assinada pelo Presidente, Secretária e por todos os acionistas presen-
tes. Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018. Ass: Presidente: Andrea
Monteiro Penin - Secretária: Thays Regina Martins Fontes Moreira;
Acionistas presentes: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS,
ALBEMARLE BRAZIL HOLDINGS LTDA. CERTIFICO que a presente
ata é cópia fiel da ata transcrita do Livro apropriado. Andrea Mon-
teiro Penin - Presidente; Thays R. Martins Fontes Moreira - Se-
cretária. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Nome: Fábrica Carioca de Catalisadores S.A. Certifico que o presente
foi arquivado sob o nº 3392327 e data de 09/10/2018. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2138736
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NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO PARTE V

COMUNICADO ÀS AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE E DEMAIS CLIENTES 

As matérias enviadas à publicação por Agências de Publicidade e demais clientes deverão 
obedecer rigorosamente as Normas de Publicação estabelecidas nos artigos 34 a 38 da Portaria 
PR nº 001 de 04/01/2016.

A inobservância dos parâmetros constantes nas Normas de Publicação ensejará a não 
publicação das respectivas matérias, bem como a rescisão do ajuste firmado e a perda de eventuais 
créditos dos quais sejam detentores.

Ocorrendo a publicação da matéria em desacordo com os padrões estabelecidos nas Normas 
de Publicação haverá cobrança proporcional à centimetragem da matéria diagramada, sem os 
recursos de redução utilizados.

A qualquer tempo a IOERJ poderá solicitar às Agências de Publicidade e/ou aos demais clientes 
o envio, em formato aberto, dos arquivos digitais que originaram a matéria, objetivando a aferição 
de sua formatação.

A Presidência

Id: 2138699

* VITORIA ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/MF Nº: 09.633.887/0001-20 - NIRE: 33.3.0032296-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
10 DE OUTUBRO DE 2018. 1. Data, Hora e Local: No dia 10 de
outubro de 2018, na sede social da Companhia, localizada na Avenida
Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, blo-
co 02, 2º e 4º andar, salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá,
CEP 22.775-028, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, às 09:00 horas. 2. Convocação e Presença: Assembleia rea-
lizada independentemente das formalidades de convocação, nos ter-
mos do §4º do artigo 124 da Lei n. 6.404/76, tendo em vista o com-
parecimento dos acionistas detentores da totalidade do capital social,

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 24/08/18. 1. Data, Hora e Local: Em 24/08/18, às 14:00 ho-
ras, na sede social da Concremat Engenharia e Tecnologia S.A.
(“Companhia”), localizada na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São
Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade do RJ/RJ. 2. Convocação e
Presença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10°
do Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lan-
çadas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Fi-
lho; e Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias fo-
ram deliberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovado o
pedido de renúncia do Sr. Graciano Argento de Amorim, brasileiro,
casado, engenheiro de fortificação e construção, CI nº 1987110350
CREA, inscrito no CPF/MF sob o nº 806358147-49, domiciliado na Av.
das Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim,
SP/SP, do cargo de Diretor Operacional, produzindo tal ato efeitos le-
gais e estatutários, a partir de 17/08/18; 4.2. Foi aprovada a retifica-
ção do documento de identidade que consta na qualificação do Diretor
Operacional Maurício da Rocha Camargo na ata da Reunião do
Conselho de Administração realizada no dia 01/03/17, na qual foi
aprovada a sua reeleição, devendo passar a constar o documento de
identidade nº A17448-3 CAU/BR. 4.3. Foi aprovado o encerramento
das filiais da Companhia situadas nos municípios de Belo Horizonte
no endereço da Rua Monte Santo, 454 - Carlos Prates, Belo Hori-
zonte/MG, CEP 30.710-430; de Sorocaba no endereço da Estrada
Amadeu Rocha Rodrigues, 478 - Iporanga, Sorocaba/SP, CEP 18.087-
120; no Rio de Janeiro no endereço da Rua Nunes Viana, 275 -
Inhaúma/RJ, CEP 20.765-370; em Brasília no endereço da Quadra 40
- Rua 12 - Lt. 18 - Guará II - Loja 18, Centro, Brasília/DF, CEP

71.070-400; em Campinas no endereço da Av. Aquidaban, nº 766, sa-
la 61, Ed. Christiane A. Santos, Bosque, Campinas/SP, CEP 13.026-
510. Foi autorizada e determinada a realização de todas as providên-
cias e formalidades contábeis e legais para tanto cabíveis. 4.4. Foi
aprovada a mudança de endereço da filial da Companhia situada no
município de Porto Alegre para o endereço na Avenida Carlos Gomes
700, 8º andar, Edifício Platinum, Boa Vista, Porto Alegre, RS, CEP
90480-000. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deram por
encerrada a presente Reunião, tendo-se lavrado a presente Ata que,
lida, aprovada e achada conforme, foi devidamente assinada por to-
dos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Mauro Ribeiro Viegas Filho;
Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yunbo Chang; Mauro Ribeiro
Viegas Filho; Lin Li; e Eduardo Centola. Confere com o original la-
vrado em livro próprio. RJ, 24/08/18. Mauro Ribeiro Viegas Filho -
Presidente da Mesa e Vice- Presidente do Conselho de Administra-
ção; Lin Li - Secretário e Conselheiro. Arquivada na Jucerja sob o nº
3393665 em 10/10/18. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2138708

conforme o Livro de Presença de Acionistas. A acionista BRE SC IN-
VESTMENTS AIV LLC participou da assembleia por conferência te-
lefônica. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlos
Gustavo Nogari Andrioli e, para secretariá-lo, a Srta. Letícia de Amo-
rim Ramos. 4. Ordem do Dia: (i) redução do capital social da Com-
panhia, nos termos do artigo 173 da Lei n. 6.404/76; (ii) outros as-
suntos de interesse social. 5. Deliberações: Os senhores acionistas,
após análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia,
deliberaram, por unanimidade dos membros presentes: 5.1.1. Com
fundamento no artigo 173 da Lei n. 6.404/76, reduzir em R$
152.900,00 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos reais) o capital
social da Companhia, por julgá-lo excessivo em relação às necessi-
dades operacionais e de investimento da Companhia, passando o ca-
pital social, portanto, de R$ 9.432.142,16 (nove milhões, quatrocentos
e trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e dezesseis cen-
tavos) para R$ 9.279.242,16 (nove milhões, duzentos e setenta e no-
ve mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos). 5.1.2.
Considerando que as ações em que se divide o capital social não têm
valor nominal, é desnecessário o cancelamento de ações em conse-
quência da redução de capital ora aprovada, passando o artigo 5º do
estatuto social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital
social é R$ 9.279.242,16 (nove milhões, duzentos e setenta e nove
mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos) dividido
em 10.682.287 (dez milhões, seiscentas e oitenta e duas mil, duzen-
tas e oitenta e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.”
5.2. Registrar que o valor total da redução do capital acima aprovada
será pago à acionista BRE SC INVESTMENTS AIV LLC, titular da to-
talidade das ações ordinárias da Companhia. 5.3. Face ao que dispõe
o artigo 174 da Lei n. 6.404/76, a redução do capital social da Com-
panhia e as alterações estatutárias relacionadas com a redução do
capital só se tornarão eficazes após o decurso do prazo de sessenta
dias contado da publicação desta ata no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro e no Diário Comercial. 5.4. Lavrar a presente ata em
forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei n.
6.404/76. 6. Encerramento e lavratura: O Sr. Presidente colocou a
palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo
nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e apro-
vada, foi devidamente assinada pelos acionistas e pelos integrantes
da mesa que a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos Gustavo
Nogari Andrioli - Presidente da Mesa e Letícia de Amorim Ramos -
Secretária. Acionista: BRE SC INVESTMENTS AIV LLC. Confere com
o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, RJ, 10 de outubro
de 2018.

Id: 2138582
*Omitido do D.O. do dia 11/10/2018.
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UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S.A. - ÚTIL
CNPJ n° 33.337.007/0001-52 - NIRE: 3330027890-7

Ata Da Assembléia Geral Extaordinária: Transformação da Sociedade
Anônima "União Transporte Interestadual de Luxo S.A. - Util" Em So-
ciedade Empresária Limitada, Sob a Denominação De "Util - União
Transporte Interestadual de Luxo Ltda.". Data, Hora e Local: No dia
12/02/19, às 13h, reuniram-se na sede social da União Transporte In-
terestadual de Luxo S.A. - UTIL ("Sociedade"), localizada na Rua
Ceará, 145, Parte, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro - RJ, CEP
20.270-160. Presença e Convocação: Acionistas representando a to-
talidade do Capital Social, conforme Livro de Presença de Acionistas.
Aviso de Convocação entregue pessoalmente a cada acionista. Mesa:
Presidente: Jacob Barata(JB1); Secretário: Antônio Pádua Arantes. Or-
dem do Dia: (1) transformação da Sociedade em sociedade empre-

sária limitada; (2) aprovação do projeto do Contrato Social; e (3) elei-
ção dos administradores. Deliberações: Por unanimidade de votos, fo-
ram tomadas as seguintes deliberações: 1. Aprovar a transformação
da Sociedade em sociedade empresária limitada, na forma dos arts
1.113 a 1.115 do Código Civil, que passará a operar sob a denomi-
nação de "Util - União Transporte Interestadual de Luxo Ltda.", sendo
certo que a transformação de tipo societário não importará em solu-
ção de continuidade da Sociedade, a qual continuará existindo com os
mesmos direitos e obrigações sociais, conservando o mesmo patrimô-
nio social, a mesma escrituração comercial e fiscal. 1.1. Em virtude
da transformação aprovada na forma do item 1 acima, as 1.190.704
ações ON representativas do capital social da Sociedade, totalmente
subscritas e integralizadas, são convertidas em 4.504.000 quotas so-
ciais, com valor nominal de R$50,00 cada uma, mantendo-se a atual
participação societária detida por cada um dos acionistas:

Acionistas/Quotistas
Ações

Possuídas
Quotas

Recebidas
% Total Em R$

Jacob Barata (JB1) 238.145 900.800 20 4.504.000,00
Jacob Barata Filho 238.140 900.800 20 4.504.000,00
David Ferreira Barata 238.140 900.800 20 4.504.000,00
Rosane Ferreira Barata 238.140 900.800 20 4.504.000,00
Jacob & Daniel Partic. S/A 178.605 675.600 15 3.378.000,00
Jacob Barata (JB2) 29.767 112.600 2,5 563.000,00
Daniel Ferreira Barata 29.767 112.600 2,5 563.000,00
Total 1.190.704 4.504.000 100 22.520.000,00

1.2.Em decorrência da transformação ora aprovada, a Sociedade pas-
sa a ser regida pelas disposições da Lei 10.406/2002 ("Código Civil")
e, supletivamente, pelas disposições da Lei n° 6.404/76 ("LSA"). 2.
Aprovar o Projeto do Contrato Social da Sociedade que constitui o
Anexo I à presente Ata. 3. Em conformidade com o Projeto do Con-
trato Social da Sociedade, aprovado no item 2 acima, a Sociedade
transformada será administrada por uma Diretoria formada por sócios
e não sócios, eleita neste ato, a saber: Diretor Presidente - Jacob Ba-
rata (JB1); Diretor - David Ferreira Barata; Diretora - Rosane Ferreira
Barata; Diretora - Maria Da Glória Barata Rothier, qualificados no Ane-
xo I. 3.1. Registrar que os Diretores eleitos declaram, sob as penas
da lei, não estarem impedidas de exercer a administração da Socie-
dade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem-
porariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eco-
nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade. Em acordo com o acima deliberado, resta efetivamente
transformada a Sociedade em sociedade limitada, sob a denominação
de "Util - União Transporte Interestadual de Luxo Ltda ", com o cum-
primento de todas as formalidades legais, cabendo à Diretoria da So-
ciedade proceder à atualização dos registros e anotações junto aos
órgãos públicos competentes para que conste a transformação da So-
ciedade em sociedade limitada, informando a razão social. Encerra-
mento: Lavrada e lida, foi a presente ata aprovada por unanimidade e
assinada pelos acionistas presentes. A.A. Jacob Barata (JB1); Jacob
Barata Filho, neste ato representado por seu procurador, Carlos An-
tonio Batista Pereira, brasileiro, advogado, OAB/RJ47.814 e CPF
339.769.107-91 (procuração anexa); David Ferreira Barata; Rosane
Ferreira Barata; Jacob & Daniel Participações S/A, representada por
Jacob Barata (JB1) e Jacob Barata (JB2); Jacob Barata (JB2); e Da-
niel Ferreira Barata; bem como os Diretores Eleitos. A presente é có-
pia fiel da lavratura original e efetuada no Livro de Atas de Assem-
bléias Gerais. RJ, 12/02/19. Jacob Barata (JB1) - Presidente; Antônio
Pádua Arantes - Secretário . Jucerja Nire 33210701177, Reg.
3520781, em 15/02/19.

Id: 2166970

Id: 2166815

CM FLAMENGO PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 31.614.378/0001-09 - NIRE 33210623818

1ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico
Societário de Sociedade Ltda. para S.A., Pelo presente instrumento
particular, os abaixo assinados, a saber: Bruno Lima Cardozo Mo-
reira, brasileiro, casado, advogado, RG 130.014, OAB/RJ e CPF
083.569.417-84, residente e domiciliado na Rua Alberto de Campos,
nº 63/101, Ipanema/RJ (“Bruno”); e Naida Lima Vieira, brasileira, viú-
va, administradora, RG 02494658-4, Detran/RJ e CPF 010013317-70,
residente e domiciliada na Rua Alberto de Campos, nº 63/101, Ipa-
nema/RJ (“Naida”); Únicos sócios da sociedade empresária Ltda. CM
Flamengo Participações Ltda., constituída e existente segundo as
leis da República Federativa do Brasil, CNPJ 31.614.378/0001-09,
com sede na Rua Alberto de Campos, nº 63/101, Ipanema/RJ, (“So-
ciedade”), com seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob
NIRE 33210623818; E ainda, na qualidade de sócio ingressante,
Agung Brasil Partners I D - Fundo de Investimento em Participa-
ções Multiestratégia Investimento no Exterior, CNPJ
26.545.537/0001-20, neste ato representado pela BRL Trust Investi-
mentos Ltda., com sede na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim
Bibi, na Cidade de SP/SP, CNPJ 23.025.053/0001-62 (“Agung FIP”);
têm entre si justo e acordado tomar as seguintes deliberações, todas
tomadas por unanimidade, e alterar o Contrato Social da Sociedade,
de acordo com as seguintes cláusulas e condições: I - Cessão de

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF 02.332.886/0001-04 - NIRE 333.0028583-1
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de
2018. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2018, às 10:00 ho-
ras, na sede da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Va-
lores Mobiliários S.A. (“Companhia”), na Av. Afrânio de Mello Franco,
nº 290, Sala 708 (parte), Leblon, CEP 22430-060, na Cidade e Estado
do Rio de Janeiro. Convocação e Presença: Convocação dispensada,
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, face à presença da
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura constan-
te da presente ata. Ordem do Dia: (i) Examinar, discutir e votar as
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Com-
panhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2017; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exer-
cício; e (iii) Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria da
Companhia. Mesa: Presidente: Larissa Toenjes Barbeito de Vasconcel-
los; Secretária: Dalal Abi Ghosn Deliberações: Tomadas, por unanimi-
dade, pelos acionistas da Companhia: 1. Aprovar, sem quaisquer
emendas ou ressalvas, nos termos do art. 132 da Lei nº 6.404/76, as
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Com-
panhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2017, devidamente publicadas conforme Anexo I da presente ata,
registrando-se as abstenções de voto por parte dos legalmente impe-
didos de deliberar sobre esta matéria. 2. Aprovar a destinação do lu-
cro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2017, no valor total de R$ 166.256.533,92 (cento e sessenta e seis
milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e três
reais e noventa e dois centavos) da seguinte forma: Destinação do
Lucro Líquido do Exercício - 31.12.2017: Reserva Estatutária -
R$157.943.707,22; Reserva Legal - R$ 8.312.826,70; Total -
R$166.256.533,92. 3. Os acionistas da Companhia consignam não ha-
ver objeção quanto a apresentação das demonstrações financeiras da
Companhia de forma consolidada nos termos do item 4 da Norma

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF n° 33.146.648/0001-20 - NIRE: 3.33.0006631-4

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 1. Data, Hora e Local: Em 28
de dezembro de 2018, às 14:00 horas, na sede social da Concremat
Engenharia e Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Eu-
clides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, CEP: 20.940-060, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação realizada nos termos do Parágrafo 8°, Art. 10° do
Estatuto Social, estando presentes a totalidade dos membros do Con-
selho de Administração da Companhia, conforme assinaturas lançadas
em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: Mauro Ribeiro Viegas Filho; e
Secretário: Lin Li. 4. Deliberações: As seguintes matérias foram de-
liberadas e aprovadas por unanimidade: 4.1. Foi aprovada a eleição
do Sr. Antonio Carlos Fonseca Deichmann, brasileiro, casado, en-
genheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 5.362.203-8,
inscrito no CPF/MF sob o nº 017.081.949-32, domiciliado na Av. das
Nações Unidas, nº 13.771, Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Pau-
lo/SP, para o cargo de Diretor Operacional, tendo o seu mandato iní-
cio no dia 14 de janeiro de 2019 e término no dia 01 de março de
2020; e do Sr. Gontran Thiago Tibery Lima Maluf, brasileiro, casa-
do, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 070185979-2
CREA/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.437.436-56, domiciliado
na SHS Qd. 06 Conj. A bl. A sala 412 - Centro Empresarial Brasil
XXI, Brasília/DF, para o cargo de Diretor Executivo, tendo o seu man-
dato início no dia 01 de janeiro de 2019 e término no dia 01 de mar-
ço de 2020; e da Sra. Alba Alves Pires, Brasileira, solteira, arquiteta
e urbanista, portadora da cédula de identidade nº 08383327-7 DE-
TRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 014.594.047-00, domiciliada
na Rua Euclides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ,
para o cargo de Diretora Executiva, tendo o sem mandato início no
dia 01 de janeiro de 2019 e término no dia 01 de março de 2020.
4.1.1. Os diretores da Companhia ora eleitos por meio deste ato de-
claram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da Companhia, por qualquer lei
especial, e que não foram condenados por qualquer crime, e não es-
tão sob os efeitos de qualquer condenação, que possa impedi-los,
ainda que temporariamente, ao acesso a cargo público, nem foram
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
peculato ou qualquer crime contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e
que atendem aos requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo
artigo 147, parágrafo terceiro, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada, bem como que não ocupam qualquer cargo
em outra sociedade que possa ser considerada concorrente da Com-
panhia e que não possuem conflito de interesses com a Companhia,
tomando posse dos seus cargos mediante assinatura de termo lavra-
do em livro próprio da Companhia. Ainda, estão cientes de que a sua
competência como diretores da Companhia estará limitada em todo e
qualquer aspecto ao que dispuser o estatuto social da Companhia e
as políticas e diretrizes aprovadas pela assembleia geral e conselho
de administração da Companhia, incluindo, sem limitação, às dispo-
sições sobre a competência da diretoria da Companhia. 4.2. Foi de-
liberado e aprovado o encerramento do mandato do Diretor João Car-
los de Noronha Viegas, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
cédula de identidade nº 003.734.885-1 DETRAN/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o nº 606.367.187-00, domiciliado na Rua Fonseca Teles,
nº 40, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, do cargo de Diretor, produ-
zindo tal ato efeitos legais e estatutários, a partir de 31 de dezembro
de 2018. 4.3. Foi aprovada a renúncia do Sr. Alan Jones Cardoso
Tavares, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de
identidade nº 54163028 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
278.649.602-00, domiciliado na Av. das Nações Unidas, nº 13.771,
Bloco I, 2º andar, Chácara Itaim, São Paulo/SP, a partir de 11 de ja-
neiro de 2019; e do Sr. José Alcure Neto, brasileiro, casado, enge-
nheiro civil, portador da cédula de identidade nº 1.916.868 IFP/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o nº 046.181.657-15, domiciliado na Rua Eu-
clides da Cunha, nº 106, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, a partir do
dia 31 de janeiro de 2019. 4.4. Foi aprovada a alteração do endereço
da filial da Companhia no município de Recife para o endereço da Av.
Governador Agamenon Magalhães, nº 4.779, sala 1.602, Ed. Isaac
Newton, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP 50070-160. Foi autorizada e
determinada a realização de todas as providências e formalidades
contábeis e legais para tanto cabíveis. 5. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, deram por encerrada a presente Reunião, tendo-se
lavrado a presente Ata que, lida, aprovada e achada conforme, foi de-
vidamente assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa:
Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li, Secretário. Membros Efetivos: Yun-
bo Chang; Mauro Ribeiro Viegas Filho; Lin Li; e Eduardo Centola.
Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 28 de
dezembro de 2018. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presidente da Mesa
e Vice- Presidente do Conselho de Administração; Lin Li - Secretário
e Conselheiro. Jucerja nº 3531419 em 25/02/2019. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.
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Brasileira de Contabilidade - NBC -TG 26, tendo em vista a realização
de referidas demonstrações por sua controladora integral. 4. Decidem
os acionistas aprovar a reeleição, para compor a Diretoria da Com-
panhia, nos cargos que atualmente ocupam, dos Srs.: (i) Guilherme
Dias Fernandes Benchimol, brasileiro, solteiro, nascido em 07.07.1976,
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 010.398.628-7,
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.998.037-48,
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, na Av. Jornalista Tim Lopes, nº 255, bloco 7, cob. 602,
Barra da Tijuca (“Guilherme”), na qualidade de Diretor Presidente e de
Bolsa de Valores; (ii) Julio Capua Ramos da Silva, brasileiro, casado
pelo regime da separação de bens, engenheiro, portador de Cédula
de Identidade RG nº 10.484.734-8, expedida pela IPF/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o nº 893.287.367-49, residente e domiciliado na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Embaixador
Carlos Tailor, casa 96, Gávea (“Julio”), na qualidade de Diretor de Pla-
nejamento e Diretor Financeiro; (iii) Fabrício Cunha de Almeida, bra-
sileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº
144.640, expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
056.388.647-17, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Rua Fernando Nogueira de Souza, nº 150, apto. 103,
CEP 22.620-380, Barra da Tijuca (“Fabrício”), na qualidade de Diretor
sem designação específica e; (iv) Fausto Silva Filho, brasileiro, sol-
teiro, engenheiro civil, portador de Cédula de Identidade RG nº
497816-1, expedida pelo Ministério da Marinha, inscrito no CPF/MF
sob o nº 029.481.427-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua das Laranjeiras, nº 462,
apto. 608, CEP 22.240-006 (“Fausto”), na qualidade de Diretor sem
designação específica, responsável pela gestão de recursos de tercei-
ros, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Com-
panhia a ser realizada em 2020, que aprovar as contas dos adminis-
tradores e demonstrações financeiras da Companhia referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 7. Os Di-
retores ora reeleitos, neste ato, declaram expressamente que não es-
tão impedidos de exercer atividades inerentes à administração da
Companhia, e não se encontram impedidos por lei especial ou con-
denados (ou sob efeito de condenação) (i) a pena criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão e peculato; e
(iii) por crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacio-
nal, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade, nos termos do Artigo 147, da Lei nº
6.404/1976. 8. Ainda, em decorrência das deliberações aprovadas aci-
ma, os sócios, na presente data, consignam que a Diretoria da Com-
panhia será composta da seguinte maneira (i) Guilherme Dias Fernan-
des Benchimol, brasileiro, solteiro, nascido em 07.07.1976, economis-
ta, portador da Cédula de Identidade RG nº 010.398.628-7, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.998.037-48, residente e
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Av. Jornalista Tim Lopes, nº 255, bloco 7, cob. 602, Barra da Ti-
juca (“Guilherme”), na qualidade de Diretor Presidente e de Bolsa de
Valores; (ii) Julio Capua Ramos da Silva, brasileiro, casado pelo re-
gime da separação de bens, engenheiro, portador de Cédula de Iden-
tidade RG nº 10.484.734-8, expedida pela IPF/RJ, inscrito no CPF/MF
sob o nº 893.287.367-49, residente e domiciliado na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Embaixador Carlos Tailor,
casa 96, Gávea (“Julio”), na qualidade de Diretor de Planejamento e
Diretor Financeiro; (iii) Fabrício Cunha de Almeida, brasileiro, casado,
advogado, portador da carteira de identidade nº 144.640, expedida pe-
la OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.388.647-17, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Fernando
Nogueira de Souza, nº 150, apto. 103, CEP 22.620-380, Barra da Ti-
juca (“Fabrício”), na qualidade de Diretor sem designação específica
e; (iv) Fausto Silva Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador
de Cédula de Identidade RG nº 497816-1, expedida pelo Ministério da
Marinha, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.481.427-25, residente e do-
miciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua das Laranjeiras, nº 462, apto. 608, CEP 22.240-006 (“Fausto”),
na qualidade de Diretor sem designação específica, responsável pela
gestão de recursos de terceiros; e (v) Bernardo Amaral Botelho, bra-
sileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº
98.988, expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
043.015.787-81, residente e domiciliado na Rua Timóteo da Costa, nº
100, apto. 302, Leblon, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro (“Ber-

nardo”), ao cargo de Diretor sem designação específica, responsável
pelo CRO da Companhia. 9. Guilherme, Julio, Fabricio, Fausto e Ber-
nardo serão investidos em seus respectivos cargos, uma vez aprova-
do pelo Banco Central do Brasil, mediante a assinatura de Termo de
Posse registrado no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Com-
panhia. 10. Registrar que a deliberação presente no item 4 acima es-
tá sujeita à aprovação do Banco Central do Brasil, nos termos da le-
gislação aplicável. 11. Os acionistas diretos e indiretos da Companhia
tiveram amplo e irrestrito acesso a todo e qualquer documento ne-
cessário à realização da presente assembleia com 1 (um) mês de an-
tecedência a contar da presente data. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, encerrou-se esta assembleia, após a lavratura desta
ata, em forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da Lei nº
6.404/76, a qual foi lida, aprovada e assinada por todo os acionistas
da Companhia. Rio de Janeiro, 30 de abril de 2018. Autenticação da
Mesa: Larissa Toenjes Barbeito de Vasconcellos, Presidente; Dalal Abi
Ghosn, Secretária. Acionista: XP Controle 3 Participações S.A. (p.p.
Guilherme Benchimol e Fabrício Cunha de Almeida). Diretores Eleitos:
Guilherme Dias Fernandes Benchimol; Julio Capua Ramos da Silva,
Fabrício Cunha de Almeida, Fausto Silva Filho, Bernardo Amaral Bo-
telho. Jucerja nº 3242784, em 14/08/2018. Bernardo F. S. Berwanger -
Secretário Geral.

Id: 2166809

40



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
Nome da empresa:

333.0006631-4

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade anônima Sociedade Anônima Fechada

33.146.648/0001-20

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

25/07/1972

Data de inícios das 

atividades

25/07/1972

Endereço:

R EUCLIDES DA CUNHA, 106, Sao Cristovao, Rio de Janeiro, RJ, 20.940-060

R$ 233.722.357,44  (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA 
E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

Capital Social:

R$ 233.722.357,44 (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E VINTE E DOIS 
MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)

Capital Integralizado:

Indeterminado

Prazo de Duração

Ata de Reunião do Conselho de Administração/Sem Eventos (Empresa)
Último Arquivamento:

Status

Sem Status25/02/2019 00003531419 017/999
Número Ato/eventosData

Registro Ativo
Situação

Objeto:

CONSULTORIA NA AREA DE ARQUITETURA, MEIO AMBIENTE, ENGENHARIA CIVIL, ELETRICA E MECANICA, INCLUINDO A 
ELABORACAO DE PLANOS DIRETORES, ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANTEPROJETOS, PROJETOS BASICOS, E PROJETOS 
EXECUTIVOS; EXECUCAO POR ADMINISTRACAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL; A 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO CORRETIVA, PREDITIVA E PREVENTIVA DE QUALQUER NATUREZA; O 
CONTROLE DE QUALIDADE DE PROJETOS; A FISCALIZACAO E SUPERVISAO DE OBRAS; O GERENCIAMENTO DE OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS; A REALIZACAO DE ENSAIOS, TESTES E ANALISES DE MATERIAIS E PRODUTOS, INCLUSIVE INSPECAO 
E CONTROLE DE QUALIDADE; A EXECUCAO DE SERVICOS TOPOGRAFIA, SONDAGENS E CONGENERES; A PRESTACAO DE 
SERVICSO DE ASSESSORIA, GERENCIAMENTO, FISCALIZACAO, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E CAPACITACAO NAS AREAS 
SOCIAL E AMBIENTAL; A OPERACAO EMANUTENCAO DE EMPREENDIMENTOS PRIVADOS E PUBLICOS EM GERAL, 
CONSULTORIA EMPRESARIAL, PODENDO PARTICIPAR DE OUTRAS SOCIEDADES NO INTERESSE DO SEU OBJETIVO

Atividades Econômicas:

7112000 Serviços de Engenharia

4120400 Construção de Edifícios
4399101 Administração de Obras
7120100 Testes e Análises Técnicas
4322301 Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás
7111100 Serviços de Arquitetura
7119701 Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia
7119702 Atividades de Estudos Geológicos
7119799 Atividades Técnicas Relacionadas À Engenharia e Arquitetura não Especificadas Anteriormente

Sócios / Administradores / Representantes:

ANTONIO ELISIO CANCELA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 112.633.506-15

Condição: Diretor

R$ 0,00

MAURICIO DA ROCHA CAMARGO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 138.020.668-55

Condição: Diretor

R$ 0,00

MARIA JOSEFINA REYNA KURTZ

Participação no capital:CPF/CNPJ: 147.387.648-61

Condição: Diretor

R$ 0,00
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EDUARDO JORGE MIANA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 150.204.876-00

Condição: Diretor

R$ 0,00

EDUARDO CENTOLA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 151.840.668-88

Condição: Conselheiro de Administração

R$ 0,00

ANTONIO BOSCO ALBUQUERQUE CAMILO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 153.512.463-68

Condição: Diretor

R$ 0,00

MAURO RIBEIRO VIEGAS FILHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 216.603.017-34

Condição: Conselheiro de Administração

R$ 0,00

MAGDA DE PAULA JUNQUEIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 219.054.508-00

Condição: Diretor

R$ 0,00

GABRIELA NOGUEIRA BERROCAL

Participação no capital:CPF/CNPJ: 220.674.688-39

Condição: Diretor

R$ 0,00

ALBA ALVES PIRES

Participação no capital:CPF/CNPJ: 014.594.047-00

Condição: Diretor

R$ 0,00

LUCIANO FONSECA DE OLIVEIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 102.601.988-54

Condição: Diretor

R$ 0,00

ALEXANDRE ROBERTO SALSE DITTERT

Participação no capital:CPF/CNPJ: 016.659.887-97

Condição: Diretor

R$ 0,00

ARTHUR OLIVEIRA COSTA SOUSA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 368.619.873-87

Condição: Diretor

R$ 0,00

PAULO ROBERTO DUTRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 984.752.407-63

Condição: Diretor

R$ 0,00

RICARDO MOREIRA BUENO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 105.812.828-09

Condição: Diretor

R$ 0,00

PAULO FERNANDO ARAUJO DA SILVA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 464.662.746-91

Condição: Diretor

R$ 0,00

JORGE DAMIAO GONCALVES PEREIRA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 330.399.337-87

Condição: Diretor

R$ 0,00

LUIZ ROBERTO CANECA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 295.709.807-53

Condição: Diretor

R$ 0,00

CARLOS HENRIQUE COSTA JARDIM

Participação no capital:CPF/CNPJ: 082.837.548-82

Condição: Diretor

R$ 0,00

ELIZEU ALVAREZ DE LIMA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 018.197.908-00

Condição: Diretor

R$ 0,00
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AUGUSTO CESAR FABRIN

Participação no capital:CPF/CNPJ: 535.164.008-20

Condição: Diretor

R$ 0,00

JOSE DANIEL VANEGAS ARGUELLO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 016.831.048-11

Condição: Diretor

R$ 0,00

EDUARDO SALGADO VIEGAS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 016.693.347-32

Condição: Diretor

R$ 0,00

MAURO RIBEIRO VIEGAS NETO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 016.693.317-17

Condição: Diretor

R$ 0,00

LIN LI

Participação no capital:CPF/CNPJ: 061.057.887-11

Condição: Conselheiro de Administração

R$ 0,00

GONTRAN THIAGO TIBERY LIMA MALUF

Participação no capital:CPF/CNPJ: 051.437.436-56

Condição: Diretor

R$ 0,00

MAURO RIBEIRO VIEGAS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 003.056.857-91

Condição: Conselheiro de Administração

R$ 0,00

RAFAEL LUIS RABUSKE

Participação no capital:CPF/CNPJ: 739.848.920-04

Condição: Diretor

R$ 0,00

FERNANDO SEFAIR DE BRITO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 488.250.696-34

Condição: Diretor

R$ 0,00

ANTONIO CARLOS PITTA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 483.949.800-82

Condição: Diretor

R$ 0,00

SERGIO BARRETO ROCHA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 699.639.595-04

Condição: Diretor

R$ 0,00

ANTONIO FERNANDO DO LIVRAMENTO MARTINS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 764.845.648-68

Condição: Diretor

R$ 0,00

MARCIO ALEXANDRINO BRASILEIRO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 650.137.786-20

Condição: Diretor

R$ 0,00

ALDO VAZ SAMPAIO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 548.325.197-00

Condição: Diretor

R$ 0,00

YUNBO CHANG

Participação no capital:CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

Condição: Conselheiro de Administração

R$ 0,00

MARCIO TAGLIARI

Participação no capital:CPF/CNPJ: 872.904.568-15

Condição: Diretor

R$ 0,00

LUIS CLAUDIO COELHO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 699.651.107-00

Condição: Diretor

R$ 0,00
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HELDER DANTAS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 257.717.588-41

Condição: Diretor

R$ 0,00

HENRIQUE JOSE SILVA VENTURA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 589.759.694-87

Condição: Diretor

R$ 0,00

ANTONIO CARLOS FONSECA DEICHMANN

Participação no capital:CPF/CNPJ: 017.081.949-32

Condição: Diretor

R$ 0,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ: AV das Nações Unidas, 13771, BL I   2º, 5º E 6º ANDARES, Vila Gertrudes, 
São Paulo, SP, 04.794-904

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV Governador Agamenon Magalhães, 4779, SALA 1602,ED.ISAAC 
NEWTON ,, Ilha do Leite, Recife, PE, 50.070-160

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV JOAO PINHEIRO, 274, 2º E 3º ANDARES, Lourdes, Belo Horizonte, MG, 
30.130-186

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV SANTOS DUMONT, 1789, 304,305,306,307 E 308, Aldeota, Fortaleza, 
CE

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV. CARLOS GOMES, 700, 8 ANDAR ED PLATINUM, Boa Vista, Porto 
Alegre, RS, 48.000-000

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R José Alexandre Buaiz, 300, SALA 2001, Enseada do Suá, Vitória, ES, 
29.050-545

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R LAURO LINHARES, 2123, SALA 403 TORRE A, Trindade, Florianópolis, 
SC

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R MADRE EMILIE DE VILLENEUVE, 434, Vila Santa Catarina, São Paulo, 
SP

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R MAJOR BARBOSA, 201, Santa Efigenia, Belo Horizonte, MG, 30.240-370NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: R Neves da Fontoura, 115, Adrianópolis, Manaus, AM, 69.057-495NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: R RUBENS GUELLI, 68, 3º ANDAR SL. 305 ED. ELVIRA V. ORGE, Itaigara, 

Salvador, BA, 41.815-135

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: ST HOTELEIRO SUL, QD 06 CONJ A BLOCO A SALA 412, Asa Sul, 
Brasília, DF

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R Azulões, 01, OFFICE TOWER, COLUNA 26, SL 626, Jardim 
Renascença, São Luís, MA, 65.075-060

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV ANDROMEDA, 2750, Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos, 
SP, 12.230-001

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV OROZIMBO MAIA, 1454, Centro, Campinas, SP, 13.024-045NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: R 4, 515, SLAS 1311 E 1317 EDIF PARTHENON CENTER, Setor Central, 

Goiânia, GO, 74.020-045

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R E, 107, Cidade Nova, Parauapebas, PA, 68.515-000NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: AV dos Autonomistas, 896, SALAS 401 A 409 TORRE MYKONOS, Vila 

Yara, Osasco, SP, 06.020-012

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: AV Pau Brasil, 6, SALAS 1307 A 1310, Norte (Águas Claras), Brasília, DF, 
71.916-500

NIRE: xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R FONSECA TELES, 39, Sao Cristovao, Rio de Janeiro, RJ, 20.940-200NIRE: 339.0019273-6 xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: R FONSECA TELES, 35, Sao Cristovao, Rio de Janeiro, RJ, 20.940-200NIRE: 339.0057933-9 xx.xxx.xxx/xxxx-xx
CNPJ: R FONSECA TELES, 40, PARTE, Sao Cristovao, Rio de Janeiro, RJ, 

20.940-200

NIRE: 339.0090082-0 xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: R FONSECA TELES, 37, Sao Cristovao, Rio de Janeiro, RJ, 20.940-200NIRE: 339.0109610-2
CNPJ: R FONSECA TELES, 35, COMPOSTO DE LOJA A - APTO 201/202, Sao 

Cristovao, Rio de Janeiro, RJ

NIRE: 339.0109611-1 xx.xxx.xxx/xxxx-xx
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Atos Arquivados:
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

25/07/1972 - 00000056598 - 000* - 25/07/1972 - 00000056598 - 102* - 25/09/1972 - 00000058679 - 306* - 08/06/1973 - 00000066069 - 303* - 
08/06/1973 - 00000066070 - 301* - 14/05/1974 - 00000076116 - 301* - 20/06/1974 - 00000077535 - 301* - 20/06/1974 - 00000077536 - 303* - 
06/03/1975 - 00000086505 - 306* - 06/03/1975 - 00000086506 - 306* - 06/03/1975 - 00000086534 - 306* - 12/06/1975 - 00000002243 - 303* - 
24/06/1975 - 00000002847 - 301* - 25/08/1975 - 00000005384 - 306* - 19/01/1976 - 00000011030 - 306* - 04/05/1976 - 00000013969 - 301* - 
18/05/1976 - 00000014589 - 303* - 05/10/1976 - 00000021662 - 306* - 15/02/1977 - 00000026286 - 301* - 19/04/1977 - 00000027720 - 306* - 
19/05/1977 - 00000028705 - 304* - 22/09/1977 - 00000034605 - 306* - 19/01/1978 - 00000039448 - 306* - 11/04/1978 - 00000041699 - 306* - 
20/06/1978 - 00000044669 - 304* - 22/08/1978 - 00000047951 - 306* - 13/02/1979 - 00000054785 - 306* - 22/03/1979 - 00000055880 - 306* - 
05/04/1979 - 00000056207 - 113* - 05/04/1979 - 00000056208 - 306* - 24/05/1979 - 00000057634 - 113* - 24/05/1979 - 00000057649 - 304* - 
13/06/1979 - 00000058541 - 113* - 13/06/1979 - 00000058542 - 306* - 13/06/1979 - 00000058543 - 113* - 02/08/1979 - 00000060552 - 113* - 
07/12/1979 - 00000065435 - 304* - 17/01/1980 - 00000066674 - 306* - 14/08/1980 - 00000074037 - 306* - 14/08/1980 - 00000074038 - 306* - 
09/12/1980 - 00000078528 - 304* - 16/03/1981 - 00000080854 - 306* - 16/07/1981 - 00000085223 - 306* - 11/08/1981 - 00000086340 - 306* - 
09/11/1981 - 00000099799 - 301* - 01/12/1981 - 00000090537 - 306* - 07/12/1981 - 00000090672 - 113* - 29/03/1982 - 00000093879 - 105* - 
29/03/1982 - 00000093879 - 113* - 05/05/1982 - 00000095052 - 113* - 18/05/1982 - 00000095702 - 113* - 19/08/1982 - 00000099992 - 306* - 
19/08/1982 - 00000099993 - 113* - 05/11/1982 - 00000102551 - 304* - 21/02/1983 - 00000105565 - 301* - 19/05/1983 - 00000108179 - 301* - 
20/05/1983 - 00000108226 - 117* - 20/07/1983 - 00000109684 - 306* - 20/07/1983 - 00000109685 - 113* - 17/08/1983 - 00000112077 - 306* - 
02/09/1983 - 00000112632 - 306* - 02/09/1983 - 00000112633 - 306* - 23/11/1983 - 00000103106 - 306* - 08/12/1983 - 00000115328 - 304* - 
04/07/1984 - 00000121493 - 306* - 04/07/1984 - 00000121494 - 306* - 04/07/1984 - 00000121520 - 306* - 19/12/1984 - 00000126882 - 304* - 
19/12/1984 - 00000126883 - 306* - 19/12/1984 - 00000126884 - 307* - 20/06/1985 - 00000131848 - 307* - 20/06/1985 - 00000131902 - 301* - 
01/11/1985 - 00000136533 - 301* - 04/02/1986 - 00000139271 - 306* - 22/04/1986 - 00000140850 - 307* - 25/06/1986 - 00000143055 - 304* - 
25/06/1986 - 00000143056 - 307* - 17/09/1986 - 00000146093 - 306* - 26/09/1986 - 00000146389 - 306* - 17/12/1986 - 00000016457 - 506* - 
18/06/1987 - 00000162415 - 304* - 18/06/1987 - 00000162416 - 307* - 30/07/1987 - 00000164120 - 307* - 25/08/1987 - 00000165731 - 301* - 
04/04/1988 - 00000171128 - 306* - 25/04/1988 - 00000171577 - 306* - 27/04/1988 - 00000171679 - 306* - 06/06/1988 - 00000173216 - 304* - 
07/07/1988 - 00000174813 - 307* - 07/07/1988 - 00000174814 - 301* - 18/07/1988 - 00000175179 - 306* - 02/08/1988 - 00000175717 - 506* - 
17/08/1988 - 00000176236 - 306* - 28/11/1988 - 00000178773 - 301* - 04/05/1989 - 00000181961 - 303* - 09/08/1989 - 00000185665 - 301* - 
09/08/1989 - 00000185666 - 307* - 10/10/1989 - 00000187426 - 307* - 14/05/1990 - 00000192412 - 307* - 14/05/1990 - 00000192413 - 304* - 
01/08/1990 - 00000195235 - 306* - 25/09/1990 - 00000197083 - 306* - 26/11/1990 - 00000198607 - 306* - 06/12/1990 - 00000198857 - 301* - 
08/05/1991 - 00000201805 - 304* - 16/05/1991 - 00000202161 - 307* - 09/08/1991 - 00000205082 - 306* - 22/08/1991 - 00000205543 - 301* - 
30/09/1991 - 00000206870 - 307* - 21/10/1991 - 00000207492 - 306* - 22/11/1991 - 00000208262 - 306* - 22/11/1991 - 00000208263 - 306* - 
13/01/1992 - 00000209371 - 306* - 19/02/1992 - 00000210177 - 306* - 24/03/1992 - 00000210757 - 307* - 15/05/1992 - 00000211509 - 307* - 
26/05/1992 - 00000211880 - 304* - 17/06/1992 - 00000212746 - 306* - 24/07/1992 - 00000214027 - 112* - 24/08/1992 - 33900187660 - 112* - 
06/11/1992 - 00000216647 - 506* - 06/11/1992 - 00000216648 - 306* - 06/11/1992 - 33900579339 - 112* - 09/11/1992 - 33900192736 - 112* - 
08/03/1993 - 00000219086 - 306* - 22/03/1993 - 00000219324 - 306* - 15/04/1993 - 00000604738 - 307* - 29/04/1993 - 00000606926 - 304* - 
17/08/1993 - 00000626043 - 105* - 17/08/1993 - 00000626044 - 307* - 25/01/1994 - 00000652010 - 307* - 27/05/1994 - 00000669938 - 304* - 
14/12/1994 - 00000706774 - 306* - 23/05/1995 - 00000732895 - 304* - 23/05/1995 - 00000732895 - 501* - 23/05/1995 - 00000732897 - 307* - 
29/09/1995 - 00000755529 - 307* - 16/05/1996 - 00000789260 - 307* - 19/06/1996 - 00000794740 - 304* - 19/06/1996 - 00000794740 - 501* - 
14/08/1996 - 00000805709 - 131* - 22/04/1997 - 00000844946 - 117* - 04/06/1997 - 00000851086 - 307* - 16/07/1997 - 00000857677 - 304* - 
05/08/1997 - 00000861929 - 301* - 26/05/1998 - 00000910929 - 304* - 15/07/1998 - 00000922590 - 307* - 03/09/1998 - 00000935631 - 307* - 
25/09/1998 - 00000940945 - 307* - 28/01/1999 - 00000966956 - 113* - 26/05/1999 - 00000989556 - 307* - 05/07/1999 - 00000999025 - 304* - 
18/08/1999 - 00001011137 - 130* - 07/12/1999 - 00001037301 - 130* - 21/03/2000 - 00001059622 - 301* - 19/05/2000 - 00001073038 - 304* - 
30/05/2000 - 00001075897 - 307* - 24/10/2000 - 00001111291 - 301* - 01/12/2000 - 00001119431 - 307* - 05/12/2000 - 00001120029 - 307* - 
12/03/2001 - 00001140764 - 307* - 17/04/2001 - 00001148739 - 307* - 24/05/2001 - 00001157750 - 304* - 05/09/2001 - 00001184138 - 113* - 
08/10/2001 - 00001191479 - 301* - 24/01/2002 - 00001214884 - 130* - 24/01/2002 - 00001214884 - 307* - 25/04/2002 - 00001234060 - 307* - 
29/04/2002 - 00001234892 - 303* - 28/08/2002 - 00001265032 - 301* - 28/08/2002 - 00001265033 - 307* - 09/12/2002 - 00001290499 - 307* - 
20/12/2002 - 00001293885 - 301* - 17/03/2003 - 00001308189 - 307* - 12/05/2003 - 00001319453 - 303* - 17/06/2003 - 00001327027 - 307* - 
17/06/2003 - 00001327033 - 301* - 29/07/2003 - 00001336007 - 307* - 15/12/2003 - 00001371952 - 113* - 15/12/2003 - 00001371952 - 301* - 
28/01/2004 - 00001389022 - 307* - 14/04/2004 - 00001417292 - 307* - 29/04/2004 - 00001421502 - 303* - 21/06/2004 - 00001436678 - 307* - 
24/08/2004 - 00001453292 - 301* - 24/08/2004 - 00001453293 - 301* - 24/08/2004 - 00001453301 - 307* - 18/10/2004 - 00001466090 - 307* - 
18/04/2005 - 00001513122 - 307* - 20/04/2005 - 00001514049 - 304* - 28/04/2005 - 00001515052 - 307* - 03/05/2005 - 00001516654 - 301* - 
02/08/2005 - 00001540775 - 307* - 03/05/2006 - 00001603518 - 307* - 03/05/2006 - 00001603519 - 307* - 08/05/2006 - 00001604901 - 304* - 
28/07/2006 - 00001625624 - 301* - 31/07/2006 - 00001625994 - 301* - 05/09/2006 - 00001636667 - 307* - 26/10/2006 - 00001648384 - 307* - 
30/11/2006 - 00001657015 - 307* - 30/03/2007 - 00001685551 - 307* - 02/04/2007 - 00001685770 - 117* - 02/04/2007 - 00001685770 - 307* - 
25/04/2007 - 00001690490 - 112* - 25/04/2007 - 00001690490 - 130* - 25/04/2007 - 00001690490 - 304* - 25/04/2007 - 33900900820 - 112* - 
25/04/2007 - 33900900820 - 130* - 25/04/2007 - 33900900820 - 304* - 01/11/2007 - 00001748198 - 307* - 05/11/2007 - 00001748622 - 301* - 
10/12/2007 - 00001757972 - 307* - 13/02/2008 - 00001774108 - 307* - 01/04/2008 - 00001786368 - 307* - 25/04/2008 - 00001792532 - 304* - 
26/05/2008 - 00001801443 - 307* - 18/09/2008 - 00001840687 - 113* - 18/09/2008 - 00001840687 - 307* - 17/10/2008 - 00001849990 - 307* - 
29/04/2009 - 00001903314 - 304* - 30/04/2009 - 00001903854 - 307* - 13/05/2009 - 00001907447 - 301* - 17/07/2009 - 00001931642 - 307* - 
09/09/2009 - 00001951113 - 307* - 28/04/2010 - 00002020889 - 301* - 28/04/2010 - 00002020890 - 303* - 28/06/2010 - 00002057575 - 307* - 
22/07/2010 - 00002068325 - 112* - 22/07/2010 - 00002068325 - 307* - 03/08/2010 - 33901083299 - 112* - 03/08/2010 - 33901083299 - 307* - 
22/10/2010 - 00002104012 - 112* - 22/10/2010 - 00002104012 - 307* - 22/10/2010 - 33901096102 - 112* - 22/10/2010 - 33901096102 - 307* - 
22/10/2010 - 33901096111 - 112* - 22/10/2010 - 33901096111 - 307* - 22/10/2010 - 33901096129 - 112* - 22/10/2010 - 33901096129 - 307* - 
18/01/2011 - 00002138138 - 307* - 18/01/2011 - 00002138139 - 307* - 14/02/2011 - 00002148203 - 307* - 11/03/2011 - 00002157489 - 307* - 
28/03/2011 - 00002163254 - 307* - 11/04/2011 - 00002168766 - 130* - 11/04/2011 - 00002168766 - 301* - 11/04/2011 - 00002168888 - 307* - 
28/04/2011 - 00002174877 - 304* - 17/06/2011 - 00002198575 - 307* - 08/07/2011 - 00002206762 - 307* - 21/09/2011 - 00002237178 - 307* - 
03/10/2011 - 00002241833 - 307* - 08/11/2011 - 00002255502 - 307* - 25/11/2011 - 00002261945 - 307* - 28/11/2011 - 00002262559 - 301* - 
09/12/2011 - 00002268342 - 307* - 16/12/2011 - 00002271343 - 506* - 27/01/2012 - 00002286319 - 301* - 08/02/2012 - 00002290930 - 307* - 
19/04/2012 - 00002317545 - 307* - 19/04/2012 - 00002317629 - 304* - 20/04/2012 - 00002317700 - 307* - 03/07/2012 - 00002348827 - 307* - 
20/07/2012 - 00002357877 - 307* - 23/07/2012 - 00002359253 - 506* - 21/08/2012 - 00002373475 - 307* - 09/10/2012 - 00002395982 - 117* - 
09/10/2012 - 00002395982 - 307* - 12/12/2012 - 00002420391 - 130* - 30/01/2013 - 00002435926 - 307* - 06/02/2013 - 00002438555 - 112* - 46



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

06/02/2013 - 00002438555 - 307* - 06/02/2013 - 33901229609 - 112* - 06/02/2013 - 33901229609 - 307* - 05/03/2013 - 00002445963 - 130* - 
05/03/2013 - 00002445963 - 307* - 17/04/2013 - 00002461659 - 307* - 25/04/2013 - 00002464025 - 303* - 06/06/2013 - 00002479690 - 307* - 
05/07/2013 - 00002491925 - 117* - 05/07/2013 - 00002491925 - 130* - 05/07/2013 - 00002491925 - 307* - 22/07/2013 - 00002498505 - 508* - 
22/07/2013 - 00002498507 - 508* - 15/08/2013 - 00002508778 - 307* - 02/09/2013 - 00002533184 - 113* - 02/09/2013 - 00002533184 - 307* - 
21/10/2013 - 00002553383 - 307* - 09/01/2014 - 00002581883 - 307* - 07/02/2014 - 00002592613 - 307* - 11/03/2014 - 00002602447 - 307* - 
20/03/2014 - 00002606164 - 307* - 28/03/2014 - 00002609274 - 307* - 25/04/2014 - 00002617617 - 304* - 03/06/2014 - 00002631333 - 307* - 
04/06/2014 - 00002632028 - 307* - 11/06/2014 - 00002635179 - 307* - 30/06/2014 - 00002639899 - 301* - 15/08/2014 - 00002659532 - 307* - 
10/10/2014 - 00002683009 - 112* - 10/10/2014 - 00002683009 - 116* - 10/10/2014 - 00002683009 - 130* - 10/10/2014 - 00002683009 - 301* - 
10/10/2014 - 33901315165 - 112* - 10/10/2014 - 33901315165 - 116* - 10/10/2014 - 33901315165 - 130* - 10/10/2014 - 33901315165 - 301* - 
10/10/2014 - 33901315173 - 112* - 10/10/2014 - 33901315173 - 116* - 10/10/2014 - 33901315173 - 130* - 10/10/2014 - 33901315173 - 301* - 
19/12/2014 - 00002711410 - 307* - 11/03/2015 - 00002736929 - 113* - 11/03/2015 - 00002736929 - 130* - 11/03/2015 - 00002736929 - 307* - 
20/04/2015 - 00002752449 - 307* - 22/04/2015 - 00002752743 - 116* - 22/04/2015 - 00002752743 - 304* - 23/06/2015 - 00002777972 - 301* - 
19/08/2015 - 00002803814 - 113* - 19/08/2015 - 00002803814 - 307* - 21/08/2015 - 00002804933 - 307* - 18/11/2015 - 00002838821 - 501* - 
18/11/2015 - 00002838822 - 501* - 22/12/2015 - 00002852872 - 307* - 26/01/2016 - 00002863363 - 307* - 01/02/2016 - 00002866000 - 301* - 
07/04/2016 - 00002890189 - 116* - 07/04/2016 - 00002890189 - 307* - 27/04/2016 - 00002895732 - 301* - 27/04/2016 - 00002895733 - 303* - 
02/08/2016 - 00002933644 - 307* - 17/08/2016 - 00002939635 - 307* - 23/08/2016 - 00002940359 - 307* - 08/09/2016 - 00002945675 - 117* - 
08/09/2016 - 00002945675 - 307* - 09/11/2016 - 00002970556 - 307* - 05/12/2016 - 00002980730 - 113* - 05/12/2016 - 00002980730 - 131* - 
05/12/2016 - 00002980730 - 301* - 09/02/2017 - 00003006313 - 307* - 23/02/2017 - 00003012041 - 307* - 23/02/2017 - 00003012047 - 301* - 
23/02/2017 - 00003012052 - 307* - 23/02/2017 - 00003012053 - 301* - 06/04/2017 - 00003026862 - 307* - 06/04/2017 - 00003026870 - 301* - 
12/04/2017 - 00003028997 - 307* - 24/04/2017 - 00003032250 - 301* - 15/05/2017 - 00003040152 - 307* - 29/06/2017 - 00003060545 - 307* - 
18/09/2017 - 00003087814 - 017 - 05/10/2017 - 00003097611 - 007 - 09/10/2017 - 00003099269 - 017 - 14/12/2017 - 00003129275 - 017 - 
14/12/2017 - 00003129278 - 017 - 09/01/2018 - 00003140156 - 017 - 14/03/2018 - 00003166081 - 017 - 14/03/2018 - 00003166091 - 017 - 
25/04/2018 - 00003185238 - 017 - 26/04/2018 - 00003186161 - 006 - 26/04/2018 - 00003186235 - 017 - 28/05/2018 - 00003200289 - 017 - 
27/06/2018 - 00003219094 - 017 - 06/07/2018 - 00003223627 - 007 - 10/10/2018 - 00003393617 - 017 - 10/10/2018 - 00003393665 - 017 - 
29/10/2018 - 00003413213 - 017 - 25/02/2019 - 00003531419 - 017 - 

Art.1029 - Notificação de Retirada:

CPF/CNPJ:

Condição: Data da Notificação:

Participação no capital:xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, dataNúmero do protocolo:
Rio de Janeiro, 13 de Março de 2019

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

00-2019/142190-1
Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Página 7 de 7Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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Consórcio CONCREMAT – MAGNA – VECTOR 

 

MAGNA 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43200138001 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAGNA ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2003

2001

PORTO ALEGRE

12 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

RS2201900027659

1
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MAGNA ENGENHARIA LTDA 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO  

E 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ Nº 33.980.905/0001-24 

NIRE 43200138001 

Pelo presente instrumento particular, EDGAR HERNANDES CANDIA, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão universal de bens, nascido em 
Uruguaiana – RS, engenheiro civil, residente e domiciliado à Av. General 
Barreto Viana nº 827, CEP 91330-630, Porto Alegre – RS, portador da carteira 
de identidade nº 7010821077, expedida em 04.11.1977, pela SSP/RS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 008.644.550-20, inscrito no CREA/RS, Registro nº 4.888-D, 
ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN, brasileiro, casado pelo regime de 
separação total de bens, nascido em São Sepé – RS, engenheiro civil, residente e 
domiciliado à Rua Carlos Von Kozeritz nº 1414, apto. 301, CEP 90540-030 
Porto Alegre – RS, portador da carteira de identidade nº 4002608539, expedida 
em 06.06.1975, pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.360.240-87, 
inscrito no CREA/RS, Registro nº 5.130, e RODRIGO DA SILVA GAZEN, 
brasileiro, divorciado, nascido em Porto Alegre – RS, engenheiro civil, residente 
e domiciliado em Brasília – DF, na SHIN QI nº 9, Conj.05, Casa 03, Lago Norte, 
CEP 71515-250, portador da carteira de identidade nº 9050333401, expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 702.320.590-04, inscrito no CREA/RS  
Registro nº 97.364, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada: 
MAGNA ENGENHARIA LTDA., sediada em Porto Alegre – RS, na Av. Dom 
Pedro II, nº 331, Higienópolis, CEP 90550-142, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.980.905/0001-24, com seus atos constitutivos inicialmente arquivados no 
Cartório de Registros de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro – RJ, 
sob o nº G477, fls. 21v, de 19/09/1969, sendo a última alteração arquivada sob o 
nº 4191814 em 11/11/2015 na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, 
têm, entre si, justo e acertado alterar e consolidar o seu contrato social, 
observando as disposições do Código Civil, Lei nº 10.406 de 10/01/2002, e 
supletivamente no que couber a Lei nº 6.404/1976, conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

DA ALTERAÇÃO: 

I – ADMINISTRAÇÃO 

Acordaram os sócios pela alteração da administração da Sociedade. 

Em consequência, a Cláusula Sexta e Cláusula Sétima  do Contrato Social 
passam a ter a seguinte redação: 
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Cláusula Sexta – A Sociedade será administrada conjuntamente por dois 
Diretores, sendo necessariamente um deles indicado pelo sócio EDGAR 
HERNANDES CANDIA e outro conjuntamente pelos sócios ADEJALMO 
FIGUEIREDO GAZEN e RODRIGO DA SILVA GAZEN. A Sociedade na 
forma legal nomeia como administradores os diretores CARLOS MOACIR DRI 
CONSIGLIO, brasileiro, viúvo, nascido em Uruguaiana - RS, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Porto Alegre - RS, na Rua Doutor Alcides Cruz, nº 
80, apto 402, Santa Cecília, CEP 90630-160, portador da carteira de identidade nº 
5007471559, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 333.054.630-15, 
inscrito no CREA/RS Registro nº 071360 e RODRIGO DA SILVA GAZEN, 
brasileiro, divorciado, nascido em Porto Alegre – RS, engenheiro civil, residente 
e domiciliado em Brasília – DF, na SHIN QI nº 9, Conj.05, Casa 03, Lago Norte, 
CEP 71515-250, portador da carteira de identidade nº 9050333401, expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 702.320.590-04, inscrito no CREA/RS  
Registro nº 97.364.  

 Parágrafo Único – As Diretorias poderão ser exercidas por sócio cotista ou não. 

 

Cláusula Sétima – O Diretor  CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO em 
conjunto com o Diretor RODRIGO DA SILVA GAZEN, ficam investidos dos 
mais amplos poderes para representarem a Sociedade, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, em todos os atos necessários ao seu funcionamento 
regular, com poderes, outrossim, para o saque e aceite de duplicatas e letras de 
câmbio, desconto e cobrança de títulos, representação da Sociedade perante 
bancos, caixas econômicas, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
suas autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e empresas 
privadas em geral, inclusive na assinatura de contratos de prestação de serviços 
ou quaisquer atividades relativas ao objeto desta Sociedade, enfim todos e 
quaisquer atos de gestão, apondo suas assinaturas sobre a denominação social. 
Ficam da mesma forma em conjunto os mesmos diretores investidos, também, de 
poderes para movimentação de contas bancárias, emissão e endosso de cheques, 
emissão de notas promissórias, celebração de contratos de compra e venda de 
imóveis, equipamentos e veículos, aberturas de crédito e de financiamento e, 
ainda, a contratação de empréstimos de qualquer natureza junto a instituições 
financeiras de direito público ou privado. 

 Parágrafo Único – Para as operações de alienação ou de desalienação de bens 
patrimoniais, operações de crédito que necessitem o fornecimento de garantias de 
hipoteca, penhor, cauções, alienação fiduciária ou outras modalidades, gravando 
ou onerando bens móveis ou imóveis, direitos ou ações da Sociedade, bem como 
constituição de quaisquer ônus sobre bens imóveis, inclusive para caucionar 
títulos de crédito, e alienar bens fiduciariamente em garantia de empréstimos, a 
sociedade deverá ser representada pela totalidade dos sócios. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
13/02/2019. Autenticação: D3FB65E4AA6824C4B7BE9506F5AD425B56BC7D. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/060.622-3 e o código de segurança UQbv Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.

pág. 4/24
74



3 

 

II – PODERES DE REPRESENTAÇÃO 

Acordaram os sócios pela alteração das condições de representação da 
Sociedade. 

Em consequência, a Cláusula Oitava do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: 

Cláusula Oitava – A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada, 
conjuntamente, por dois Diretores, o Diretor CARLOS MOACIR DRI 
CONSIGLIO e com o Diretor RODRIGO DA SILVA GAZEN, observados os 
limites dos poderes fixados na Cláusula Sétima. 

 

III – CONSTITUIÇÃO DE PROCURADORES 

Acordaram os sócios pela alteração das condições para constituição de 
procuradores, visando à representação da Sociedade. 

Em consequência, a Cláusula Nona tem a seguinte redação: 

Para a constituição de procuradores, a Sociedade deverá estar representada, em 
conjunto, pelo Diretor CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e com o Diretor 
RODRIGO DA SILVA GAZEN. Em todos os casos, do instrumento de 
procuração, que terá duração máxima de 1 (um) ano, exceto para fins judiciais, 
quando deverão constar os atos e operações que os procuradores poderão 
realizar. 

 

IV – REMUNERAÇÃO DIRETORES 

Acordaram os sócios pela alteração das condições de remuneração dos diretores. 
Alterando a redação da Clausula Décima: 

Cláusula Décima – No efetivo exercício de suas funções na empresa, os diretores 
terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, podendo também optar 
por exercer suas funções gratuitamente na empresa, sacando somente os lucros 
apurados, se houver.O valor do pró-labore para cada um dos diretores será 
deliberado em reunião de sócios, quando serão fixados valores e critérios de 
retirada de lucros e pró-labore. 
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V - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Acordaram os sócios pela alteração da Responsabilidade Técnica. Alterando a 
redação da Cláusula Décima Primeira: 

Cláusula Décima Primeira – Para consecução do seu objeto social, a Sociedade 
manterá um Departamento Técnico, cujos responsáveis serão os engenheiros 
EDGAR HERNANDES CANDIA, inscrito no CREA/RS Registro nº 4.888-D, 
CONFEA nº 220571354-0; ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN, inscrito no 
CREA/RS Registro nº 5.130, CONFEA nº 220073810-2,  RODRIGO DA SILVA 
GAZEN, inscrito no CREA/RS Registro nº 97.364, CONFEA nº 220759566-8, e 
CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO, inscrito no CREA/RS Registro nº 
071360, CONFEA nº 220751409-9, podendo este Departamento trabalhar com 
absoluta independência na execução de seus trabalhos. Em todas as plantas, 
projetos, memoriais, cálculos, relatórios, pareceres, laudos, especificações e 
quaisquer outros trabalhos técnicos deverão constar o nome da Sociedade, a 
assinatura, o nome e o título profissional do responsável técnico, o número de seu 
registro de habilitação perante o órgão de registro competente e o número de sua 
carteira profissional. 

 

VI - PROGRAMA DE INTEGRIDADE, COMPLIANCE E PROBIDADE 
EMPRESARIAL 

Acordaram os sócios pela alteração dos diretores do Compliance. 

Em consequência, a Cláusula Décima Nona e Vigésima  do Contrato Social 
passam a ter a seguinte redação: 

Cláusula Décima Nona – Os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e 
RODRIGO DA SILVA GAZEN, em conjunto, ficam investidos dos mais amplos 
poderes para aprovarem o Código de Ética e de Conduta Empresarial da 
Sociedade, a ser elaborado em conformidade com o disposto no inciso VIII e no 
parágrafo único do art. 7º da Lei nº 12.846/2013, assim como nos arts. 41 e 42 do 
Decreto nº 8.420/2015, e suas alterações posteriores, devendo entrar em vigor na 
data de sua aprovação. 

Parágrafo Primeiro – O referido Código de Ética e de Conduta Empresarial será 
tomado como base para a aplicação efetiva de Programa de Integridade, 
Compliance e Probidade Empresarial no âmbito da Magna Engenharia, doravante 
“Programa de Compliance”, devendo conter um conjunto de Princípios e 
Diretrizes a serem seguidos pela Sociedade, os quais servirão como referencial 
de conduta moral e ética para nortear todas as ações e decisões da empresa. 

Parágrafo Segundo – O Programa de Compliance da Magna Engenharia 
consistirá de um conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
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efetiva do Código de Ética e de Conduta Empresarial da Sociedade, bem como 
de políticas e diretrizes voltadas para detectar e sanar eventuais desvios, fraudes, 
irregularidades e possíveis atos ilícitos praticados contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira. 

Parágrafo Terceiro - O Programa de Compliance da Magna Engenharia será 
estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características atuais das 
atividades da empresa, discriminadas no seu objeto social, com a finalidade de 
prevenir os riscos identificados na matriz de integridade e probidade empresarial 
da Sociedade, tomados em razão do impacto e probabilidade de concretização 
desses riscos, devendo-se garantir o constante aprimoramento e adaptação do 
referido programa, visando garantir sua efetividade. 

Parágrafo Quarto – A Sociedade realizará treinamentos periódicos sobre o seu 
Programa de Integridade, Compliance e Probidade Empresarial, os quais serão 
voltados para a participação dos colaboradores internos e terceiros, bem como 
procederá, periodicamente, à reanálise dos riscos inerentes às suas atividades, 
com o objetivo de realizar as adaptações necessárias ao citado Programa de 
Compliance. 

Parágrafo Quinto – O Programa de Compliance da Magna Engenharia 
contemplará a independência, estrutura e autoridade da instância interna 
responsável pela sua aplicação e pela fiscalização de seu cumprimento, ficando 
os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e RODRIGO DA SILVA 
GAZEN, em conjunto, autorizados a contratarem a prestação de serviços de 
Assessoria e de Compliance Officer com vistas ao desempenho de atribuições 
institucionais relacionadas ao aprimoramento e implantação do novo Sistema de 
Integridade (ou Sistema de Compliance), nos termos da Lei nº 12.846/2013 e do 
Decreto nº 8.420/2015, bem como Decretos Estaduais e Municipais correlatos. 

Parágrafo Sexto – O Sistema de Compliance da Magna Engenharia será dotado 
de procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de 
processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer 
interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como 
pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, 
licenças, permissões e certidões. 

Parágrafo Sétimo – O Sistema de Compliance da Magna Engenharia propiciará 
canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a 
funcionários e terceiros, e a existência de mecanismos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-fé, bem como a aplicação de medidas disciplinares em caso 
de violação do seu Programa de Integridade, Compliance e Probidade 
Empresarial. 

Parágrafo Oitavo – Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Segundo, o Programa 
de Compliance da Magna Engenharia consistirá, ainda, de procedimentos que 
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assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a 
tempestiva remediação dos danos gerados, podendo se estender à realização de 
diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 
terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários 
e associados. 

Parágrafo Nono – Os procedimentos a serem previstos no Programa de 
Compliance da Sociedade compreenderão a verificação, durante os processos de 
fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de 
irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas 
jurídicas envolvidas. 

Parágrafo Décimo – A instância interna responsável pela aplicação do Programa 
de Compliance da Magna Engenharia e pela fiscalização de seu cumprimento, ou 
o Compliance Officer contratado nos termos do Parágrafo Quinto para 
desempenhar esse papel institucional, realizará o monitoramento contínuo do 
Sistema de Integridade, Compliance e Probidade Empresarial da Sociedade, 
visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos 
atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Cláusula Vigésima - Ficam os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO 
e RODRIGO DA SILVA GAZEN, em conjunto, investidos também de poderes 
para, por meio de ato próprio, criar o Comitê de Ética e de Conduta Empresarial 
no âmbito da Magna Engenharia, bem como dispor sobre as regras de sua 
composição e funcionamento. 

VII – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Assim, preservando o aspecto formal do instrumento societário, consolidam o 
Contrato Social da Sociedade, incorporando as modificações acima acordadas, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, EDGAR 
HERNANDES CANDIA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens, nascido em Uruguaiana – RS, engenheiro civil, residente e domiciliado à 
Av. General Barreto Viana nº 827, CEP 91330-630, Porto Alegre – RS, portador 
da carteira de identidade nº 7010821077, expedida em 04.11.1977, pela SSP/RS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 008.644.550-20, inscrito no CREA/RS, Registro nº 
4.888-D, ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN, brasileiro, casado pelo regime 
de separação total de bens, nascido em São Sepé – RS, engenheiro civil, 
residente e domiciliado à Rua Carlos Von Kozeritz nº 1414, apto. 301, CEP 
90540-030 Porto Alegre – RS, portador da carteira de identidade nº 4002608539, 
expedida em 06.06.1975, pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
012.360.240-87, inscrito no CREA/RS, Registro nº 5.130, e RODRIGO DA 
SILVA GAZEN, brasileiro, divorciado, nascido em Porto Alegre – RS, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Brasília – DF, na SHIN QI nº 9, 
Conj.05, Casa 03, Lago Norte, CEP 71515-250, portador da carteira de 
identidade nº 9050333401, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
702.320.590-04, inscrito no CREA/RS  Registro nº 97.364, únicos sócios 
componentes desta sociedade, resolvem, de comum acordo, manter todas as 
atividades sociais, regidas pela legislação pertinente e por este contrato social, 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

I – DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FILIAIS E DURAÇÃO 

Cláusula Primeira – A sociedade limitada, de natureza empresarial, girará sob a 
denominação social de MAGNA ENGENHARIA LTDA. 

Cláusula Segunda – A Sociedade terá objeto a Prestação de Serviços Técnicos, 
Econômicos e Fiscais para Estudos de Viabilidade, Análises, Vistorias, 
Pareceres, Avaliações, Perícias, Laudos Técnicos, Planejamento e Projetos de 
Engenharia em geral, compreendendo, entre outras: Engenharia Elétrica; 
Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Engenharia de Controle e 
Automação; Engenharia Civil no campo de Transportes, Estradas, Portos, 
Aeroportos, Metrôs e Pontes; Engenharia Hidráulica para Barragens, 
Hidroelétricas, Canais, Redes de Irrigação e Drenagens; Saneamentos Básicos e 
Ambientais, Esgotos, Tratamento e Abastecimento de Água; Projetos 
Agroindustriais; Elaboração, Implantação e Assistência Técnica a Projetos 
Agronômicos; Elaboração de Projetos Agronômicos em geral, incluindo os 
destinados à obtenção de Crédito Rural; Elaboração, Implantação, Registro, 
Monitoramento e Avaliação de Projeto de Trabalho Técnico Social – PTTS; 
Gestão, Operação e Manutenção de Perímetros Irrigados e Desenvolvimento de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
13/02/2019. Autenticação: D3FB65E4AA6824C4B7BE9506F5AD425B56BC7D. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/060.622-3 e o código de segurança UQbv Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.

pág. 9/24
79



8 

 

Agricultura Irrigada; Estudos Ambientais incluindo EIA/RIMA e Licenças 
Ambientais; Arquitetura, Urbanismo e Engenharia Estrutural; Comércio de 
Material de Construção; Supervisão, Gerenciamento, Planejamento, Fiscalização 
e Assistência Técnica de Obras; Serviços de Conservação de Rodovias; Direção e 
Execuções de Obras e Serviços; Processamento de Dados, Análise e 
Programação de Sistemas, Organização e Métodos; Cadastros de Campo, 
Sondagens, Levantamentos Topográficos, Topo-Batimétricos e Geológicos-
Geotécnicos; Geotecnia Ambiental; Controle de Qualidade de Materiais, Ensaios 
e Inspeções de Campo e de Laboratório; Operação e Manutenção de Plantas 
Industriais, Barragens, Eclusas, Estações de Tratamento, Estações de 
Bombeamento e Instalações afins; Locação de veículos e equipamentos; 
Ligações, Cortes, Substituição e Leitura de Medidores de Água e Energia 
Elétrica, Entregas Contas de Água, Telefone e Energia Elétrica; Locação e 
Fornecimento de Mão-de-Obra Temporária para Apoio Técnico-Administrativo; 
Serviço de Seleção, Recrutamento e Treinamento de Pessoal, e Agência de 
Colocação de Mão-de-Obra; Gerenciamento Hospitalar, Operação de Laboratório 
de Análises Clínicas, Assessoria em Gestão Hospitalar e Apoio Operacional e 
Administrativo, Operação de Farmácia, Serviços Assistenciais de Medicina e 
Enfermagem, Engenharia Clínica, Operação e Manutenção de Instalações e 
Equipamentos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, Transporte 
Rodoviário de Cargas em Geral, exceto cargas perigosas, e Gestão de Operação e 
Manutenção de Sistemas de Infraestrutura. 

 

Cláusula Terceira – A Sociedade tem sua sede social à Av. Dom Pedro II nº 331, 
bairro Higienópolis, na cidade de Porto Alegre – RS, CEP 90550-142, e filiais 
nos seguintes endereços: Rua Benvinda de Carvalho nº 239, sala 203, Bairro 
Santo Antônio, Belo Horizonte – MG, CEP 30330-180; SEPN, Quadra nº 509, 
Bloco D, sala 106, 1º andar, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70750-504, podendo 
ainda estabelecer filiais, sucursais e/ou escritórios em qualquer ponto do 
território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

 

Cláusula Quarta – O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

II – DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta – O Capital Social é de R$ 9.900.000,00 (nove milhões e 
novecentos mil reais), totalmente integralizado, parte em moeda corrente 
nacional, parte em apropriação de saldo de contas de reservas de lucros, dividido 
em 9.900.000 ( nove milhões e novecentas mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, assim distribuídas entre os sócios: 
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Nome de Sócios Cotas Valor (R$) Percentual 
Edgar Hernandes Candia 4.950.000 4.950.000,00 50% 
Adejalmo Figueiredo Gazen 3.960.000 3.960.000,00 40% 
Rodrigo da Silva Gazen 990.000 990.000,00 10% 

Total 9.900.000 9.900.000,00 100% 
 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, sendo solidários todos os sócios pela integralização total do Capital Social. 

Os sócios deliberam destacar, para fins fiscais, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
para cada filial existente ou que venha a ser constituída. 

 

III – DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta – A Sociedade será administrada conjuntamente por dois 
Diretores, sendo necessariamente um deles indicado pelo sócio EDGAR 
HERNANDES CANDIA e outro conjuntamente pelos sócios ADEJALMO 
FIGUEIREDO GAZEN e RODRIGO DA SILVA GAZEN. A Sociedade na 
forma legal nomeia como administradores os diretores CARLOS MOACIR 
DRI CONSIGLIO, brasileiro, viúvo, nascido em Uruguaiana - RS, engenheiro 
civil, residente e domiciliado em Porto Alegre - RS, na Rua Santana, nº 313, apto 
405, Santana, CEP 90620-160, portador da carteira de identidade nº 5007471559, 
expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 333.054.630-15, inscrito no 
CREA/RS Registro nº 071360  e RODRIGO DA SILVA GAZEN, brasileiro, 
divorciado, nascido em Porto Alegre – RS, engenheiro civil, residente e 
domiciliado em Brasília – DF, na SHIN QI nº 9, Conj.05, Casa 03, Lago Norte, 
CEP 71515-250, portador da carteira de identidade nº 9050333401, expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 702.320.590-04, inscrito no CREA/RS  
Registro nº 97.364.  

 Parágrafo Único – As Diretorias poderão ser exercidas por sócio cotista ou não.  

  

Cláusula Sétima – O Diretor  CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO em 
conjunto com o Diretor RODRIGO DA SILVA GAZEN, ficam investidos dos 
mais amplos poderes para representarem a Sociedade, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, em todos os atos necessários ao seu funcionamento 
regular, com poderes, outrossim, para o saque e aceite de duplicatas e letras de 
câmbio, desconto e cobrança de títulos, representação da Sociedade perante 
bancos, caixas econômicas, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
suas autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e empresas 
privadas em geral, inclusive na assinatura de contratos de prestação de serviços 
ou quaisquer atividades relativas ao objeto desta Sociedade, enfim todos e 
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quaisquer atos de gestão, apondo suas assinaturas sobre a denominação social. 
Ficam da mesma forma em conjunto os mesmos diretores investidos, também, de 
poderes para movimentação de contas bancárias, emissão e endosso de cheques, 
emissão de notas promissórias, celebração de contratos de compra e venda de 
imóveis, equipamentos e veículos, aberturas de crédito e de financiamento e, 
ainda, a contratação de empréstimos de qualquer natureza junto a instituições 
financeiras de direito público ou privado. 

 Parágrafo Único – Para as operações de alienação ou de desalienação de bens 
patrimoniais, operações de crédito que necessitem o fornecimento de garantias de 
hipoteca, penhor, cauções, alienação fiduciária ou outras modalidades, gravando 
ou onerando bens móveis ou imóveis, direitos ou ações da Sociedade, bem como 
constituição de quaisquer ônus sobre bens imóveis, inclusive para caucionar 
títulos de crédito, e alienar bens fiduciariamente em garantia de empréstimos, a 
sociedade deverá ser representada pela totalidade dos sócios. 

 

Cláusula Oitava – A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada, 
conjuntamente, por dois Diretores, o Diretor CARLOS MOACIR DRI 
CONSIGLIO e com o Diretor RODRIGO DA SILVA GAZEN, observados os 
limites dos poderes fixados na Cláusula Sétima.  

 

Cláusula Nona – Para a constituição de procuradores, a Sociedade deverá estar 
representada, em conjunto, pelo Diretor CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e 
com o Diretor RODRIGO DA SILVA GAZEN. Em todos os casos, do 
instrumento de procuração, que terá duração máxima de 1 (um) ano, exceto para 
fins judiciais, quando deverão constar os atos e operações que os procuradores 
poderão realizar. 

 

Cláusula Décima – No efetivo exercício de suas funções na empresa, os diretores 
terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, podendo também optar 
por exercer suas funções gratuitamente na empresa, sacando somente os lucros 
apurados, se houver.O valor do pró-labore para cada um dos diretores será 
deliberado em reunião de sócios, quando serão fixados valores e critérios de 
retirada de lucros e pró-labore. 

 

Parágrafo Primeiro – As deliberações e diretrizes da sociedade serão tomadas nos 
limites da legislação que disciplina a matéria (Código Civil Brasileiro, Livro II – 
Do direito da Empresa), podendo de forma supletiva optar pela utilização parcial 
da Lei das Sociedades Anônimas. 
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Parágrafo Segundo – A Sociedade não constituirá Conselho Fiscal. 

 

IV – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Cláusula Décima Primeira – Para consecução do seu objeto social, a Sociedade 
manterá um Departamento Técnico, cujos responsáveis serão os engenheiros 
EDGAR HERNANDES CANDIA, inscrito no CREA/RS Registro nº 4.888-D, 
CONFEA nº 220571354-0; ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN, inscrito no 
CREA/RS Registro nº 5.130, CONFEA nº 220073810-2,  RODRIGO DA SILVA 
GAZEN, inscrito no CREA/RS Registro nº 97.364, CONFEA nº 220759566-8 e 
CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO, inscrito no CREA/RS Registro nº 
071360, CONFEA nº 220751409-9, podendo este Departamento trabalhar com 
absoluta independência na execução de seus trabalhos.Em todas as plantas, 
projetos, memoriais, cálculos, relatórios, pareceres, laudos, especificações e 
quaisquer outros trabalhos técnicos deverão constar o nome da Sociedade, a 
assinatura, o nome e o título profissional do responsável técnico, o número de seu 
registro de habilitação perante o órgão de registro competente e o número de sua 
carteira profissional. 

 

V – DO BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Cláusula Décima Segunda – Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o 
balanço geral da Sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas 
as necessárias amortizações e provisões. O saldo porventura existente terá o 
destino que os sócios houverem por bem determinar. 

 

Parágrafo Primeiro – As contas pertinentes ao exercício findo serão submetidas a 
julgamento em reunião de cotistas até o último dia do primeiro quadrimestre 
sucessivo ao exercício encerrado. 

 

Parágrafo Segundo – Todos os documentos pertinentes às contas do exercício 
findo deverão estar à disposição dos sócios não administradores até o último dia 
do primeiro trimestre do mês subsequente ao exercício findo. 

 

Parágrafo Terceiro – A participação dos sócios nos lucros e perdas obedecerá a 
mesma proporção da participação no capital social, entretanto, é possível a 
distribuição dos lucros de forma desproporcional à participação societária, 
conforme permite o art. 1007 do Código Civil, desde que se tenha manifestação 
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expressa de vontade de todos os sócios cotistas em ata de reunião, por ocasião da 
distribuição de resultado. 

 

Parágrafo Quarto – Os sócios poderão deliberar pela antecipação de lucros no 
decorrer do exercício social, em quaisquer meses do ano. 

 

VI – DA CESSÃO DE COTAS, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula Décima Terceira – Entre os sócios, as cotas são livremente transferíveis. 

 

Cláusula Décima Quarta – Na hipótese de transferência de cotas a terceiros, a 
qual somente poderá ocorrer mediante expresso consentimento de todos os 
sócios, manifestado em alteração contratual, cada sócio remanescente terá a 
preferência de subscrever, no mínimo, uma parcela de cotas que lhe assegure a 
manutenção de sua participação percentual relativa na sociedade no que tange 
aos demais sócios. 

 

Cláusula Décima Quinta – No caso de falecimento ou impedimento de qualquer 
sócio, a Sociedade não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes deliberar, 
por maioria do seu capital social, sobre a admissão, na sociedade, da viúva (o) 
e/ou herdeiros do sócio falecido. Caso estes não quiserem ingressar na 
Sociedade, ou nela não forem admitidos, receberão os haveres (capital, lucros e 
demais créditos) devidos, em observância às normas estabelecidas no Contrato 
Social. 

 

Cláusula Décima Sexta – O cotista que renunciar ou que desejar retirar-se da 
Sociedade poderá fazê-lo a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito, 
com antecedência de 3 (três) meses, aos demais sócios, sem que isso importe em 
dissolução da Sociedade. Os sócios remanescentes poderão deliberar sobre a 
inclusão de novos sócios, a qual somente poderá ocorrer se aprovada por 
unanimidade, ou sobre a aquisição das cotas do sócio retirante, neste caso 
deliberando por maioria simples do capital dos sócios remanescentes. Os haveres 
do sócio excluído serão calculados e pagos de acordo com o estabelecido no 
Contrato Social. 

 

Cláusula Décima Sétima – Os haveres do sócio retirante, incapacitado ou 
falecido, serão pagos parte em moeda corrente nacional e parte em bens móveis 
e/ou imóveis, em proporção a ser determinada em função da situação financeira 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
13/02/2019. Autenticação: D3FB65E4AA6824C4B7BE9506F5AD425B56BC7D. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/060.622-3 e o código de segurança UQbv Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.

pág. 14/24
84



13 

 

da Sociedade na ocasião do evento. A posse dos bens móveis e imóveis será 
transferida imediatamente, enquanto que o pagamento da parte em moeda 
corrente nacional poderá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e consecutivas, a partir da data do evento, com correção monetária, calculada 
com base em índice do Governo Federal. Os haveres serão determinados como 
segue: 

 

a) Na data do afastamento, será determinado o montante com base no último 
balanço geral da Sociedade; 
 

b) No prazo de 30 (trinta) dias da data do evento, será levantado um balanço 
especial que servirá para determinar o saldo positivo ou negativo dos 
haveres, correspondentes ao período entre o último balanço geral e a data 
do evento; este balanço especial será precedido de uma reavaliação de 
todos os bens integrantes do ativo, grupo investimento e imobilizado 
pertencentes à Sociedade, que será feita por três peritos, nomeados de 
comum acordo. O pagamento deste saldo, se positivo, será feito da mesma 
forma já indicada, porém a partir da data do balanço especial. 
 

Cláusula Décima Oitava – A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei 
ou por decisão da maioria do Capital Social, sendo levantado Balanço 
Patrimonial Especial, e, após adimplido todo o Passivo, será partilhado o Ativo 
entre os sócios na proporção de sua participação no Capital Social da Sociedade. 

 

VII – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE, COMPLIANCE E 
PROBIDADE EMPRESARIAL DA MAGNA ENGENHARIA 

 

Cláusula Décima Nona – Os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e 
RODRIGO DA SILVA GAZEN, em conjunto, ficam investidos dos mais amplos 
poderes para aprovarem o Código de Ética e de Conduta Empresarial da 
Sociedade, a ser elaborado em conformidade com o disposto no inciso VIII e no 
parágrafo único do art. 7º da Lei nº 12.846/2013, assim como nos arts. 41 e 42 do 
Decreto nº 8.420/2015, e suas alterações posteriores, devendo entrar em vigor na 
data de sua aprovação. 

 

Parágrafo Primeiro – O referido Código de Ética e de Conduta Empresarial será 
tomado como base para a aplicação efetiva de Programa de Integridade, 
Compliance e Probidade Empresarial no âmbito da Magna Engenharia, doravante 
“Programa de Compliance”, devendo conter um conjunto de Princípios e 
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Diretrizes a serem seguidos pela Sociedade, os quais servirão como referencial 
de conduta moral e ética para nortear todas as ações e decisões da empresa. 

 

Parágrafo Segundo – O Programa de Compliance da Magna Engenharia 
consistirá de um conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
efetiva do Código de Ética e de Conduta Empresarial da Sociedade, bem como 
de políticas e diretrizes voltadas para detectar e sanar eventuais desvios, fraudes, 
irregularidades e possíveis atos ilícitos praticados contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira. 

Parágrafo Terceiro - O Programa de Compliance da Magna Engenharia será 
estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características atuais das 
atividades da empresa, discriminadas no seu objeto social, com a finalidade de 
prevenir os riscos identificados na matriz de integridade e probidade empresarial 
da Sociedade, tomados em razão do impacto e probabilidade de concretização 
desses riscos, devendo-se garantir o constante aprimoramento e adaptação do 
referido programa, visando garantir sua efetividade. 

 

Parágrafo Quarto – A Sociedade realizará treinamentos periódicos sobre o seu 
Programa de Integridade, Compliance e Probidade Empresarial, os quais serão 
voltados para a participação dos colaboradores internos e terceiros, bem como 
procederá, periodicamente, à reanálise dos riscos inerentes às suas atividades, 
com o objetivo de realizar as adaptações necessárias ao citado Programa de 
Compliance. 

 

Parágrafo Quinto – O Programa de Compliance da Magna Engenharia 
contemplará a independência, estrutura e autoridade da instância interna 
responsável pela sua aplicação e pela fiscalização de seu cumprimento, ficando 
os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO e RODRIGO DA SILVA 
GAZEN, em conjunto, autorizados a contratarem a prestação de serviços de 
Assessoria e de Compliance Officer com vistas ao desempenho de atribuições 
institucionais relacionadas ao aprimoramento e implantação do novo Sistema de 
Integridade (ou Sistema de Compliance), nos termos da Lei nº 12.846/2013 e do 
Decreto nº 8.420/2015, bem como Decretos Estaduais e Municipais correlatos. 

 

Parágrafo Sexto – O Sistema de Compliance da Magna Engenharia será dotado 
de procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
13/02/2019. Autenticação: D3FB65E4AA6824C4B7BE9506F5AD425B56BC7D. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/060.622-3 e o código de segurança UQbv Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2019 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.

pág. 16/24
86



15 

 

processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer 
interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como 
pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, 
licenças, permissões e certidões. 

 

Parágrafo Sétimo – O Sistema de Compliance da Magna Engenharia propiciará 
canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a 
funcionários e terceiros, e a existência de mecanismos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-fé, bem como a aplicação de medidas disciplinares em caso 
de violação do seu Programa de Integridade, Compliance e Probidade 
Empresarial. 

Parágrafo Oitavo – Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Segundo, o Programa 
de Compliance da Magna Engenharia consistirá, ainda, de procedimentos que 
assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a 
tempestiva remediação dos danos gerados, podendo se estender à realização de 
diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de 
terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários 
e associados. 

Parágrafo Nono – Os procedimentos a serem previstos no Programa de 
Compliance da Sociedade compreenderão a verificação, durante os processos de 
fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de 
irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas 
jurídicas envolvidas. 

Parágrafo Décimo – A instância interna responsável pela aplicação do Programa 
de Compliance da Magna Engenharia e pela fiscalização de seu cumprimento, ou 
o Compliance Officer contratado nos termos do Parágrafo Quinto para 
desempenhar esse papel institucional, realizará o monitoramento contínuo do 
Sistema de Integridade, Compliance e Probidade Empresarial da Sociedade, 
visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos 
atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 

Cláusula Vigésima - Ficam os Diretores CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO 
e RODRIGO DA SILVA GAZEN, em conjunto, investidos também de poderes 
para, por meio de ato próprio, criar o Comitê de Ética e de Conduta Empresarial 
no âmbito da Magna Engenharia, bem como dispor sobre as regras de sua 
composição e funcionamento. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
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Parágrafo Primeiro – O Comitê de Ética e de Conduta Empresarial da Magna 
Engenharia terá a atribuição de editar normas complementares ao Código de 
Ética e de Conduta Empresarial mencionado na Cláusula Décima Nona, 
regulamentando-as por meio de portarias internas. 

Parágrafo Segundo – O Comitê de Ética e de Conduta Empresarial é o órgão 
estatutário incumbido de representar a Alta Direção da Magna Engenharia para 
as finalidades a que se refere o art. 42, I, do Decreto nº 8.420/2015, devendo suas 
atribuições normativas, consultivas e sancionadoras serem fixadas por meio de 
Regimento Interno, sempre em caráter complementar às disposições deste 
Contrato Social. 
Parágrafo Terceiro – A eventual aplicação das medidas disciplinares referidas no 
Parágrafo Sétimo da Cláusula Décima Nona será decidida em reuniões do 
Comitê de Ética e de Conduta Empresarial, precedida do devido Processo Interno 
de Apuração – PIA, o qual servirá de base para evidenciação dos possíveis 
elementos de autoria e materialidade que justifiquem a aplicação das penalidades 
correlatas, garantindo-se aos investigados o pleno exercício das garantias 
constitucionais previstas no art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
 
 
Parágrafo Quarto – As medidas disciplinares e penalidades aplicáveis serão 
regulamentadas no Regimento Interno do Comitê de Ética e de Conduta 
Empresarial, cabendo recurso à Diretoria da Magna Engenharia. 
 
 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Vigésima Primeira – Ao presente Contrato Social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições da Lei das Sociedades por Ações 
(Lei nº 6.404/1976), nos termos do parágrafo único do art. 1053 do Código Civil 
(Lei nº 10.406/2002). 

 

Cláusula Vigésima Segunda – Os casos omissos neste Contrato Social serão 
resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros 
dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

 

Cláusula Vigésima Terceira – A Sociedade poderá participar, como cotista ou 
acionista, em outras sociedades, congêneres ou não, cabendo aos sócios 
possuidores da maioria simples do Capital Social decidir a respeito. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4974194 em 28/02/2019 da Empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, Nire 43200138001 e protocolo 190606223 -
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Cláusula Vigésima Quarta – O presente instrumento poderá ser modificado a 
qualquer tempo, em reuniões de sócios, comunicadas previamente a todos os 
sócios, por unanimidade do Capital Social. 

 

Cláusula Vigésima Quinta – Os Diretores/Administradores, componentes desta 
Sociedade, declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em 
Lei que os impeça de exercerem atividades mercantis, bem como declaram não 
estarem condenados, ou encontrarem-se sob efeitos de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular; contra o Sistema Financeiro Nacional; contra as normas de 
defesa da concorrência; contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

 

Cláusula Vigésima Sexta – Fica eleito o Foro desta Comarca de Porto Alegre – 
RS para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

 

E, por estarem assim justos, combinados e contratados, lavram o presente 
instrumento, em uma via de igual teor e forma, que serão assinadas por 
todos os sócios e administradores. 

 

Porto Alegre – RS, 01 de Fevereiro de 2019. 

 

EDGAR HERNANDES CANDIA 

 

ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN 

 

RODRIGO DA SILVA GAZEN 

 

CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/060.622-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900027659

Data

12/02/2019

012.360.240-87 ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN

333.054.630-15 CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO

008.644.550-20 EDGAR HERNANDES CANDIA

702.320.590-04 RODRIGO DA SILVA GAZEN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RIO GRANDE DO SUL
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Número do Processo Módulo Integrador
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333.054.630-15 CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO

008.644.550-20 EDGAR HERNANDES CANDIA
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAGNA ENGENHARIA LTDA, de nire
4320013800-1 e protocolado sob o número 19/060.622-3 em 13/02/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 4974194, em 28/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Lucinara Ferreira Goulart. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Cleverton Signor. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

333.054.630-15 CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

333.054.630-15 CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO

008.644.550-20 EDGAR HERNANDES CANDIA

012.360.240-87 ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN

702.320.590-04 RODRIGO DA SILVA GAZEN

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome
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008.644.550-20 EDGAR HERNANDES CANDIA

012.360.240-87 ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN

702.320.590-04 RODRIGO DA SILVA GAZEN
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EMPREGATÍCIO COM MENORES DE IDADE 
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14/03/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Concremat

33146648000120

Data da consulta: 14/03/2019 18:21:31 
Data da última atualização: 14/03/2019 12:00:10

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/03/2019 às 18:47) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 33.146.648/0001-20.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5C8A.CC05.08FB.9069 

Gerado em: 14/03/2019 as 18:47:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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15/03/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Magna Engenharia

33980905000124

Data da consulta: 15/03/2019 08:35:24 
Data da última atualização: 14/03/2019 18:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2019 às 08:50) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 33.980.905/0001-24.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5C8B.9190.5A3C.1640 

Gerado em: 15/03/2019 as 08:50:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1123
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15/03/2019 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

65688111000188

Data da consulta: 15/03/2019 09:11:07 
Data da última atualização: 14/03/2019 18:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2019 às 09:18) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 65.688.111/0001-88.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5C8B.981C.6911.E316 

Gerado em: 15/03/2019 as 09:18:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1127
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4.2.  PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 
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HOUVER, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DA 
LICITANTE 
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 15/03/2019
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 096/3230921 INSCRIÇÃO DE NÃO
CONTRIBUINTE

CNPJ 33.980.905/0001-24

Razão Social MAGNA ENGENHARIA LTDA

Nome
Fantasia

MAGNA

Logradouro RUA PEDRO II, DOM

Número 331 Complemento
Bairro/Distrito HIGIENOPOLIS

Município Porto Alegre U.F. RS

CEP 90550-142 Telefone (51) 2104-0310

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

1 ª DRE - PORTO
ALEGRE

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA

Data Abertura 31/03/2008 Motivo
Inclusão

MUDANCA DE MUNICIPIO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO Data desta
Situação

04/2008

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 01/01/2012

967000000 - ARQUITETOS, PROJETISTAS E DESENHISTAS

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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 Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

CNPJ Data de Constituição

  13/09/2007  233.980.2.7   33.980.905/0001-24   19/09/1969

Data de InscriçãoNúmero da Inscrição

Nome do Contribuinte

  MAGNA ENGENHARIA LTDA

Atividade Principal de Serviço

  PESQUISA/COLETA/ANALISE DE DADOS E INFORMACOES

Atividades Secundárias de Serviço
  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS (CONVENIO PUBLICO)

  AGENCIAMENTO/CORRETAGEM/INTERMEDIACAO DE QUALQUER NATUREZA

  PROCESSAMENTO DE DADOS-SERVICOS COMPUTACIONAIS

  ANALISE DE SISTEMAS-PROGRAMACAO COMPUTACIONAL

  ASSESSORIA/CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA

  CONTROLE/TRATAMENTO DE EFLUENTES (ITENS 7.12 E 7.13 DA LISTA)

  SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CIVIL)

  AEROFOTOGRAMETRIA-MAPEAMENTO-TOPOGRAFIA

  SERVIÇOS DE ARQUITETURA

  SELECAO/RECRUTAMENTO DE MAO DE OBRA

  DEMOLICAO/REPARACAO/CONSERVACAO/REFORMA DE IMOVEIS

  ARMAZENAMENTO/GUARDA DE MERCADORIAS E BENS

  AVALIACAO DE BENS-PERICIAS/LAUDOS/EXAMES/ANALISES TECNICAS

  TRANSPORTE DE PESSOAS E BENS

  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS (CONVENIO PRIVADO)

  SERVICOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES DA CONSTR.CIVIL

  EXECUCAO DE CONSTR.CIVIL/OBRAS HIDRAUL./OBRAS SEMELHANTES

  PESQUISA/PERFURACAO/SERV.DE EXPLORACAO DE PETROLEO E GAS

  PAISAGISMO-JARDINAGEM-DECORACAO DE IMOVEIS

  BENEFICIAMENTO DE OBJETOS POR QUALQUER PROCESSO

Emitido na Internet, em 15/03/2019 às 11:14:21/ 143



 Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

Tipo de Tributação

  Receita Bruta

Forma de Tributação

  Receita Real

Endereço

Bairro

  Sao Joao

Cep

  90550-142

Cidade

  Porto Alegre

Situação Cadastral

  Ativa

Data da última alteração

  16/04/2012

  Rua Dom Pedro II, 331

ATENÇÃO:

• Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 15/03/2019 às 11:14:22/ 144
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4.3.  CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

INCLUSIVE OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS RELATIVOS ÀS 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  
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03/01/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VECTOR SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
CNPJ: 65.688.111/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:54:46 do dia 03/01/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 02/07/2019.
 Código de controle da certidão: 2232.58E9.1EB9.4502

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:  
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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4.4.  CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM A FAZENDA  
DO ESTADO ONDE ESTIVER SEDIADA A EMPRESA 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  9111/2019  , que no período de  1977 até
21/01/2019  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA SA 

CNPJ:  33.146.648/0001-20    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ISENTO 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: PO1J.5211.C190.0371 

Esta certidão tem validade até  21/07/2019  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  22/01/2019
às  09:45:01.1  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro

Emitida em 25/01/2019  às  16:32:01.4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  33.980.905/0001-24

 MAGNA ENGENHARIA LTDA

 RUA PEDRO II, DOM, 331
 HIGIENOPOLIS, PORTO ALEGRE - RS

0013116704

Certificamos que, aos 13 dias do mês de MARÇO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 11/5/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0022733603
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CNPJ / IE: 65.688.111/0001-88

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

18120108244-67

26/12/2018 09:50:37

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 65.688.111

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 21674139

Data e hora da emissão 14/03/2019 14:59:33 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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4.5.  CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM A FAZENDA  
DO MUNICÍPIO ONDE ESTIVER SEDIADA A EMPRESA 
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  MAGNA ENGENHARIA LTDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

12/04/2019Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  33.980.905/0001-24 e o código de
autenticidade 7BABF9F7C8B4

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 7 de março de 2019.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

CNPJ:  33.980.905/0001-24

Certidão emitida em 13/03/2019 às 09:29:49, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
01/2019.
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4.6.  CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FUNDO  
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 33146648/0001-20
Razão Social: CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA SA
Nome Fantasia:CONCREMAT
Endereço: R EUCLIDES DA CUNHA 106 TÉRREO / SAO CRISTOVAO / RIO DE

JANEIRO / RJ / 20940-060
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 06/03/2019 a 04/04/2019
 
Certificação Número: 2019030600274289560246
 
 
Informação obtida em 07/03/2019, às 09:37:44.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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13/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 33980905/0001-24
Razão Social: MAGNA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:MAGNA
Endereço: R DOM PEDRO II 331 / HIGIENÓPOLIS / PORTO ALEGRE / RS /

90550-142
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 07/03/2019 a 05/04/2019
 
Certificação Número: 2019030702282473912929
 
 
Informação obtida em 13/03/2019, às 09:32:58.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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12/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 65688111/0001-88
Razão Social: VECTOR SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
Endereço: R IZOLINA GEMINIANI ROSA 2138 / JARDIM BRASILIA / AMERICANA /

SP / 13468-700
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019
 
Certificação Número: 2019031204521068780780
 
 
Informação obtida em 12/03/2019, às 09:20:42.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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4.7.  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAGNA ENGENHARIA LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.980.905/0001-24
Certidão nº: 167940283/2019
Expedição: 18/02/2019, às 11:02:19
Validade: 16/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  M A G N A  E N G E N H A R I A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
33.980.905/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

186



Consórcio CONCREMAT – MAGNA – VECTOR 

 

VECTOR 

187



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VECTOR SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 65.688.111/0001-88
Certidão nº: 167858620/2019
Expedição: 15/02/2019, às 13:49:11
Validade: 13/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  V E C T O R  S I S T E M A S  D E  A U T O M A C A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
65.688.111/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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5.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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5.1.  REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

(CREA) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1740440 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: MAGNA ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 33.980.905/0001-24 N° de registro no Crea-RS: 17415

Registrada desde: 04/05/1970

Registrada para:
NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS E FISCAIS PARA
ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANÁLISES, VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS
TÉCNICOS, PLANEJAMENTO E PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL EM GERAL, COMPREENDENDO, ENTRE
OUTRAS, ENGENHARIA CIVIL NO CAMPO DE ESTRADAS, PORTOS, AEROPORTOS, METRÔS E PONTES;
ENGENHARIA HIDRÁULICA PARA BARRAGENS, HIDROELÉTRICAS, CANAIS, REDES DE IRRIGAÇÃO E
DRENAGENS; SANEAMENTOS BÁSICOS E AMBIENTAIS, ESGOTOS, TRATAMENTO (LIMITADOS A OPERAÇÃO E
EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS) E ABASTECIMENTO DE ÁGUA; GESTÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
PERÍMETROS IRRIGADOS, ESTUDOS AMBIENTAIS INCLUINDO EIA/RIMA E LICENÇAS AMBIENTAIS;
URBANISMO (LIMITADO AO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, RESTRITO AOS ITENS 1.1, 1.2, 1.3, 1.5,
2, 4.1, 6, 7, 8, 9.1, 9.2, 10, 11 DA DECISÃO NORMATIVA 047/92 DO CONFEA) E ENGENHARIA
ESTRUTURAL; SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO, PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
OBRAS; SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS; DIREÇÃO E EXECUÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS;
PROCESSAMENTO DE DADOS, ANÁLISE E PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS, ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS;
CADASTROS DE CAMPO, SONDAGENS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, TOPO-BATIMÉTRICOS, GEOTECNIA
AMBIENTAL; CONTROLE DE QUALIDADE DE MATERIAIS, ENSAIOS E INSPEÇÕES DE CAMPO E DE
LABORATÓRIO; BARRAGENS, ECLUSAS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO (LIMITADOS A OPERAÇÃO E EXECUÇÃO
DE OBRAS CIVIS), ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO (LIMITADOS A OPERAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS)
E INSTALAÇÕES AFINS; LIGAÇÕES, CORTES, SUBSTITUIÇÃO E LEITURA DE MEDIDORES DE ÁGUA.


NA ÁREA DE AGRONOMIA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS E FISCAIS PARA ESTRUTURAS
DE VIABILIDADE, ANÁLISES, VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS TÉCNICOS,
GERENCIAMENTO, PLANEJAMENTO E PROJETOS, ENGENHARIA HIDRÁULICA PARA BARRAGENS, CANAIS,
REDES DE IRRIGAÇÃO  E DRENAGENS, PROJETOS, AGRO-INDUSTRIAIS, ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PROJETOS AGRONÔMICOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS AGRONÔMICOS EM GERAL,
INCLUINDO OS DESTINADOS A OBTENÇÃO DE CRÉDITO RURAL, GESTÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
PERÍMETROS IRRIGADOS E DESENVOLVIMENTO DE AGRICULTURA IRRIGADA, ESTUDOS AMBIENTAIS
INCLUINDO EIA/RIMA E LICENÇAS AMBIENTAIS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS .





NA ÁREA DA ENGENHARIA QUÍMICA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS E FISCAIS PARA
ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANÁLISES, VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS
TÉCNICOS, GERENCIAMENTO, PLANEJAMENTO E PROJETOS DE ENGENHARIA QUÍMICA NO CAMPO DE
TRANSPORTES (DE CARGAS PERIGOSAS), SANEAMENTO AMBIENTAL (NO ÂMBITO DA ENGENHARIA QUÍMICA),
ESTUDOS AMBIENTAIS INCLUINDO EIA/RIMA (NO ÂMBITO DA ENGENHARIA QUÍMICA), TRATAMENTO DE
ÁGUA, OPERAÇÃO DE PLANTAS INDUSTRIAIS, ESTAÇÕES DE TRATAMENTO.





NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÂNICA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS E FISCAIS PARA
ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANÁLISES, VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS
TÉCNICOS, GERENCIAMENTO, PLANEJAMENTO E PROJETOS DE ENGENHARIA MECÂNICA, NO CAMPO DE:
CONTROLE DE QUALIDADE DE MATERIAIS, MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLANTAS INDUSTRIAIS E BOMBEAMENTO; MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA ÁREA DA SAÚDE.
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NA ÁREA DE GEOLOGIA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANÁLISES,
VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO E PROJETOS;
ESTUDOS AMBIENTAIS INCLUINDO EIA/RIMA E LICENÇAS AMBIENTAIS; SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO,
PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE OBRAS; DIREÇÃO E EXECUÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; CADASTROS DE CAMPO, SONDAGENS, LEVANTAMENTOS
TOPOGRÁFICOS, TOPOBATIMÉTRICOS E GEOLÓGICOS-GEOTÉCNICOS, GEOTECNIA AMBIENTAL; ENSAIOS E
INSPEÇÕES DE CAMPO E DE LABORATÓRIO.





NA ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA E DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PARA ESTUDOS DE VIABILIDADE, ANÁLISES, VISTORIAS, PARECERES, AVALIAÇÕES, PERÍCIAS, LAUDOS
TÉCNICOS, PLANEJAMENTO E PROJETOS; LIGAÇÕES, CORTES, SUBSTITUIÇÃO E LEITURA DE MEDIDORES
DE ENERGIA ELÉTRICA.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R DOM PEDRO II, 331

Porto Alegre-RS
90550-142

1 )
HIGIENÓPOLIS

Capital Social: 9.900.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) EDGAR HERNANDES CANDIA

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS004888 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 28/03/1979

09/07/1969

Atribuições Profissionais (legislação):

Decreto 23569/33 Art. 28 Alíneas A,B,C,D,E,F,G,H,J,K
Decreto 23569/33 Art. 29 Alínea C
Decreto 23569/33 Art. 28 Exceto Alínea I

2) ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS005130 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 06/12/1991

05/02/1969

Atribuições Profissionais (legislação):

Decreto 23569/33 Art. 29 Alínea C
Decreto 23569/33 Art. 28 Alíneas A,B,C,D,E,F,G,H,I,J,K
RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

3) HENRIQUE SCHUCHMANN MORADOR

Engenheiro AgrônomoTítulo:
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Carteira Crea: RS067896 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 03/05/1999

30/07/1988

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 5º E DECRETO 23196/33, ARTS. 6º, 7º, 8º, 9º E 10.
4) RODRIGO DA SILVA GAZEN

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS097364 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 06/12/2001

10/01/1998

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

5) CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS071360 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 13/01/2005

21/11/1989

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

6) AUDREY LEMES WONGHON

Engenheiro QuímicoTítulo:

Carteira Crea: RS134900 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 06/10/2006

22/03/2005

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 17º
7) MOGLI CARLOS VEIGA

Engenheiro MecânicoTítulo:

Visto nº: RJ040171 Data do Visto:

Responsável Técnico pela empresa desde 19/05/2008

01/04/1982

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 218/73 Art. 12
8) PABLO GOMES RUAS

Engenheiro EletricistaTítulo:

Carteira Crea: RS159330 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 23/10/2009

23/01/2009

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º
9) ROSI GUEDES BERNARDES

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS072424 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 17/06/2011

05/01/1990
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Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 218/73 Art. 7 Incluindo Serviços de Geodésia e Aerofotogrametria
Curso de pós-graduação:

10/05/2002
Especialização em Geoprocessamento
Concluído em:

10) ROGERIO DEWES

GeólogoTítulo:

Carteira Crea: RS029248 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 18/09/2017

12/05/1980

Atribuições Profissionais (legislação):

Resolução 218/73 Art. 11

MAGNA ENGENHARIA LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alínea c do inciso IV do § 1º - do art. 2º da Resolução Nº 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das  pelos Conselhos  Regionais  perderão a  validade, caso ocorra  qualquer  modificação posterior  dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do
registro.

Certificamos

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões/ Consulta a autenticidade de uma Certidão
de registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta certidão para visualização e conferência deste

1740440

documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2143, de segunda a

Certidão gerada em 22/2/2019 e impressa em 22/2/2019

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736577 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d EDGAR HERNANDES CANDIA
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 09/07/1969

RS004888 2205713540RNP: 008.644.550-20Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

DECRETO 23569/33 ART. 28 ALÍNEAS A,B,C,D,E,F,G,H,J,K
DECRETO 23569/33 ART. 28 EXCETO ALÍNEA I
DECRETO 23569/33 ART. 29 ALÍNEA C

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 22/12/1968
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 28/03/19791)

 que o profissional EDGAR HERNANDES CANDIA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736577 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736580 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 05/02/1969

RS005130 2200738102RNP: 012.360.240-87Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

DECRETO 23569/33 ART. 28 ALÍNEAS A,B,C,D,E,F,G,H,I,J,K
DECRETO 23569/33 ART. 29 ALÍNEA C
RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 22/12/1968
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 06/12/19911)

 que o profissional ADEJALMO FIGUEIREDO GAZEN.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736580 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736583 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d HENRIQUE SCHUCHMANN MORADOR
ENGENHEIRO AGRÔNOMOTítulo:

Registrado desde: 30/07/1988

RS067896 2201354146RNP: 611.047.100-30Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 5º E DECRETO 23196/33, ARTS. 6º, 7º, 8º, 9º E
10.

Curso de Graduação:

AGRONOMIA - Colou grau em: 30/07/1988
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 03/05/19991)

 que o profissional HENRIQUE SCHUCHMANN MORADOR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736583 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736581 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d RODRIGO DA SILVA GAZEN
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 10/01/1998

RS097364 2207595668RNP: 702.320.590-04Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 10/01/1998
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 06/12/20011)

 que o profissional RODRIGO DA SILVA GAZEN.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736581 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736578 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 21/11/1989

RS071360 2207514099RNP: 333.054.630-15Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 28/12/1985
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 13/01/20051)

 que o profissional CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736578 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736584 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:aNome d AUDREY LEMES WONGHON
ENGENHEIRA QUÍMICATítulo:

Registrada desde: 22/03/2005

RS134900 2200013140RNP: 941.541.630-00Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 17º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA QUÍMICA - Colou grau em: 15/01/2005
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 06/10/20061)

 que a profissional AUDREY LEMES WONGHON.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.a

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

aCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736584 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736585 31/03/2020

CERTIDÃO DE VISTO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d MOGLI CARLOS VEIGA
ENGENHEIRO MECÂNICOTítulo:

Visto nº: RNP: 2002176787 CPF: 285.199.147-72

Data do Visto: 01/04/1982

RJ040171

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 12

Curso de Graduação:

ENGENHARIA MECÂNICA - Colou grau em: 15/12/1979
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE-UFF

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 19/05/20081)

 que o profissional MOGLI CARLOS VEIGA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
possui visto  no Crea-RS, nos termos do art. 65 da Lei Federal  5.194, de 1966.

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736585 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736586 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d PABLO GOMES RUAS
ENGENHEIRO ELETRICISTATítulo:

Registrado desde: 23/01/2009

RS159330 2207061868RNP: 003.905.830-14Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA ELÉTRICA - Colou grau em: 23/01/2009
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 23/10/20091)

 que o profissional PABLO GOMES RUAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736586 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736587 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:aNome d ROSI GUEDES BERNARDES
ENGENHEIRA CIVILTítulo:

Registrada desde: 05/01/1990

RS072424 2203026723RNP: 381.707.100-06Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 7 INCLUINDO SERVIÇOS DE GEODÉSIA E
AEROFOTOGRAMETRIA

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 10/08/1985
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO, CONCLUÍDO EM: 10/05/2002
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 17/06/20111)

 que a profissional ROSI GUEDES BERNARDES.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.a

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

aCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736587 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1736588 31/03/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d ROGERIO DEWES
GEÓLOGOTítulo:

Registrado desde: 12/05/1980

RS029248 2205987151RNP: 253.618.720-91Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 11

Curso de Graduação:

GEOLOGIA - Colou grau em: 05/08/1977
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

MAGNA ENGENHARIA LTDA desde 18/09/20171)

 que o profissional ROGERIO DEWES.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet.  Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade  de  certidões / Consulta a autenticidade

de  uma  certidão  de  registro  emitida   pelo  Crea-RS". Informe  o número  desta  certidão  para

visualização  e  conferência  deste  documento. Em  caso de dúvida,  entre  em  contato  com  o

Certidão gerada em 1/2/2019 e impressa em 1/2/2019

Fim da certidao nº 1736588 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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5.2.  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 
RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (ANEXO IX DO 
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Consórcio CONCREMAT – MAGNA – VECTOR 

 

5.3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DA EMPRESA 
 
Para comprovação da qualificação técnica, o CONSÓRCIO CONCREMAT – MAGNA – VECTOR reapresenta nos Tomos I e II, os atestados 
apresentados no volume de proposta técnica para comprovação da experiência da empresa, conforme quadro abaixo. 

ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

A 

Execução de serviço de 
gerenciamento e/ou supervisão 
e/ou planejamento e/ou serviços 
técnicos especializados em 
Engenharia e Consultoria para 
empreendimentos hidráulicos ou 
hidroelétricos com características 
semelhantes ao PISF. 

Serviços de Consultoria Especializada em 
Gerenciamento e Apoio Técnico para a 
continuidade da Implantação da 1ª Etapa 
e Implantação da 2ª Etapa das Obras, 
Projetos e Serviços necessários à 
elaboração do Programa denominado 
“Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional”, localizado nos 
diversos Municípios dos Estados de 
Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte. 

0720150000172 

Eduardo Jorge 
Miana 

CONCREMAT 237-296 

Prestação de Serviços de Consultoria 
Técnica de Engenharia (“Engenharia do 
Proprietário”) do Aproveitamento 
Hidrelétrico Belo Monte 

0720130000679 

Gontran Thiago 
Tibery Maluf 

CONCREMAT 297-327 

Serviços de Consultoria de Análise e 
Supervisão dos Projetos Executivos do km 
75 ao km 150 e de Gerenciamento, 
Supervisão e Fiscalização das Obras do 
Canal Adutor Alagoano, nos seus trechos 
entre o km 45 e o km 150.  

656753/2015 

Antonio Cosme 
Iazzetti D’Elia 

CONCREMAT 331-429 

Supervisão, Acompanhamento Técnico e 
Controle Tecnológico em obras do Trecho 
II e de Assessoria Técnica a Obra (ATO) 
do Projeto de Integração do Rio São 

168497/2018 

Adejalmo 
Figueiredo Gazen 

 

MAGNA 430-448 
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ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

Francisco com Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional (PISF) 

Elaboração do Projeto Executivo (Parte A), 
Apoio à Supervisão e Fiscalização das 
Obras (Parte B) e Pré-Operação do 
Sistema (Parte C), relativos a Etapa 1A do 
Projeto Baixio de Irecê, localizado no 
município de Xique-Xique, no Estado da 
Bahia. 

2001039370 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 449-461 

Apoio à Supervisão e Fiscalização das 
Obras da Etapa 1ª (parcial), conforme 
contrato nº0-06-99-0013/00, que tem por 
objeto a Elaboração do Projeto Executivo 
(Parte A), Apoio à Supervisão e 
Fiscalização das Obras (Parte B) e Pré-
Operação do Sistema (Parte C), relativos 
a Etapa 1A do Projeto Baixio do Irecê, 
localizado no município de Xique-Xique, 
no Estado da Bahia. 

2098/2004 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 462-470 

Apoio à Fiscalização e Supervisão da 
Execução das Obras Civis da 
Infraestrutura Básica de Irrigação, Obras 
Complementares, Etapa I, do Projeto 
Baixio do Irecê, localizado no município de 
Xique-Xique, no Estado da Bahia. 

BA20110001132 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 471-476 

B 

Experiência em assessoria 
técnica na análise de projetos 
e/ou na elaboração de estudos e 
projetos de obras de infraestrutura 
hídrica envolvendo as seguintes 
especialidades: captação ou 
canais de adução ou túneis ou 
reservatórios ou conjuntos moto-

Serviços de Consultoria Especializada em 
Gerenciamento e Apoio Técnico para a 
continuidade da Implantação da 1ª Etapa 
e Implantação da 2ª Etapa das Obras, 
Projetos e Serviços necessários à 
elaboração do Programa denominado 
“Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias Hidrográficas do 

0720150000172 

Eduardo Jorge 
Miana 

CONCREMAT 237-296 
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ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

bomba ou linhas de transmissão 
com tensão nominal maior ou 
igual a 230 kV ou subestações 
com tensão nominal maior ou 
igual a 230 kV e potência unitária 
maior ou igual a 12MVA para 
empreendimentos hidráulicos ou 
hidroelétricos com características 
semelhantes ao PISF. 

Nordeste Setentrional”, localizado nos 
diversos Municípios dos Estados de 
Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte. 

Prestação de Serviços de Consultoria 
Técnica de Engenharia (“Engenharia do 
Proprietário”) do Aproveitamento 
Hidrelétrico Belo Monte 

0720130000679 

Gontran Thiago 
Tibery Maluf 

CONCREMAT 297-327 

Supervisão, Acompanhamento Técnico e 
Controle Tecnológico em obras do Trecho 
II e de Assessoria Técnica a Obra (ATO) 
do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional (PISF) 

168497/2018 

Adejalmo 
Figueiredo Gazen 

MAGNA 430-448 

Revisão do Lay-out, Adequação do Estudo 
de Viabilidade e Projeto Básico do Projeto 
Baixio do Irecê. 

1067748 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 477-505 

Estudos de Viabilidade Técnica e 
Econômica e Projeto Básico das Obras 
Principais de Adução de uma área de 
250.000 ha do perímetro de irrigação 
denominado Baixio de Irecê, nos 
municípios de Xique-Xique, Itaguaçu da 
Bahia e Sento Sé, Estado da Bahia. 

1067838 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 506-528 

Elaboração do Projeto Executivo (Parte A), 
Apoio à Supervisão e Fiscalização das 
Obras (Parte B) e Pré-Operação do 
Sistema (Parte C), relativos a Etapa 1A do 
Projeto Baixio de Irecê, localizado no 
município de Xique-Xique, no Estado da 
Bahia. 

2001039370 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 449-461 
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ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

Elaboração do Projeto Executivo da 
Estação de Bombeamento Principal - 
Módulo 2 - do Projeto de Irrigação Baixio 
do Irecê, localizado no município de Xique-
Xique e Itaguaçu da Bahia, no Estado da 
Bahia. 

1711259 

Adejalmo 
Figueiredo Gazen 

MAGNA 529-538 

C 

Experiência em acompanhamento 
e/ou supervisão em pelo menos 
02 (dois) dos seguintes serviços: 
construção civil e/ou montagem 
eletromecânica e/ou testes e/ou 
comissionamentos e/ou pré-
operação e/ou operação e/ou 
manutenção para 
empreendimentos hidráulicos ou 
hidroelétricos com características 
semelhantes ao PISF. 

Serviços de Consultoria Especializada em 
Gerenciamento e Apoio Técnico para a 
continuidade da Implantação da 1ª Etapa 
e Implantação da 2ª Etapa das Obras, 
Projetos e Serviços necessários à 
elaboração do Programa denominado 
“Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional”, localizado nos 
diversos Municípios dos Estados de 
Ceará, Paraíba, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte. 

0720150000172 

Eduardo Jorge 
Miana 

CONCREMAT 237-296 

Prestação de Serviços de Consultoria 
Técnica de Engenharia (“Engenharia do 
Proprietário”) do Aproveitamento 
Hidrelétrico Belo Monte 

0720130000679 

Gontran Thiago 
Tibery Maluf 

CONCREMAT 297-327 

Execução dos Serviços de Operação e 
Manutenção do Sistema Adutor do Projeto 
Baixio do Irecê, localizado no município de 
Xique-Xique, Estado da Bahia. 

3182/2010 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 539-544 

Elaboração do Projeto Executivo (Parte A), 
Apoio à Supervisão e Fiscalização das 
Obras (Parte B) e Pré-Operação do 
Sistema (Parte C), relativos a Etapa 1A do 
Projeto Baixio de Irecê, localizado no 

826/2007 

Edgar Hernandes 
Candia 

MAGNA 545-551 
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ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

município de Xique-Xique, no Estado da 
Bahia. 

Organização de Produtores e Apoio à 
Administração, Operação e Manutenção 
do Perímetro de Irrigação do Projeto do 
Rio Formoso, localizado no Município de 
Formoso do Araguaia, no Estado do 
Tocantins. 

51/2010 

Adejalmo 
Figueiredo Gazen 

MAGNA 552-556 

Supervisão, Acompanhamento Técnico e 
Controle Tecnológico em obras do Trecho 
II e de Assessoria Técnica a Obra (ATO) 
do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional (PISF) 

168497/2018 

Adejalmo 
Figueiredo Gazen 

MAGNA 430-448 

Fornecimento do Sistema Digital de 
Supervisão e Controle – SDSC e do 
Sistema de Telecomunicações para a 
Primeira Etapa de Implantação do Eixo 
Norte do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias Hidrográficas do 
Nordeste Setentrional (PISF), contendo no 
seu objeto, dentre outros, os serviços de 
Operação Assistida, Apoio Técnico 
Gerencial e Serviços Técnicos 
Especializados para Apoio ao 
Comissionamento. 

2220469460/2018 

Tiago da Silva 
Rodrigues 

VECTOR 557-566 

  

Fornecimento do Sistema Digital de 
Supervisão e Controle – SDSC e do 
Sistema de Telecomunicações, bem como 
a elaboração do Projeto Básico de 
Edificação do Centro de Controle e 
Operação – CCO,  para a Primeira Etapa 
de Implantação do Eixo Leste do Projeto 

- VECTOR 567-571 

235



Consórcio CONCREMAT – MAGNA – VECTOR 

 

ITENS AVALIADOS NA FASE DE 
PROPOSTA TÉCNICA DESCRIÇÃO CAT EMPRESA PÁGINA 

de Integração do Rio São Francisco com 
as Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional (PISF), contendo no seu 
objeto, dentre outros, os serviços de 
Operação Assistida, Apoio Técnico 
Gerencial e Serviços Técnicos 
Especializados para Apoio ao 
Comissionamento. 
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